
cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.0 t 6/000 I- I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-müil : cmlaperuq(A gmq i l. ctüt t

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08 12025

OBJETO: Contratação de empresa par'a prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado
de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá.

Modalidade: Contratação Direta -Dispensa
Critério de Julgamento: Menor Valor
Fundamento legal: Art. 75, inciso Il da Lei n" 14.13312021

oATA LtMtrE paRA ApRESENÍaçÃo DA pRoposrÂ E oocuMENÍAÇÃo: Dta í3/01/2025, às 12hoomin, no

end€reço na Rua Marechal Oêodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou via e-mait: Cmtaoeroa(Oqmail.CCÍt

REFERÊNcrA DE HoRÁRto: HoRÁRto DE BRAsir ra,DF

\-'

01.01.00 - cÂMARA

IVíUNICIPAL
2OO1 _ GESTAO DO

PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.39.0C .- OUTROS

sERV|ÇO3 D: TERCEtROS

_ PESSOA .JURIDICA

15000000

REcURSoS NÃo

VINCULADOS DE

IMPOSTOS

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DISPENSA NO. OO4/2025

.';'..1:.', ...:.:a:,:::::,

UNIDADE

oRÇEMENTÁR|Â

páoletol

ATIVIOADE

ÉLEMENTO DE DESPESÂ FOl,atE DE RECUR§O

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:43

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6596f703-fb7a-4d82-a2b5-5ff20fbd428c



GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3-070-01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: c ntaperot(g:..g md l.conr

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

r.roerrrrrcaçÃo

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Descrição da demanda

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

2.1.2. Considerando que com o Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), com o intuito
de facilitar a fiscalização das contas municipais, criou o SIGA que promove a captura e
transferência, por via eletrônica dos dados e informações da Gestão Pública Municipal.

2.1.3 Considerando, que os serviços e acompanhamento diário dos procedimentos que
não pode ser prestado por pêssoas comuns, pelo contrário, mas por pessoas que possui
conhecimento especializado, percebendo a necessidade de tornar esse sistema viável e
de fácil acesso para os servidores da Câmara Municipal, pretende-se contratar os
serviços de assessoria e consultoria para suporte no envio dos dados da execução
orçamentária, financeira e patrimonial por via eletrônica para o TCM.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A Contratação de empresa pa!'a prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada no envio das informaçôes mensal da remessa eletrônica para o
Sistema lntegrado de Gêstão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá, é
atividade condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
Período 202212025.

DEMANDA
RESUMIDA)

(DESCRTÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERV|ÇOS DE ASSESSORTA/CONSULTORTA
TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA
PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E

AUDTTORTA (S|GA) PARA CÂMARA MUNTCTPAL DE
TAPEROÁ.

DEMANDANTE:

UNIDADE ADMINISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS
DIRETORA

Itêm Qtde. Un.

01 tz Meses

iços de Assessoria/Consultoria Técnica Especial
no envio das informaçôês mensal da remessa êletrônic
para o Sistema lntêgrâdo dê Gestão e Auditoria (SIGA) pa

marâ Munici ldeTa eroa.

Descrição

3. RESULTADOS ESPERADOS.

Sim Não DetalhamêntoTipo de Resultado I
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070.01 6/000t - t ?

Fones: (75) 3664 ! ló5
E- ma i I : ( n Ía p e ro a(ti)g fi i( i !. c o n t

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estar intertigado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA E CONCLUíDA A
coNrRArAÇÃo

A contratação deverá se iniciar em: 1410112025, podendo sofrer alterações, conforme data em
que se finalize os procedimentos de licitação.

A contratação deverá se concluir em 12(doze) meses, a fim de não gerar prejuízos ou danos para
a Administração.

6. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA PELA ÁREA REQUISITANTE

( )Baixo (x )Médio ( )Alto

7. DECLARAÇÃO

Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisição de contratação:

( ) constam no Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC).

( x ) NÃO constam no Planejamento e Gerenciamento de Contrataçóes (PGC) e deverão ser
submetidos posteriormente a autoridade máxima para autonzação.

Ganho de produtividade x

Redução de esforço x

Redução de custo x

Redução do uso de
recursos

x

x

Redução de riscos

x

Determinação
Administrativa

x

Outros (especificar) x

I I

Melhoria de controle

xi
Determinação legal
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) J6ó4 I 165
E-mo il : c ml up e r o ufug ma i l. c o m

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a Lei n' í4.133/2021, especialmente
ao Art.5o o que obriga a Iicitação a garantir a observância dos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eflciência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do.iulgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacronal sustentável, assim como as disposiçôes do Decreto-Lei no 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro). E ainda, em especial ao
artigo 45 que trata da licitação de serviços.

Encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal para:
| - Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
ll - Emitir atos de designação dos responsáveis pela Fiscalização/Gêstão de Contrato (quando
couber);
lll - Encaminhamento para a Diretoria Administrativa para as providências.

Jocia eSus';5 oSsst'"r.fe
Diretora

J

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito.

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.1)70.01 6/000 I- I 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E -ma i I : c ntÍ ape n a(a: g m., i l - co,n

DEC|SÃO ACERCA DO PROSSEGUTMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

1. Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procedimento;

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X)

a) (x) Aprovar o prosseguimento da contrataçáo, considerando sua relevância
e oportunidade em relação aos objêtivos estratégicos e as necessidades da

Área Requisitante.

b) ( )Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando
sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as

necessidades da Área Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em
documento anexo.

c) ( ) Reprovar o prossêguimênto da contratação conforme .justificatívas
elencadas em documento anexo.

3. Determinar que seja remetido à Diretoria Administrativa para elaboração do
estudo técnico preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais
à deflagração da licitação.

4. Faculta-se a utilização do sistema "ETP Digital" do Governo Federal;

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

Ã
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DIARIO OTICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Ouarlaj€i€, 08 de Janeiro dê 2025 - Pâ9.2 - Ano Xlll - N" 314

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC : 1 3. 07 0. 0 I 6/000 1 - 12

Fones: (75) 3664 1765
E -moil : cm to pe rod @ g m d i l. co m

PORTARIA N" 001, de 08 de janciro de 2025

"Nomeia Agcntc dc Contratação da Câmara Municipal

dc Tapctoá-Ba, para o ExercÍcio de 2025 c dá outras

pro,'idências".

O PRESIDENTE DA C,{MARA MUNICIPAI DE TAPEROÁ-ESTADO FEDERÀDO

DÂ BAHIÁ,, oo uso de uma dc suas atribuiçôcs legais, em cspecial os art. ?" c artigo 8", § 1" da I-ei

| ;cdcral 14.1-13/2021, R-ESOLVE:

Ârt. 1" - Nomear a sen-idora Sf. Joselina da Sih,a Nascimen«r, para exetcer a funçào de Âgente de

(-ontratacào da Câmara NÍunicipal dc Tapcroá - Ba, c os scniclorcs abaixo para integrar a cAuipc dc

tlP()Í):

I - Membros:

a) .loselina da Sih a \ascimen«r

b) Ironice Bâtistâ (l()s Sântos

c) Jociara dos Sanros cle Jesus

Art. 2" - [',sra Portaria cntre cm tigor na data cle sua publicação, revogacias «rdas as disposiçôes em

contrário.

Rcgistrc-se. Publiquc,se. Cumpra-sc

GÀI]INIi]T},]DA PRESIDiINCIA DÀ CÂMARÀ MUNICIPAL DF]TAPI.:RoÁ- BAHIA, T.]M 08

Dl1.JÀNIIIR() Dlt 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA
- Presidente -

,§§
Oocumsnro êssinodo disitôlrnsnrê coôton'lê MP n" - 2 .7§-2 de 24/Oal2001 , q'r6 insiitüi o iríror3trutunr drc Choves Públicôs &olil€iro - IcP-8lqsil.

Este do(lmenlo estó disponibiliaodo no siie ww*.crmaÍataperoa.ba.gov.bÍ Imprensa Ofícial
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Quinla-ferra
14 de Outubro de 2021
2-Anol-N'1140

Taperoá
l)iitrio ( )ticill tio
ri§MclPlo

Decretos

@
ffi_

ESTADO DÂ B,A.HIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

DECRETO N" 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei no 14.133, de 1" de abril de
2021, que dispôe sobre Licitaçôes e Contratos
Administrativos, no Município de Taperoá - Bahia.

DECRETA

capirulo t

DtsPostÇoES GERATS

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 'lo de abtil de 2021 , que dispÕe sobre
Licitaçóes e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Taperoá.

Art.2'O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administraÇão direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, íundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n" 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 30 Na aplicaÇão deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse pÚblico, da
probidade administrativa, da igualdade, do planeiamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funçÕes, da motivaÇão, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional suslentável, assim como as
disposiçÕes do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 40 Ao Agênte de Contratação, ou, conÍorme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamênto das propostas, a negociaÇão de condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsI\,4/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado dA BAhiA, NO USO dE UMA dE SUAS

atribuições legais,
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i)llrii: ( )ilsjltl r"ir r

MUNICIPIO Taperoá
Ouinta-fêira

14 de Outubro de 2021
3-Anol-No1140

@f
.w
ESTÂDO DÀ B HIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

I - conduzir a sessáo pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnaÇões e os pedidos de êsclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraÇão
dessês documentos;
IIt - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriÍicar e julgar as condiÇões de habilitação;
VI - sanear erros ou Íalhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologaçáo.

§ 1o A Comissão de ContrataÉo conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem pre,uízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contrataçáo ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimêntos auxiliares a que se reÍere a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do art.72 da citada Lei.

§ 3" O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Municipio, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4" O Agente de Contratação ê a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5" O Agêntê de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores eÍetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 60 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Prêgoêiro.

Art. 50 Na designaÇão de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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Quintâ-feira
14 de Outubro de 2021
4-Anol-Nô1140 Taperoá

DA BATIIA

PREFEITURÀ MUNICIPAL DI]'|APEROA

I - a designaÇão de agentes públicos deve considerar a sua formaçáo acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimênto em relaçâo ao objeto contratado;
ll - a segregaÇão entre as funções, vedada a designaÇâo do mesmo agente público para
atuaÇão simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - previamente à designação, verificar-se-á o comDrometimenlo concomitante do agente
com outros serviÇos, além do quantitativo de contratôs sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAP|TULO III
DO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

Art.60 O lvlunicípio poderá elaborar Piano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do PIano de ContrataÇões Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstruÇão Normativa no 1, de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do lvlinistêrio da Economia.

CAPíTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7" Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Tócnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bêns e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contrataçÕes de
soluções de Tecnologia da lnÍormação e Comunicação - TlC, ressalvado o disposto no art.
80.

Art.8" Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Tecnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
I - conlrataÇão de obras, serviços, compras e locaçÕes, cu.ios valores se enquadrem nos
limites dos incisos I e ll do art. 75 da Lei no '14.133, de 1o de abrll de 2021,
independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021:
III - contrataçáo de remanescente nos termos dos §§ 2" a 7o do art. 90 da Lei no í4.133, de
'1o de abril de 2021:
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contÍatuais relativas a
serviços contínuos.

CAPíTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNIGO DE PADRONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

{li;iric Oficial rir:
irlUXlCIPlO D
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Taperoá

'@
,w..
DSÍ^Dô D^ B^HIA

PREFEITURA \4UNI(]IPAL DE TAPEROA
Art.9'O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto ê conterá toda a documentaçáo e os procedimentos próprios
da fase interna de licitaçÕes, assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não íor elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. '19, ll, da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, os Catálogos
CATMAT ê CATSER, do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. í0. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do l\íunicípio deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisiÇão de a(igos de luxo.

§ 1o Na especiÍicaÇão de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisÍatória à demanda â que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisÍação das necessidades da
Administração municipal.

CAPITULO V
DA PESQUISA DE PREçOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do arl.23 da Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber-

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtênÇão do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parámelros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1" A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da Lei
no 14.133, de 10 de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério da AdministraÇão, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utllizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade compelente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

CERTIFICAÇÃO DlGlÍAL: TFZQYJEDT-ôDPE3DWJA5MiG
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§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistenles ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivaÉo.
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§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de lrês preÇos, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestão do lVinistério da Economia.

Art. 14. Na elaboraçáo do orçamento de reÍerência de obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á
como parâmelro normativo, no que coubêr, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de I de
abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPITULO VII
OO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. í5. Nas contratações de obras, serviços e Íornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pêlo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contÍato, adolando-se como
parâmetro normalivo para a elaboração do programa e sua implementaçáo, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal n'8.420, de 18 de março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicaÇão de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPITULO VIII
DAs PoLílcAs pÚBLrcAS ApLtcAoAS Ao pRocESSo DE coNTRATAçÃo

Art. í7. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art
26 da Lei no'14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPiTULO IX
DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, seráo observados os seguintes
procedimentos operacionais:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ênte.

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contrataçâo de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que alé 5o/o da mão de obra responsável pela execução do
objeto da contratação seja constituÍdo por mulheres vítimas de violência domástica, ou
oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.
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I - realizaÇão de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com
base nos seus preÇos de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mÍnimos para
arremataÇão.
ll - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5'do art. 40 deste regulamento, ou,
alternativamente, contÍatação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame.
III - elaboraÇão do edital de abe(ura da licitação contendo informações sobre descrição
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento
dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 1" O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAP|TULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definiçáo do menor dispêndio para a AdministraÇão
Pública Municipal.

§ 20 Na estimativa de despesas de manutenÇão, utilização, reposição, depreciação e impaclo
ambiental, poderâo ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatísticas disponíveis, iníormações constantes de publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmentê prêvistos em
legislação, tÍabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3" e 4"
do art. 88 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação dêtalhar a
forma de cálculo da pontuaçào técnica.

CERTI FICAÇÃO DIGITAL: IFZQYJEDL6DPE3DWJA5T,4/G

Esta ediçáo encontra-se no sitê oficial deste ente.

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Rêfêrência.
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CAPíTULO XII

DA CONTRATAçÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contrataÇÕes de software dê uso disseminado
no Município deve ter em conta aspeclos como adaptabilidade, reputaÇão, suporte,
confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação
de licenÇas ser alinhadâ às reais necessidades do lvunicípio com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

ParâgraÍo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contralações de
software de uso disseminado no Municipio deve observar, no que coubêÍ, o disposto no
Capítulo ll da lnstruÇão Normativa no 01, dê 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no
778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digilal do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE OESEMPATE

Arl.22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, cia Lei no 14.'133, de 1o de abril de
2021, para êfeito de comprovaÇão de desenvolvamen to, pelo licitante, de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderâo ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulherês ê o preconceito dentro das empresas, inclusive aÇões educativas, distribuição
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentÍe outras.

CAPITULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância,
ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. '17 da Lei
n' 14.133, de 'l " de abril de 2021 , assegurado aos dernais licitantes o direito de acesso aos
dãdos constântês dos sistemas.

Parágrafo únlco. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema inlormatizado
prevendo acesso por meio de chave de identiÍlcaçáo e senha do interessado, presume-se a
devida segurança quanto à autenticidadê ê autoria, sendo desnecessário o envio de
documêntos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. TFZQYJEDL6DPE3DWJA5À,,l/G

Esta edição enconlra-se no site oficial deste ente.

Taperoá

Art.23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de
ContrataÉo ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPiTULO XV
DA HABILITAçÃO
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Art. 25. Para efeito de verificaÇão da qualificação têcnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
proÍissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o
proflssional ou a emprêsa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de caracteÍísticas semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas
fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contrataçáo ou a Comissáo de Contratação realize diligência para
confirmar tais inÍormações.

Art. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanÇÕes previstas nos incisos lll e lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, em decorrência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquêr ato proíissional de sua responsabilidade.

CAPíTULO XVI
PART|C|PAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGETRAS

AÂ. 27. PaÍa eÍeito de participaÇão de empresas estrangeiras nas licitaçÕes municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAPITULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, é pêrmitida a adoçâo do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do
sistema de registro de prêços para contratação de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidâde de licitação.

Art.29. As licitaçôes municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§ 2" O edital deverá informaÍ o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sem que isso representê ou assêgure ao fornecedôr direito subjetivo à
contratação.

Art.30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planejamento da conlrataç-io, divulgar aviso de intenção de
registro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo cie 6 (oito) dias úteis para que outÍos

CERTIFICAÇAO DlGlÍAL: TFZQYJEOL6DPE3DWJA5M/G

Esta ediçâo enconlra-se no site oíicial destê ente.
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órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 'lo O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 20 Cabe ao órgáo ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 32. A ala de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei oo 14.133, de 1. de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
ll - nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável ;

ÍlT - não aceilar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n'14.133,
de 1o de abril de 2021 .

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho Íundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços tambem poderá ocorrer por fato
superveniênte, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justiÍlcados:
| - poÍ tazáo de inleressê público; ou ll - a pedido do fornecedor.

CAPíTULO XVIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretênder formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas fÍsicas ou.iuridicas, e houver inviabilidade de
competiçáo em virtude da possibilidade da contrataçáo de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1o O crêdenciamento será divulgado por meio de êdital de chamamento público, que

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJÉDL6DPE3DWJAsI\,4/G

Esta edição encontra-sê no site oficial deste ente.

§ 30 Na hipótesê de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na
Íase da lRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licilado.
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deverá conter as condiçôes gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido
documento.

§ 20 A administração fixará o preço a ser pago ao cÍedenciado, bem como as respêctivas
condiçôes de reajustamento.

§ 3o A escolha do credenciado poderá ser feila por terceiros sempre que este for o
beneÍiciário direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento Õonvocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 50 O prazo mínimo para recebimento de documentaÇão dos interessados não poderá ser
inÍerior a 30 (kinta) dias.

§ 60 O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mÍnimo, uma vêz a cada 12
(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

cAPiTULO XtX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAçÂO OE INTERESSE

Art.36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n'
8.428, de 02 de abril de 2015.

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de ContrataÇões
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.í 33, de 1o de abril de 2021, o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações reaiizadas pelo Município serão
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramento fo!" condição indispensável para autênticaÇão na
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimenlo de contratação diÍeta.

CAPITULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esla ediçáo encontra-se no site oflcial deste ente.

CAPiTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL
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poderão adotar a forma eletrônica.

cepirulo xxn
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 39. A possibilidade de subcontrataÇão, se for o caso, cleve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contrataÇão direta, ou alternativamente no contrato ou
inslrumento êquivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ 1o E vedada a subcontrataÇão de pessoa íísica ou 1urídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou enlidade contratante ou com agenle público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contralo, ou se
deles Íorem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 20 É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itêns para os quais, como requisilo de habilitação técnico-
operacional, Íoi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contralada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam dê Íabricação
própria não devê ser considerada subcontratação.

CAPíTULO XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objeto do contrato será recef,ido

I - em sê tratando de obras e serviços

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execuçâo;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

IT - em sê tratando de compras

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEi)L6DPE3DWJAsM/G

Esta edição enôontra-se no site oficial desle ente.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informaÇões, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art.4o, inc. lll, da Lei n" 14.063,
de 23 de setembro de 2020.
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a) provisoriamente, em até 15 (quinzê) dias da comunicação escrila do contratado;
b) deÍinitivamente, para eíeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequênte aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§'l'O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalentê, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentaÇão preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contrataçÕes que não apresentem riscos consideráveis
à Administraçáo.

§ 20 Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do art. 73 da Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 .

CAPiTULO XXIV
DAS SANçÕES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secrelário municipal da pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAP|TULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçOES

AÍ1.42. A Controladoria do lvlunrcípio regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implêmentar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e conÍiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eÍiciência,
efetividade e eÍicácia êm suas contratações.

CAPíTULO XXVI
DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for eÍetivamente implementado o Portal Nacional
de Contrataçôes Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 , a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oÍicial das informações quê a Lei n" 14.133, dê 1o de abÍil de 2021
exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oÍicial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilazação da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
llt - não haverá preluízo à realização dê licitaÇões ou procedimentos de contratação direta

CERTIFICAÇÃO DIGITAL TFZOYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3o do art. 174 da Lei n" 14.133, de 1"
de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste D()creto;
I\r - as contrataçÕes eletrônicas poderão ser rcaliza<la'.; oor meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma de operacionalização das modalidaces de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 50, §2o, do Decreto Federal no '10.024, de 20 de
setembro de 201 9.
V - nas licitaçÕes eletrônicas realizadas pelo Municípk), caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administraçào poderá, descje.lá, utilizar-se de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnel ou demais plalaformas públicas ou privadas, sem prejuizo
da utilizaçáo de sistema próprio.

Parágraío único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prguízo da respectiva
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no'14.133, de 1o de abril de
2021 .

Art,44. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao
disposto nesle Decreto e disponibilizar inÍormaÇões adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art.45. Nas rêÍerências à utilização de atos normativos fedêrais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Gabinete da Prefeta N4unicipal de Taperoá, em 14 de outubro de 2021

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARAES
Prefeita Municipal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: IFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.

Art.46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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DECRETO MUNICIPAL NO 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no í4.í33,
de 'lo de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para supÍir as demandas das estruturas da
administração pública municipal nas categorias de
qualidade comum ê de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ. Estado da Bahia no uso da
ahibuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 ,

Art. ío. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de ío de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

l- hem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identificável por meio de caracterísiicas iâis como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

ll - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda:

lll - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de
uso, no prazo de dois anos;

cERTtFtCAÇÃO DiGtrAr. : DK6J88Z9DGFCN3X0E+PAHQ

Esta edição encontra-se no site (,íicial deste ente.

DECRETA:

Arl.20. Para fins do disposto neste Decreto, considêra-se:
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b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo
irrecuperável ou com perda de sua identidade:

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fÍsicas que levam à
deterioração ou à perda de suas condiÇões de uso eom o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transÍormabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3o. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
Iuxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 20:

| - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico-

Art. 4o. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definiÇão do inciso I do caput do art. 20:

l- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justificadas em face da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5o. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 6'. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do art. 12 da Lei no 14.133, de 2021 .

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos setores requisltantes para

supressão ou substituiçâo dos bens demandados.

Art.7o. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá

editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicação

Gabinete da PreÍeita Municipal de Taperoá, em 01 de fevereiro de 2O22

cERTtFtcAÇÃo DlGtrAL: DK6JSBz9DcFcN3x0E+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita
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CGC: I 3.070.01 6/000 I -I 2

Fones: (75) 3664 I165
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Certidão quanto ao Estudo Técníco Preliminar

Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor,
previstas no art. 75, inciso I e Il da Lei n' 14.1331202, é opcional o Estudo Técnico
Preliminar. Assim, ante a urgência e necessidade quanto a Contratação de empresa para
prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das
informações mensal da rêmessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da
remessa eletrônica para o sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (slGA) para câmara
Municipal de Taperoá.

ffi,9**s"a{*<áh.Í$. 
,ç

f"ur*m.#a$"*,(

Declarações da viabilidade ou não da contratação

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação
direta, com base no art.75, inciso ll da Lei n' 14.1331202í, em observância aos princípios
da economicidade, eficácia e eficiência, mas em razão.

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail: cmluperou(atgm il.cqnt

DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 08/2025

Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso l, da
Lei n.o í4.í3312021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como
considerando o art. 2o, do DECRETO No 054/2022,de 1 5 de junho de 2022, que dispõe
sobre a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP para as contratações de bens,
serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de Taperoá, é DISPENSÁVEL o ETP,
mediante justificativa detalhada, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade
competente, nas hipóteses enumeradas abaixo:

í) Dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos prêvistos nos
incisos l, ll e lV do aft.74 da Lei Federal no 14.13312021;

2) Contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes
interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das
propostas de preços, nos termos do inciso lll do art. 75 da Lei Federal no í4.133,
de 2021;

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando
as soluçôes propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

4) Contrataçôes de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a
inexistência de prêjuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, casos em que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas
em termo de referência ou pro.leto básico.

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese númêro 1, o que
enseja a DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCN|CO PRELTMINAR e de anátise de
riscos, no presente processo.

Ainda assim, consigne-se que as informaçôes necessárias e suflcientes ao pleito,
capazes de maximizar o interesse público, provendo a segurança transacional
encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

ta(a Santos dê iesLé
Diretora
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CGC: I 3.070.0 I 6/0001 -l 2
Fones: (75) 3ó61 I 165

E-mail: t nrtupe rootu gmd l.cont

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025

OBJETO: Contratação de empresa para prestaÇão de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da
remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara
Municipal de Taperoá.

Os preços coletados seguem em documento anexo a este relatório. Os valores
estimados para a realização do certame são:

EMPRESA V, UNITÁRIO R$ VALORTOTAL R$
01 4.800,00 57.600,00

02 5.000,00 60.000,00

03 LINK3 TECNOLOGIA LTDA

CNPJ NO

4.900,00 58.800,00

Valor Global estimado para a contratação: R$ 58.800,00 Cinquenta e Oito Mil e
Oitocentos Reais).

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA

Considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Preços é etapa
essencial para a realização das compras públicas, elencamos os critérios adotados para

a realizaçáo desta pesquisa:

- Escolha de fontes de consulta confiáveis e previstas em legislação;
- Consideração das especificidades do objeto;
- Verificação de similaridade entre os itens consultados e os descritos no Termo de
Referência;
- Obtenção de preços estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para
produtos/serviços similares;
- ldentificação e exclusão de itens com preços classiÍicados como inexequíveis ou com
sobreprêço;
- Observância de parâmetros de econcmia de escala. desvio padrão e coeflcrentes de
variação para a composição da pesquisa;

GÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por êste servidor público para a
obtenção de valores estimados visando contratação/aquisição de bens/serviços para a

esta Casa de Leis.

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTTMADOS

ÍTEM

JARoLTVE|RA 
I

CNPJ No 21.561.134/0001-51 
|

GOVMAX CONSULTORIA
EM SISTEMAS LTDA
CNPJ N. 24.3í 5.216t0001-O4
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001- I 2

|'ones: (75) 3661 1165
E- ma i I : t nn ap e ro aCdg mo i l. co m

- Objetividade na compilação das informações do Rêlatório de Pesquisa de Preços
(exclusão/desconsideração de itens/preços evitando a composição do relatório da
pesquisa com excesso de informações, desde que não haja impacto relevante na

média/mediana obtida).

lsto posto, contam abaixo as justificativas para a metodologia utilizada, em especial para

a exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa, de acordo com os critérios
apresentados:

(X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa;
( ) lnexequível - economia de escala;
( ) lnexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeÍiciente de variação definido(s);
( ) Valor(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeÍiciente de variação
definido(s):
( ) lnconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência;
() Composição - exclusão/desconsideração pela ausência de impacto na pesquisa,
visando a sintetização do relatório.

FORNECEDORES QUE NÃO ENVTARAM PROPOSTAS (E-MATLS NÃO

RESPONDTDOS)

- Não se aplica.

JUSTIFICATIVA PARA ITENS COM AUSÊNCIA DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS

- Não se aplica.

ffi,.*"s*m,a.T.,+f

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails

enviados pela Câmara Municipal de Taperoá, estes e-mails serão anexados a esta

pesquisa de preços como documentação comprobatória.

JUSTTFTCAT|VA PARA AUSÊNC|A DE PREçOS OBTTDOS EM pATNEL DE PREÇOS
ou coNTRATAÇÕES STMTLARES DE OUTROS ENTES pÚBLTCOS
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§-gx[f,.pK
A Câmara Municipal de TaperoárBa
Setor de Licitação

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponênte: GOVMAX CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA

EndeÍeço: Avenida Beira Mar, S/N, Centro, Saubara-BA
cEP2 44.220-000, Fonê: (71)9993-7277, contato: Deuza Suêly de Lima Cazaes Oliveira

Prezado Senhor (a),

Segue Proposta de Preços, descriminada abaixo, com valoÍes reÍerentes a prestaçeo de
Serviços pelo período de í2 meses.

,,Sr*lp- â"*.qs d"ld.,. *- "ü*.u"o-r."
Deuza Suet o" t-ir" C"=es OrivEira

GOVMAX CONSULTORIA EM SISTEMAS LTDA
CNPJ No:24.31 5.21610001 -O4

Item Descrição Unid. Quant. ValoÍ
Unitário

R$

Valor Total
R$

1

Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada no envio das
informaçÕes mensal da remessa eletrônica
para o Sistema lntegrado de Gêstão e
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal
de Taperoá/Ba.

naÊs 12 Rs
5.000,00

R$
60.000,00

TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Rêais)

Saubara-BA, 03 de janeiro de 2025.
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xecuty
'frciniuncnüo cm desenvolvimcnto profissional e gerencial

Á Empreso J A R OLIVEIRA-ME
CNPJ {MF) sob n'. 21.5ó1.134/0001-51
Ruo José Thomoz Noscimento, ó5, Centro, Mutuípe/Bo, CEP:45.480-000

Ao selor de LiciloçÕo do Cômoro Municipol de Toperoó /BA

Estomos encominhondo orÇomenlo oboixo discriminodo:

VALOR GLOBAL: R$ 57.ó00,00 {Cinquento e Sete Mil e Seiscentos Reois).

Volidode do propos'to: ó0 dios

Mutuípe{BA), 02 de joneiro de 2025.

CllPJ 2 r..66r.. 134/<XX)1-S a
rlgsc. §.4.{,596

QTDE UN. DESCRTÇÀO
VATOR UN|TÁRIO

(R§)
VATOR
TOTAT
(R§)

l2 Meses

Serviços de Assessorio/Consultorio
Técnico Especiolizodo no envio dos
informoções mensol do remesso
elelrônico poro o Sistemo lntegrodo de
Geslôo e Audilorio (SIGA) poro Cômoro
Municipol de Toperoó/BA

4.800,00 52.ó00,00

-xEa.

r-tt

E,

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:43

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1b6ad06c-fde8-4d75-9d0a-efb945541a32



urN< L
Solução avançada
para gestão pública.

À cÂuann MuNrcrpÀr oe rapsnoÁ
cour ssÃo rERÀíAI{ENTE oe r,rcrraçÀo

PROPOSTÀ DE PREçO

Prezados Senhores (as),

Encaminhanos Proposta de preços, para apreeiaçâo de Vossa (as) Senhoria (as),
conforme tabe1a ê dêscrição abaixo relacionadas:

I TEM EsPEcrFrcAÇõEs UNID QUÀNT IDÀDE
vÀI,oR

rrxrrÁnro (n§)
VÀI,OR

TOlÀÍ, (R§)

ir1

Serr./iÇos de
Às se s scr ra / Consu f tori a
Técnica Especial izada no
envio das informaÇôes mensa L

da renessa eletrônica para o
Sistema lntegr:ado de Geslão
e Auditoria (SIGA) para
Câmara Municipal de
Tape roá / BA.

MES l2 4.900,00 58.800,00

VÀIIDÀDE DÀ PROPOSTÀ: 60 DIÀS

P io Cordeiro dê Oliveira
696.856-38 SSP/BA

Rua Rio do Banho , SN-1o Andar. CÉP 44.220-000. ntro. Saubara/BA

sÀuBÀBÀ/BÀ, 02 DE JÀIrErRO DE 2025.

I

,*a('-^*t
LINK3 TECNOLOGIA LTDA

CNPJ no I 8.603.576/0001 -09
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CAMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: 1 3.070.0 1 15/000 1 -l 2

Fones: (75) 36ó4 I ltjs
E-mail: cn upenala g;troil.«tm

coMUNrcAÇÃo TNTERNA

Taperoá - BA, 06 de janeiro de 2025.

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação de
emprêsa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada
no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de
Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá.

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de
Vereadores, informo que realizamos a pesquisa a três fornecedores diretos, de acordo
com o RELATORIO DA PESQUISA DE PREÇOS.

Desta forma, em 31 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto 12.24312024,
procedendo à atualização dos valores para o exercício de 2025, atualizando os valores
do art. 75, ll, da Lei 14j13312021, para o patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos). Portanto, o limitê de
contratação para dispensa de pequeno valor, já devidamente atualizado, é R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência,
aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação -

Lei n" 14.13312021.

Jociai'a'd os Santos de Jes
Ctr
US I

Diretora

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação.
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§r.&
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2
Fones: (75) 3664 I165

E-ma i I : c ml up e r oo1i,g mo i l. c o,

TERMo oe nereRÊHctl

1. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de
n' 14.133, de 1' de abril de 2O2'l e no Decreto Municipal nos. 065 de 14l1\l2O2,l e 083
de 0110212022.

2. DO OBJETO
2.í. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação dê empresa pâra
prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no ênvio
das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão
e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abaixo:

íreur DESCRTÇÃO UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
MÉDIO

VALOR
TOTAL
MÉDIO

1

Serviços de
Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada no
envio das informações
mensal da remessa
eletrônica para o Sistema
lntegrado de Gestão e
Auditoria (SIGA) para
Câmara Municipal de
Taperoá-Ba

MÊS 12
R$

4.900,00
R$

58.800,00

Valor mensal: R$ 4.900,00 Valor Total: R$ 58.800,00
2.2 O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

2.3 O custo estimado total da contratação e de R$ 58.800,00 Cinquenta e Oito Mil e
Oitocentos Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1 O Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), com o intuito de facilitar a fiscalização
das contas municipais, criou o SIGA que promove a captura e transferência, por via
eletrônica dos dados e informações da Gestão Pública lvunicipal.

3.í.1 O SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço
de tempo entre a ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo,
a instaurações de ações corretivas imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário
municipal.

3.2 Percebendo a necessidadê de tornar esse sistema viável e de fácil acesso para os
servidores da Câmara Municipal pretende contratar os serviços de assessoria e
consultoria para suporte no envio dos dados da execução orçamentária, financeira e
patrimonral por via eletrônica para o TCM.

2.4 A estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do arl.23
da Lei no 14.133121 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021.
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ

4. DA PROPOSTA:

4.í. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer
despesas necessárias para a perfeita execução do objeto.
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos
Íixados pela Câmara Municipal.

5. QUALTFTCAÇÃO rÉCHrCl:

5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de ativtdade pertinente e compatível
em características, com o objeto da licitação, atraves da apresentação de no mínimo í
(um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

6. DO OBJETO E COND|çOES GERATS:

6.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposiÇões das
Resoluçôes n' 1060/2005 e suas alterações, 1.282109, alterada pelas Resoluções no
1.293; 1.306; 1.307; í.315; e 1.334 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da
Bahia.

6.2. A Contratada deverá acompanhar a geração dos demonstrativos contábeis e
relatórios gerenciais que, validados e devidamente assinados pelo gestor, pelas
autoridades responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle lnterno, providenciando
que sejam obrigatoriamente encaminhados à lnspetoria Regional, juntamente com a
documentação de que tratam as Resoluções TCM no 1.060, 1.061 e 1.062/05.

6.2.í. Os serviços contratados incluem:
a) lnserção, gerenciamento e correção das inconsistências de dados no Sistema

srGA (srsTEMA DE TNTEGRAÇÃO GESTÃO E AUD|TOR|A);
b) Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das

informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão
e Auditoria (SIGA);

c) Capacitação e treinamento de pessoal dos departamentos que devem enviar as
iníormações para o SIGA, a fim de cumprir todas as determinações impostas pela
resolução no 1255107;

d) lmplantação de Rotina de Trabalho para adequar as exigências do SIGA.

6.3. A Contratada deverá realizar capacitação dos servidores da Câmara Municipal
responsáveis pelo envio dessas informações. Estes realizarão o envio dos dados
referentes a contratos, obras, consumo de combustível e atos de pessoal dos órgãos e
demais demonstrativos constantes do Sistema do TCM/BA, obedecendo a prazos e
determinaçôes legais.

6.4. A Contratada deverá providenciar a correção das inconsistências dos Módulos do
SIGA em tempo para que a Câmara Municipal remeta ao Tribunal os dados da gestão
requeridos pelo Sistema lntegrado de Auditoria e Gestão - SIGA, e toda a documentação
exigida pelas resoluções TCM nos 1 .060, í.061, 1.062, todas de 2005. A documentação
deverá ser remetida até a data fixada no art. 7o, Parágrafo único da Resolução no

1_282109.

CGC: t 3.070.01 6/0001 -l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- ma i I : c nÍ ap e ru o@g mr i l. c o rtr
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E-mai|: cn aperuo(dgmoil.cont

6.5. Na hipótese de fechamento da competência, sem a remessa de algum dado
necessário, a Contratada providenciará quê se.ja encaminhado solicitação escrita e
assinada pelo gêstor para a Presidência do TCM de modo a permitir a remessa de dados
após o encerramento do prazo especiÍicado no art. 70, na qual sejam arroladas as razões
que impediram o cumprimento da obrigação.

6.6. A contratada deverá zelar pela adequação do Poder Legislativo do Município de
Taperoá às resoluções do TCM, especialmente a que fixa a obrigatoriedade da adoção
do Plano de Contas Aplicado ao Setor Publjco (PCASP), impedindo assim, que a gestão
seja penalizada pelos órgãos Íiscalizadores.

6.7. A remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três
intercalados durante o exercício, ainda que autorizada na forma prescrita no artigo
anterior, resultará em imputação de multa ao gestor, fundamentada no inciso Vlll do
art.71 da Lei Complementar no 06/9í. Assim, a Contratada deverá alertar o Gestor de
qualquer atraso veriÍicado por qualquer setor da entidade, de modo a verificar a
responsabilização dos servidores que deram ensejo ao atraso.

6.8. O serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA
devidamente qualifl cado;

6.9. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão
executados os serviços obJetos do presente Contrato, pelo que reconhece ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos;

6.í0.1. AIem disso, deverá ser efetuada através de consultas por e-mail, aplicativos de
mensagens em por telefone, diariâmente, durante a semana, sempre nos horários de
8hs às 18hs e, eventualmente, aos fins de semana.

7. DO PAGAMENTO:

7.í. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312O21.
7.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo í 21,
parágrafo único, da Lei Federal no. 14-1331202'1.

8. rNFRAçóES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

8.'1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contratado quê:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

6.í0. A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Taperoá,
localizada na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA. Os serviços
serão prestados mediante assessoria presencial, realizadas ao menos uma vez por
semana, na sede da Câmara Municrpal de Taperoá/BA, durante a semana, sempre nos
horários de 8hs às l4hs.
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- mo i I : .' nrt up e ro u(@:g ma i l. c o n t

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato,

d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3.

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei
no 14.133,de2O21);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2O2'l);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv. tvlulta

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias;

8.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

8.5 O atraso superior a í0 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme
dispõe o rnciso ldo art. 137 da Lei n. 14.í33, de 2021.

8.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do .jontrato, no caso de inexecução
total do objeto.

8.7 A aplicaçáo das sançôes previstas neste fermo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9", da Lei no'14.133, de2021)

8.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art 156, §7o, da Lei no í4.133, de 2021).

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:43

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1b6ad06c-fde8-4d75-9d0a-efb945541a32



GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: t 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 36ó4 I165
E-mai I : c mt ap e r ou(.t g mai l. c o,

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. 157, da Lei no í4.133, de
2021)

8.í0 Se a multa aplicada e as indenizações câbíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devÍdo pelo Contratante ao Contratado, além dâ perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021)-

8.í 1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

8.13
2021):

Na aplicação das sanções sêrão considerados (art. 156, §'1o, da Lei no í4.í 33, de

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lêi no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efêitos das sançôes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucêssora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dê fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)-

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í6í, da Lei no 14.í33, de 2021)-
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8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
14.'t33t21.

8.í8 os débitos do contratado para com a Adminrstração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

9.1.1 - As despesas decorrentes desta contrataÉo correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

I-ÓRGÃo/UNIDADE _ 01.01.01-CÂMARA MUNIcIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2OOí _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

il-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _

PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

10. MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO (arr. 6o, XXilt, atínea ,,f,, da Lei no
14.133t21)

10.1 O contrato deverá ser executado Íielmentê pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312O21, art. j,l1,
caput).
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no
14.13312021, art. 1 1 5, §5o).
10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos rêspectivos substitutos (Lei no 14_13312021, art.1 .17, caput).
10.3.1 o Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.13312O21, arl. í 17, s1o).
10.3.2 O Ílscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021, art. 1 17, s2o).
10.4 O contratado será obrigado a rcpaât, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei no 14.13312021, art. 119).
í0.5 o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no
1 4.1 3312021, art. 1 20).

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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10.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no
14.13312021, art. 121, caput).
'10.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objêto do contrato (Lei no 14.13312021, aÍ1.121, §1o).
10.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, art.44, §2o).
'10.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44,31o).
'10.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidadê
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de Íiscalizaçiao, que conterá informações acerca das obrigaçôes
contratuais, dos mecanismos de flscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (lN 5/20'17, art. 44, 3'lo).
í0.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao SICAF.
10.'l 1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam
regularizados no SICAF.

11. VALOR ESTIMADO

í í.1 Os custos estimados da contratação tiveram como critério o levantamento de
preços feito com fornecedores locais.

í 2.REVISAO E REAJUSTAMENTO

'12.1 O valor do contrato poderá ser rêajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-
se por base o índice Nacional de Preços eo Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua
falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

12.2 A revisáo dê prêços, nos termos do aÍl.124,11, d- Lei Federal 14.13312O21, por
acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financêiro inicial
do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com
a documentação quê comprovê o dêsêquilíbrio econômico-financêiro do contrato,
ou os fatos quê ensejaram a alteração de preço.

í3. DO CONTROLE E EXECUçÃO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da
Administração já identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
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inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
conformidade com o Art. 70 da Lei no 8.666/93.

êm
de

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

í4 DA METODOLOGIA DE AVALTAçÃO DA QUALTDADE E ACETTE DOS SERVTÇOS:

14.1 A avaliaçáo da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela
avaliação por parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle.

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

18.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do
artigo 75, incisos ll da Lei 14.13312021.

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normâs e
legislações que regem a Administração Pública, em êspecial as seguintes disposiçôes
contidas na:

a) Lei Federal 14.13312O21;

b) Resoluçôes do TCM/BA.

Atenciosamente,

tàsa.ik
I

*.Çá9.
I Diretora

15. 1 . Consoante o Artigo 45 da Lei no 9.784199, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

16 DA SUBCONTFTATAÇÃO:

16.1 Fica vedada a subcontratação do objêto.

17 OBRTGAÇOES DAS PARTES

17.1 Obrigaçôes das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o
Edital que este Termo integrar.

18 DACONCLUSÃO:
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TERMO DE AUTUAÇAO

A Diretora da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia, Jociara dos Santos de Jesus, por
autorização do Presidente desta Casa, vem pelo presente autuar este processo

Administrativo sob o no. O8l2O25 para fins da Dispensa de Licitação no. OO4|2O2S,

objetivando a contratação por dispensa dê licitação para Contratação de empresa para
prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação;
b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação;
c. Autorização do Senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de
Dispensa de LicitâÇão;

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

+ç#*i*rdnta":9asÍsÇ
Diretora
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COMUNICACAO INTERNA

llma. Sra. Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contratação

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo
visando contratâr empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada no envio das informaçóes mensal da remessa eletrônica para o
Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá,
conforme legislação especifica em vigor.

Atenciosamente,

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:43

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1b6ad06c-fde8-4d75-9d0a-efb945541a32



GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma i I : c n Í a p e n o(a-. g ma i l. c o tt r

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2025

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025

llmo Sro Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n" 02354010'2

Prezada Senhor,

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

.d,
ZA SILVA

Presidente da Câmara

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigaçôes
decorrentes da contratação por dispensa de licitação para Contratação de empresa para
prestação de Sêrviços de AssessoriaiConsultoria Técnica Especializada no envio das
informaçôes mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá, no custo estimado total da

contratação é de R$ 58.800,00 Cinquênta e Oito Mil e Oitocentos Reais).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08/2025
PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. VALDENIR SOUZA SILVA.
Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de
empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada
no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de
Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá, conforme especiÍicaçôes
constantes deste Edital e Anexos, informado na SolicitaÇão de Despesa, prestamos as
seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para
assegurar o pagamento das despesas decorrentes:

(X) Há despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação
orçamentária.
(X) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigaçôes, conforme dotação
abaixo e ecificada:

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente.

Taperoá- BA, 07 de janeiro de 2025

.,..

Cri daS Almeida

01.0í.00 - CÂMARA
MUNICIPAL

2OO1 _ GESTAO DO
PROCESSO

LEGISLATIVO

3.3.90.39.00 -
OUTROS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS .

PESSOA
JURIDICA

15000000
RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS

R$ s8.800,00

c
no

n" 02354010-2

UNIDADE
oRlFÍvrENrÁ§r

PROJETO/

AIWIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
REç!Rso

VALOR

,,,.E§tl'uoo,'í..
,IRESERVÂ§§
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2025
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/Consultoria Tecnica Especializada no envio das informações mensal da
remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão ê Auditoria (SIGA) para Càmara
Municipal de Taperoá.

DELTBERAÇÃO DO AGENTE rrE CONTRATAÇÃO

Constam no presente processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) informação de Adequâção Oi'çamentária

A contratação atende a interesse público e encontra-se justiÍicada no processo.

O valor orçado da despesa foi de R$ 58.800,00 Cinquenta e Oito Mil e Oitocentos Reais),
obtida através de pesquisa, que se encontra em patamar inferior aos R$ 62.725,59
(Sessenta e Dois Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos),
definidos no Decreto Federal No í í.871, de 29.12.2O23, que atualiza o valor especificado
no art. 75, inciso 1 1 da Lei n914.13312O21

A Lei Federal noí4.133, de 0110412021, que assim preceitua

Aí. 75. É dispensável a licitação:
t...1
I - para contratação que envolva vâlores ínferiores a R$ 1@.OOO,0O (cem mil reais), no caso de obras e
serviços de engenharía ou de seviços de manutenção de veículos automotores;
ll -para contratação que envolva valores inferíores a R$ 5O.N0,O0 (cínquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;
t...1
§ 10 Para íins de aferiçào dos valores que atendam aos limites referidos nos íncisos I e ll do caput deste
aÍtigo, deverão ser observados:

O Presidente da Câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização
de processo administrativo visando a Contratação de empresa para prestação de
Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informaçõês
mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA)
para Câmara Municipal de Taperoá, a partir de Documento de Formalização de
Demandas e demais anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara
Municipal.

| -a somatório do que for despendido no exercício Íinanceiro pela respectiva unidade gestora;
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ll - a somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendídos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade

t...1
§ 30 As contratações de que tratam os incisos I e ll do caput deste aftigo serão preferencialmente precedidas
de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, peto prazo mínimo de 3 (três) dias uteis, com a
especificação do obieto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessâdos, devendo ser selecíonada a proposta mais vantajosa

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para
contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria/consultoria Técnica
Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o sistema
lntegrado de Gestão ê Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá.

Vislumbra-se a necessidade de Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Assessoria/consultoria Técnica Especializada no envro das informações mensal da
remessa eletrônica para o sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (slGA) para câmara
Municipal de Taperoá, conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda
e no Termo de ReÍerência formulados pelos agentes de planejamento.

A dispensa eletrônica não é obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão na
Lei 14.'133121. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de
recursos da união provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no
artigo 20, da lnstrução Normativa SEGES/MF no 6712021. Diante do fato, é justiÍlcável, no
caso, o não uso da modalidade eletrônica na realizaçào do procedimento de contratação
direta ora tratado. Submete a presente deliberação a procuradoria Jurídica.

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2025.

Gbttu-.azf«2,
Jos a da Silva Nascimento

nte de Contratação
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CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mait : c núoperoafu gmdl. cont

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2025
D|SPENSA No 004/2025

Taperoá - BA, 08 de laneiro de 2025.

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá/Ba

Em virtude da necessidade de contratar empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da

remêssa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara

Municipal de Taperoá, solicito que seja previamente examinado o Processo

Administrativo êm epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atêndimento as

disposig6es legais vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

VAI,.DENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

4
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 08/2025- DTSPENSA N' 004/2025lNLL

INTERESSADO: Gabinete da Ptesidência

ÀSSUNTO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria e

Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensais da remessa

eletrônica pata o Sistema Integtado de Gestão e Auditoria (SIGA).

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAI DE

CONTRÂTAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo coM FUNDAMENTO NO ÀRTTGO 7s,

rNcrso rr, DA LEr N" 14.t33/2021. CUMPRTMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA

LICITAÇÃO.

RELATORIO

() (]abincte da Presidôncia encaminhou a csta (lonsultoria .furídica

para análise e parecct, o cxpediente do Processo Âdministrativo n" 08/2025, <1ue vcrsa accrca

da conrataçào de empresa para prestaçào de Scn'iços dc Àssessoria e Consultoria 'l'écnica

Especia)izada no envio das informaçõe s me nsais da remessa e lctrônica para o Sistema

Integrado de Gestào e .\uditoria (SIGÂ) da Câmara lÍunicipal de 'l'apcroá/Ba.

Instruem o ptesentc cxpediente os seguintes documentos: tcrmo de

abertura do proccsso, documcnto de formalizaçào de demanda - DFD, <lcclaraçào de

desnecessidade de estudo técnico, termo dc referência, maÍlifestâçào acerca cla ncccssidade

dc contataçào, autorizaçào da Diretoria Geral, cotações, mapa analitico de preço, dcspacho

informando que após a pcsquisa mercadológica e disputa e emPrcsâ JURISCONTABIL
ASSESSORIA E CONSULTORIÂ CONTÂBIL LTDA ofcteceu o men()r valor em

total dc IIS 48.000,00 (quarcnta e oito mil rcais), sendo iuntâdo o termo dc dispcnsa n"

004 /2025.
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Ainda foram acostâdos os cálculos de despesas cofltratuâis, pÍé-

cmpenho; declaração da Coordenação de Orçamento e Contabilidade informando a

disporubrlidade orçamertâna e minuta do cofltÍâto.

Por Âm, juntou-se: certidão negativa de concorclata, falência,

rccuperaçào judicial e extrajudicial, certidões comprovando a regulaldade ltscal e trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Jurídica no TCU, declaração conforme o inciso XXXIII do

art. 7" da Consnturçào F-ederal, documento dos ÍepÍcsentâÍrtes da empÍesâ e atos

constitutivos.

E o sucinto relatório. Passo à fundamentaçào

Preliminatmente, cumPre esclarecet que â Presente manifcstacào

limitar-se-á â questões de natureza jurídica "in absüato", orâ proposta. lssim, a Presente

manifestação tomâ por basc, exclusivamente, os elcmeÍrtos que constâm até â PrcseÍrte dâtâ

nos autos do processo administratir.o em epígrafe, sem adentrar ^ n^tuÍez técn1c^,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade no âmbito desta Câmara N{unicipal de

'laperoâ.

Parte-se do pÍessuPosto cle quc as especificações técnicas contidas

no prescnte proccsso, inclusive quanto âo dctâlhâmento do obieto dâ cofltrâtâção, suâs

caracterísdcas, reqüsitos e avaüação do preço estimado, tenham sido regularmente realizadas

pelos setores competcntcs desta Casa da l,eis, scndo utilizados parâmetros técnicos obietivos,

r.-isando a melhor consecuçào do interesse público.

Calha oportunamente esclarccet que, nào é papel desta

Flspccializada exercet a auditoria de atos ptaticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público

obsen-ar se os atos praticados estào dcntro do seu cspectro dc competôncias funcionais,

devendo, sempre obsen-ar os princípios que Íegem a -\dmimstação púbüca.

Após estas considcrações iniciais, passarcmos a análise das questôes

)urídicas. Cabe ressaltar que, confonne estabelece o ztt. 37, X-\I, da Constituiçào da
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Ânaann MuNrcrPAL DE rapeRoÁ

Repúbhca Federativa do Brasil, a licitação é a regra pâÍa a contÍâtâçào de obtas, sen-iços,

comprâs e alienaçôes pela Àdministração Pública direta e indircta, ressalvando os casos

espccificados na lcgislaçào.

Quanta a isso, a Lei n' 14.133/2021, em scu ârt. 75, enumera

tâxativamente as hipóteses em que a ücrtação é dispensár,el. Deste modo, é necessário

avedguat o enquâdrâmento do caso concreto em uma das hipótescs legais.

Diante das informações coÍrstântes neste processo, r.islumbra-se

situação albergada pelo mencionado ârtigo 75, II, e § 1":

r\rt. 75. É dispensár.el a licitaçào:

t...1

ll - pata conttatação que envolva valotes inferiotes a R$

50.00,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

comptas;

t..l

§ 1" Para fins de aferiçào dos valores quc atendam aos limites

referidos nos incisos I e II do caput desse artigo, deverão ser

observados:

I - o somatório do que for despendido no exetcício financeiro pela

tespectir'-a unidade gestora;

II - o somatório da despesa rcaltzaàz com obietos de mesma

n ttÍezà, cntendidos como tais aqueles telatil-os â cofltratâções no

mesmo râmo de atirüade.

C) 'I'ermo de Dispensa de Licitação n" 004 /2025 indicou o

cnquadramcnto no inciso II do art. 75.

Dito isso, r'ale ressaltar que contrâtações que envolvam valores

inferiorcs a R$ 50.000,00 (cinquenta mtl reais), conforme prer.'isto no inciso II do teferido

artigo foi atualizado e nào podem passar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e

vinte e cinco teais e cinquenta e nove centavos), consoante dispõe o Decreto n" 12.213 / 2024'

(-GC: I 3. í) 70,01 6/000 I - l2
Fones: (75) 3664 I 165

E-ma i I : . rr', kt, ün.í1,, gn o i l. t o n
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CGC : I 3.070.0 I 6/000 I -l 2
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Ultrapassada tal anáüse, o art. 72 daLeit" 14.133/2021, indrca quais

os elementos são necessários para instrução do processo administrativo de contrâtâçào poÍ

dispensa de licir açào, r'eiamos:

,\rt. 72. O processo de contrataçào dieta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçào, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I documento de formaüzaçào de demanda e, se for o caso, esturlo

técnico prelirninat, anáIisc dc riscos, termo de referência, projeto

básico ou projelo executir o:

I1 - estimatir.a de despesa, que deverá ser calculada na forma

cstabelecida no att. 23 desta Lei;

III parecet juddico e pareceres técnicos, se for o câso, que

demonstrem o atendimento dos reqúsitos exigidos;

IV - demonstração da compatibiüdade da prer-isào dc recursos

orcâmentáÍios com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado pteenche os requisitos de

habiütaçào e qualiÍicaçào mínima nccessáda;

YI - razào da escolha do contrâtâdo;

VII justiFrcativa de preço; YIII - autorizaçào da autoridacle

comPetenfe.

Vale dcstacar que coÍrstam flos autos o tcrmo de referência, com a

descriçào e as especificações do objeto, a justiÍicatrr.a da utiüdade e necessidade da aquisrçào,

bem como as demais condições do objeto a set contrâtâdo.

O termo de referência foi devidamente aprovado pela Diretoria

Geral.

Quânto a isso, sâliente-se que não compete a esta Consultoria

Jurídica a análise da conveniência e da oportunidade dâs contratações dcsta Edüdade, mas é

sua obdgaçào alertaÍ que toda despesa reabzada deve sct motivacla, lustrficada e detalhada,
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E-tn ail: unl« pt roaru 14r» uil.t ou

sob risco de haver apontamento dos órgãos fiscaüzatórios, cabendo ao gestor exercer o iuízo

sobre o caso coÍtcfeto.

Ressalte-se quc, consoânte mapa analítico dc preços e declaraçàcr

Supen-isào dc Ânálise e Àquisições informando quc âpós a pesquisa mercadológica a

cmpresa JURISCONTÂBIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÀBIL LTDA,

ofereccu â meflor pÍopostâ comerciâI, no valor total cle R$ 48.000,00 (quaÍenta e oito mil

Íeais), sc enquadrando na hipótcsc de dispensa em razào do ralor.

Na esteira desse tema, a Nova Lei <Je Licitaçõcs c Conüâtos

Àdmrnistrativos (Lei Nacional n." 11.733, de 01 de abri de 2021) supriu uma lacuna da

legislação anterior ao preveÍ âs fontes que o administrador púbüco deve consultar os preços

do mercado, a frm de formar o valor referencial dâ conúâtâção.

Em que pese a iurisptudência pátÍia, especialmente as

deliberações do Tdbunal de Contas da União, iá preverem as fontes citadas pelo novo

marco rcgulatóÍio, â pÍevisão expÍessâ nâ noÍmâ consolida o entendimento de que a

pesquisa de metcado não deve se pautâr âpenâs na consulta a 3 (três) eventuais

fomecedotes.

Segundo o 
^rt. 

23 do novo Estatuto das ContÍâtâçõcs Públicas, "c>

valor previamente estimado dâ contrâtâçào devetá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considetados os preços constantes de bancos de dados públicos e as

quantidades â seÍem contratadas, obscwadas a potencial economia de cscala e as

pecuüaridadcs do local de execuçào do objeto"

Percebe se que a consulta aos sistemas dc preços oFrciais é

rmprescindíveI para formaçào do tcrmo de referência, levândo-se em considetacào, ainda, as

quantidades â serem contÍatâdas, pois, deviclo ao conceito econômico de ganho dc escala,

quanto mais itens de um produto fot adquirido, meflor tende â seÍ o seu custo unitátio.

Outrossim, a florÍna também assevera que as peculiaridades do local da execução do objctrr

devem ser ponderadas quando da busca por pÍcÇos, sendo prcferível a tttlizaçào de valores

cujas condições de execuçào conüatuâl sejam similares.

Dito isto, a l.ei Nacional n." '14.133 /2021 Íczz que no Processo

licitatório para aquisição de bens c coÍrüataçào de sen-iços em geral (no caso dc obras a

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:43

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 113bae7f-b331-43cb-a970-446b870fc2f9



Âmann MUNTcTPAL DE r;rprRoÁ
('G C : 1 3. 4 70.0 1 (t/00A I - l 2
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noÍmâ pteyer tâmbém ouftas fontes) ou nos câsos de dispensa, o r.alor cstimado será

definido com base no melhor preço aferido por mcio da utilizaçào dos seguintes parâmetros,

adorad,rs de Formr combinada ou nào:

a) composiçào de custos unitádos menores ou iguais à mediana do

item corespondente no painel para consulta de preços ou no banctr

de preços em saúdc disponívcis no Potal Nacional de Contrataçôcs

Públicas ("NCP)i

b) contrataçôes similares feitas pcla Âdministração Pública, cm

execuçào ou concluidas no periodo de 1 (um) ano antcrior à data da

pesqüsa de preços, inclusive mediantc sistema de registÍo dc pÍcços,

obsen'ado o índice de artahzaçào r.le preços corrcspondente;

c) utiJização de dados de pesquisa pubLicada em mídia espcciaLizada,

de tabela dc referência formalmente aprovada pelo Poder Execurivo

Federal e de sítios eletônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que contcnham a data e hora de acesso;

d) pesquisa diteta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação fotmal de cotâção, desde que seja aPÍesefltâdâ

justrficativa da escolha desses fornecedores e quc nào tenham sido

obtidos os orçâmentos com mais de 6 (seis) meses dc antecedência

da data cle ür..ulgacào do cdirall

e) pesqúsa na base nacional de notas fiscais eletônicas, na totma

de regulamento

Contudo, Íessâlte-se, que o setoÍ Íesponsável deveÍá

apÍesentaÍ as devidas iustificativas pata que haia plenamente o atendimento dos

incisosIIeVIIdo 
^Íl..72,c/co'àÍÍ.23,capute§1"1 , daLei Í1" 14.1i3 /2027, devendo

w^li^Í 
^ 

possibilidâde de ampliação da pesquisa metcadológica.

Â ttansparência e às publicidades necessárias às contrâtâções dietâs,

a publicaçào do ato que awtorba a dispensa ou do extÍato dccomente do contato dcvcrá ser

reaizada, no mínimo, em sítio da internet, certificado digitalrente pot autoridade
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certificadora, utilizando-se o Diário Ofrcial como mecanismo complemefltar, bem como no

PNCP.

Pan reforçx esse entendimento, ÚâflscÍe\ro âqui, dentre outÍâs

referências, o dispositir.o que versa sobre a publicidade dos atos ücitatónos e cofltÍatuâis no

PNCP, contrdo no artigo 54, que assim dispõe:

"Âtt. 54. A publicidade do edital de Licitacào será rcalizada mediante

divulgaçào e manutencào do inteiro teor do ato convocatório c de

seus âncxos no Pottal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)"

No que tange à hab rtação, observa-se a devrda iuntada aos autos de documentação do

ptoponente que apÍesefltou o menor ptcço, conforme mâpâ âcostados c declaração do

setor responsável.

DACONCLUSÃO

Assim, diante de todo o exPosto, de sde que cump das as

orientações indicadas neste parecer esta Consultoria Jurídica nào vislumbra óbices, do ponto

de r'ista )urídico, para o prosseguimento do pÍocesso, desde que haia o pronunciamento da

Controladoda-

E o parecer quc submeto à consideraçào superior

Tapetoá tsr\,26 dc fevereiro de 2025

o{;a**r*r: "&r:.6Halisson Brito

Consutor Jurítido
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AUTUAçÃO E REGISTRO

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara
Municipal de Taperoá rêgistro o Processo Administrativo no 08/2025 como
correspondente a DISPENSA No 004/2025.

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei no14.i33/93,
emito a Aviso de Contratação Direta e o publico no Diârio.

Taperoá - BA, 08 de janeiro de 2025

(-)-t, rr ({v{)
da Silva Nascimento

ente de Contratação
lrtsos€
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§tÂR.'Õ §r,ü'.{t

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

É§e dôternen o estd disponibiii:odo nô sile úww.camrrltrp.rôâ.bâ.!tôv.br

ARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: l3-070.016/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail: cnrrupe ru(o g u ai l. t o»t

CÁMARÁ MUNICIPAL DE TAPERoÁ

AV|SO DE DTSPENSA DE LrCrÍAçÃo N" 004/2025

(Procêsso Administrativo n.'08/2025)

A CÀ\,4ARA MUNtctPAL DE TAPERoÀ. ESTADo DA BAHIA, órgão da pessoa juridica de drÍeito público

inscrita no CNPJ sob o n' 13.070.016/0001-12. com sede no Rua lt4arechal Deodoro s/n". CEP 45.430-

000, Taperoá/BA, poÍ intermédio de seu Agente de Contralação, designados pela Portaria N" 001 de 08 de

Janeiro de 2025 emcumprimentoaodisposlono§3",doart.75daLein"'14.133 de1"deabilde2021,
lorna público aos interessados do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitaçâo, tendo como

critério de julgarnenlo o l\,4ENoR PREÇo. nos temos Artigo No 75, inclso llda Lei 14.133/2021 e do Decrelo

lvlunicipal nos. 065 de 14h012A21 e 083 de 01|1A212022, e as exgências estabelecidas neste Editâ|,

conÍormê os crité os e procedimentos a seguir deíinldos, objetivândo obter a melhor proposta:

Endereço Eletrônico para RecepÇão de Proposta e Documentos:qlllgpglgê@lllaúlq!
Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licilaçôes, Sede da Câmara L4unicipal situado na Rua

[,4arechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2025, às 12h00min

Horário Estimado para Divulgaçáo do Resultado: ate 14 /0'l/2025, às 12h00min

1.0 - DO OBJETO

1.1 Constitui obleto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO a Contraiação de empresa para prestação de

Serviços dê Assessoria/Consulloria Técnica Especializada no envio dâs inÍormações mensal da

remêssa elêlrônica para o Sistemã lntegrado d€ Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal

de Taperoá, conforme descrção abaixo:

iTEM DESCRTçÀ0 UNIDADE OUANTIDADE

1

Serviços de Assessorla/Consullora Técnica

Especializada no envio das inÍormaçóes mensal da

rcmessa eletrônica para o Sistema lnlegrado de

Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara [,4unicipaldê

Íaperoá/BA.

12

1.2 Compõem este Edital, além das condiÇões especifcas, os seguintes docuínentos:

1,2 1 - ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIAI

1,2 2 -ANEXO II- MODELO DE PROPOSÍA:

1,2,3 - ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO;

1.2,4 ANEXO IV - MODELO OE OECLARÂçÁO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

OlartajêiÍa, 08 dê Jâneiro d€ 2025 - Pag.75 -Ano Xlll- N" 314
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Âuanl MUNIcIPAL oe rapeRoÁ
CGC: 13.070.0 1 t5/000 t- l 2

Fones: (75) 3664 I165
E - rn dl : afi t i p í! r o íílat X D, d i I 

" 
( o trt

'1.3. 0s nteÍessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara l\y'unicipal de Taperoá, Setor de

Llcitaçóes. sito a Rua lt4arechal DeodoÍo, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA o! para o e-mail

clrilâ!er0a Qmail.com no horário das 08:00 horas às 13:00 horas , no prazo de 03 (trés) dias úleis, a

contar da data da publicaçáo do aviso

2.0 - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos

2.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo coíeráo porcontâ dos Íecurcos da Dotação orçamentária

a seguk especiÍcada:

I.ORGAO/UNIDADE O1,O1.O1.CAI\,4ARA IVUNICIPAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

III.ELEI\,4ENTO DE DESPESA.3,3,9O,39,OO - OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURíDrcA

tv- FoNTE- 15000000- REcuRsos NÃ0 vlNcuLADos DE tMposTos.

3.0 - DO VALOR ESTIMADO

4.0 - pERíoDo PARA ENvto DA DocUMENTAçÃo DE HABIL|TAÇÃo E pRoposra DE

PREÇoicoTAÇÃo:

4.,l. A presente DISPENSA DE LICITAÇÂO ílcará ABERTA POR U[/ PERíODO DE 03 (ÍRES) DIAS

ÚTElS, a partirdadatade dlvulgaçâo no site do Diáíio Oícialdo Poder Legls lalivo l\4unicipal.0s respectivos

documentos deverão seÍ envados preferencialmente para e-mail qotalglQaQllalEgtr ou enlregue na

Câmara lt unicipal de Taperoá, Sala das Licitaçoes Sede da Câmara Municipal, situado na Rua l'/arechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário das 08:00 horâs às 13:00 horas, no prazo de 03

(trés) dias útels, íazendo refÊÉnca a DISPENSA DE LICITAçÃo N" 004/2025.

4. 1 . 1 Lim te pa ra Ap resentação d a Proposla de P reços: 03 trés dias uteis coníorme publicação de aviso de

dispensa. Proposla de Preços via e-mail: cmlaDeÍoa@qmail..orJr às 13/01/2025, às 12h00nrin.

4.1.2 0 fornecedoÍ interessado, após a divulgaçào do aviso de contratação direta, encaminhara, por meio

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações. a proposta com a descrição do objeto ofertado, a maÍca

do produto, quando Íor o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

prccedrmento, devendo, ainda, apresentar declaraÇôes com as segu ntes informações:

I - a inexistência de falo impeditivo paÍa licitaÍ ou contrakr com a Adnlln stração Pública;

ll - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lel

Coírplementar no 123. de 2006. quando couber.

lll o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e paÍa reabilitado da

Previdência Social, de que trata o âd. 93 dâ Lei no 8.213, de 24 de iulho de 1991, se couber;

f§ie docsmênle estê ditpônibiii:§dô no sile *wv.c;rrrar*{ap.roa.lrâ.gov.lrÍ

':}§Fê

Til

!§p
§1t
.....

Imprensa Oficial

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

3 1 - 0 valor mensal eslimado para o contrato é de R$ 4.900,00 (Quatro Mil ê Novecentos Rêais)
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Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia

E§le dô{§ôênro etlo dispenibilirodo ôô si}ô vrwyí..allrarôtÃp.r.ã.lrã.ge}.lrr
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ÂmeRa MUNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2

. Fones: (75) 3ó61 1165
E-m ail: uxrapero tla g nai l. co tt

lV - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 (Não empÍega menor);

V-Que eslá cienle e concordâ com as condiçôes contidas no Aviso de Conlratação Direta e seus anexos;

Vl-Declara, sob as penas da Lei n" ô.938/1981, que alende aos crilórios de qualldade ambental e

sustentabildade socoambiental, respeitando as noÍmas de proteção do meio amblente, estando cenle da

obrigatoriedade do cump mento integral ao que eslabelece o art. 60 e seus ncisos, da lnstruçáo Normatlva

nÔ 01, de 19 de janeiro de 2010, do Minisiério do Planejamento. orçamento e Gestão ([lPOG).

4.1.2.1 A Proposta de prêÇo deverá ser apreseniada conÍorme modelo conslanle no Anexo ll deste Edital

4.1.2.2 As pÍopostas de preço que nâo esliverem em consonância com as exigências desle Edital seráo

descorsrderàdas tJlgaloo-se pela desclass f,caçá0.

4.1.2.3 0s preços oÍertados não poderão exceder os valores unitáÍos. conslanles neste Edital, devendo

obedecer ao valoí eslipulado pela administraçâ0.

4.1.3- Os documenlos necessários à habilitâção deverão ser envados após solicitado pelo Setor de

Licltações que comunicaÍá a empresâ vencedora, ou sela, de melhor proposta para apresentar, via e-mail

ou prolocolado no setor dê licitação, 03 (três) dias após cons deÍadâ vencedora.

4.2 HABILITAÇÃO JURíDICA, FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.1 Conkato Social em vigor (Consolidado), devidamente reg strâdo. em se tralando de socedades

comerciaist exiglndo-se, no caso de sociedade poÍ açoes. documentos de eleiçao de seus administradoresi

Eslatuto Social devidamente registrado acompanhado a úllima ata de eleição de seus dirgentes

devidamente regislrados errr se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucralivos. Quando se Íalar
de empresa pública será apresenlado cópiâ das leis que a instituiu CertiÍicado da Condiqào de

À,4icroempreendêdor lnd vidual - fiy'El;

4.2.2 Cópia dâ Cédula de ldent dade dos sócios da empresa ou dos repíesentanles das entidades (RG)

4.2.3 Prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoa Juridica - Caítão CNPJi

4.2 4 Regularidade para corn a Fazenda Federal - Cêrtidáo Conjunla Negatva De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Alvê da l.lniãoi

4.2.5 Ceíidão Reqularidade junlo à Secretâria de Estado dâ Fazenda Pública Estadual:

4.2.6 Certidão Negalva de Débilo do [.4unicípio Sede dâ Empresa (CND ltlunic pal);

4 2.7 Certidão Negallva de Débilosjunto ao FGTSi

4 2.8 Certidão Negallva de Débitos Trabalhislas (CNDT)i

4.3 OUALTFTCAÇÂ0 TÉCNrcA:

4 3. 1 ComprovaÇão de apt dão pa ra o desempenho de ativ dade pert nente e compativel em caraclerísticas,

com o objelo da licitação, atÍavés da apresenlação dê no mínimo I (um)atestado (s), íornecido (s) por

pêssoas jurid icas de dirêito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREçO/COTAçÂO

Inr.prensa Ofíciali!!r lepJlãll a.'§{Y!í§ -têr->
Cô{§mÊlns §r{nodô digilolm.nlâ .onÍ.r.le nÁP n'- ? ?OÕ-2 d§ ?a/§81?tr)1, qu{} irsl;tui s i.ltÊê.l'rrüíô ds eh e. Fnh}i.ns §rítlG,i.n ' lCP.Br':::§il
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âuane MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13-070.0 ló/0001-12

Foncs: (75) 3ó61 I 165

E- m ail : c nr t ap c ro «(a g u a i l. t' o n

4.4.1 A Proposta de pÍeço deverá ser apresentada coníorme modelo conslante no Anexo ll deste Editâ|.

4.4.2 As propostas de preço que não estlverem em consonància com as êxigéncias desle Edital serão

desconsderadds. julgaloo-se pela oesclassi'caçáo

4.4.3 Os píeÇos oíertados não poderão exceder os valores unitários, conslanles nestê Edtâ1. Dêvendo

obedecer âo limite do valor eslipulado pela administração.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.2 Toda comunicaçáo se dará por meio de publicâção em diá o oÍicial, devendo oiornecedoÍ acompanhar

até o linâl do procedimento licitalório, sob pena de desclassificaçáo caso nâo responda dentro do prazo

estipulado.

5.4. Será desclassiÍicada a proposla vencedora que

5.4.1. Conliver vic os insanáveis;

5-4.2. Não obedecer às especiícaçôes iécnicâs pormenorizadas neste av so ou eTn seus anêxos

5.4.3. ApresentaÍ preços inexequÍveis ou pemaneceÍem acima do píeço máxirno deínido paÍa a

contrataçáo;

5 4.4. Não tverem sla exeq!ib lidade demonstrada, quando ex g do pela Adm n slÍação

5.4.5. Apresentar desconÍomidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ânexos, desde

que insanável.

5.5. Quando o Íornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suicientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequivela proposla de preços ou menor lance que

5.5.1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresênte preços global ou un lários

s mbólicos, risórios ou de valor zero. incompalive s com os pÍeços dos rnsumos e saláÍios de melcado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocalório da dispensa não tenha estabelecido

limites min mos, exceto quandose reÍer rem a materiais e inslalaçõesde propriedade do própío Íornecedor,

para os quais €le renuncie a parcela ou a tolalidade da remuneração.

1'§g*t

?1r' 
'rr-#or.

€§1ê dô€uôenta estri dilponibilizodo ,o rile ú,wvr .ê orrrÂ1ãperc.. bã.gê!.ilr Imprensu Ofícial
$o<u'r6n s ôssinodô digíôlft€rr€ ..nfôi'§ ,ÁP nô " ,.?{v}"? dê ?rggl?ix}1. que issi;lli a i6Íisêsh}h,l§ dê Chl,ves àrhli.trs §ílrdleiin - ICP'8.dil

*7lFl: P*â

ffi
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5.1 Encerrado o período de recebimento das proposlas, será veriÍicada a coniormtdade da proposta

classÍicada em pr meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatbilidade do preço em relaÇão ao

êstipulado para a contrataçáo.

5.3. No caso de o prcço da proposta vencedora eslar acima do estimado pela AdminrstÍaçào a mesmâ

seÉ desclassificada.
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Âunna MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.016/000 l- I 2

Fohes: (75) 3664 I165
E-m ail : c m rtparor(o g na i l, t o n

5.5.2. Apresenlar um ou mais valores da plan lha de cuslo que sejam iníeriores àqueles Íixados em

instrumentos de caráter normativo obriqatório, tais como leis, medidas provisóras e convênçoes coletivas

de trabalho vigentes.

5.6. Se houver lndicios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de

esclarccrmentos complemertares, poderáo ser eÍeluadas diligências, para que a emptesa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimenlo da proposta constituem motrvo para a sua desclassiflcação, salvo se tíalrar

de erÍo Íneramenle ÍoÍÍnal, onde a proposla poderá ser ajuslada pelo Íoínecedor, no pÍazo indicado.

5-8 Para Íns de análise da proposta quanto ao cumprimênto das esp€ciícações do objeto, poderá ser

colhida a maniieslação escrita do setor requisitanle do seNiço ou da área especializada no obieto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedoÍ íor desclassiícado, seé examinada a propostâ ou lance subsequente.

e. assrm sucessvameite. na o'dem de classificaçáo

5.10. Enceíada a análise quanto à aceitação dâ proposta, se iniciarà a íase de habilitação, obseÍvado o

disposlo nesle Aviso de Contrataçáo Dircta.

6 - DA coNÍRATAÇÃo:

6.1 Após a homologação e adjudrcação, caso se conclua pela contratação, será fiÍmado Íermo de Contralo

ou emilido inslrumenlo equivalenle.

6.2. O adjudicâlárlo terá o prazo de 2 (dois)dias, contados a partirda data de sua convocaçâo, paÍa assrnaÍ

conlralo, sob pena de dec€ir do dueito à contíatação, sem prejuizo das sançôes previstas neste Aviso de

Contíataçâo 0ireta.

6.3. A conlratada se vincula à sua proposta e às ptevisões cêntidas no Aviso de Contrataçáo Direla e seus

anex0s

6.4. A contratada reconhece que as hipóleses de rescisão são aquelas píevistas nos aftgos 137 e 138 da

Lei ns 14.133/21 e recoÍrhece os dlreitos da Administraçâo previslos nos arligos 137 a 139 da mesma Lei

6.5.

6.5 Na assinatura do conhato ou do instrumenlo equivalenle será exgida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas nesle aviso, que deveráo ser manlidas pelo fomecedor duranle

a vigência do mnlralo.

z-sANÇÃo

7. 1 Co mete iníraçáo adminislrativa o Íornecedor q ue co meter quaisqueÍ das infraçóes previstas no arl 1 55

da Lei nô 14.133, de 2021, quais sejam

I
§p @ Oêtum€nro olrinodo dig;iílrn6r{e rsnlô.Ínê .'1P n" - 2:}@-2 dt. 24/O8l2ml- quo inst;h,i ír inÍÍnt!§tílrh,ro dd Chov§s tubli(or &clsil6irú - ICP'&ôril.
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Âuane MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

7.1.1 Dar causa à nêxêcução parcialdo conkatoi

7.1.2 Dar causa à inexecuÇáo paÍcialdo conlrato que cause grave dano à Adminisi€Çáo, ao funcionamento

dos servços públicos ou ao tnleresse coletvo;

7.r 3 DàÍ causa a irexecuÉo totaldo collÍato
7.1.4. Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter â proposta, salvo em decofiência de lâio superveniente devidâfi]ente justificado;

7.1.ô Não celebrar o contralo ou nào entregar a documentaqão exlgida para a conlrataçáo. quando

convocado denlro do prazo de valtdade de sua proposla;

7 1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da lcitação sem motvo iuslÍicadoi
7.1.8. Apresentar declaraçâo ou docLrmentação lalsa exigida para o cedarne ou píestar declaÍaçâo Íalsa

dulante a d spensa elelrônica ou a execuçâo do contralo;

7. 1 .9. Frauda r a dis pensâ ou pralicar ato fra udulenlo na execução do contrato i

7.1.10. Comportarse de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comporlarnenlo inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

partic paçáo, quanto ao enqladramento corno À,4E/EPP ou o conluio entre os Íornecedoíes, em qualquer

mornento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7 1 . 1 1 . Praticar atos llícilos com v stas a fruslrar os objetivos deste certa me

7.2. 0 fornecedor que comeler qualquer das inÍraçôes discriminadas nos sub tens anlerioÍes ficârá suje to.

sem preluízo da responsabllidade civile criminai, às seguintes sanções previstas no termo de reÍerência.

7.3 Na aplicação das sançoes serão conslderados

7.3.1 A naturezâ e a qravidade da inÍraÇão comelida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concrctoi

7.3.3. As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. 0s danos que dela provierem para a AdminisÍação Pública;

7.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamenlo dê programa de ntegridade, confome normâs e orienlaçóes

dos órgãos de controle.

7.4 Se a multa aplcada e as inderizações cabíve s íorem superiores aovalor de pagamenlo eventualmenle

devido pela AdministÍaçâo ao contratado, além da perda desse valor, a d ÍeÍença será desconlada da

garantia prestada ou será cobrada judiclalmenle.

7 5 A penaldade de multa pode ser aplicada cumulativamenle con] as demais sançóes

7.6. Se, durante o processo de âplicâção de penalidade, houver indícios de prálica de inÍÍaçâo

adminiskauva tipiÍicada pela Le no 12.846, de 10 de agoslo de 2013. como ato lesivo à adminiskação

pública nacional ou estrângeta, cópias do processo administratvos necessáÍros à apuraÇão da

responsabilidâde dâ empÍesâ dêveráo ser remêtidas à auloridade competente, com despacho

fu ndamêntado, parâ clê ncia e d ecisáo sobre a eve ntual in stau raÇão de nvêstigâçáo p re liminar ou Procêsso

Administrativo de ResponsabilizaÇáo - PAR.

':*'i iÊür-
t.n *f
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7.7. A apuraÇão e olulgamenlo das demais inÍraÇões adÍ]]inistrativas náo consideradas como ato lesvo à

Adminislraçáo Pública nacional ou eslrangeira nos teÍrnos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013,

segurÉo seu to nomal na unidade administratva.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previslas realzar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedoradjudicatário, obseruando-se o procedimento

prev sto na Lei n@ 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ I 784. de 1999.

7.10. As sançóes por atos praticados no decorrer da conhalaÇáo eslão prev stas nos anexos a este Aviso

8,0 - DO PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá alé o dia 30 (kinta) de cada mês. medianle apresentação de nola íscale após

atesto do setor compelenle, nos termos da Lel Federclna 14j3312021.

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitanle vencedordeverá manlêr a regularidade ilscal ap rcse ntada

d!rante processo de habilitação;

9.0 - DAS DrsPosrÇôEs GERA|S

9.1. Poderá a câmara l\rlun cipalde Tâperoá -BA, revogâr o presente Editalde DISPENSA DE LICITAÇÀ0,

no lodo ou em parte, por conveniênca adm nistrativa e inleresse público, decorrenle de falo superveniente,

devidamenle justiÍcado.

9.2. A Câmara l\,4unicipâl de Taperoá -BA, deverá ânular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃ0,

no todo ou em parte, sempre que aconteceÍ ilegaldade, de oficio ou por provocação.

9.3. A anulaÇão do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃ0, nào gera drrerto à indenização, ressâlvada

o disposto no parágrâlo único do ar1.71 da Lel Fede?ln" 14.133121.

9.4. Após a íase de classiíicaÇão das proposlas, não cabe desistência da mesma, salvo por mouvo justo

decorrenle de Íalo supeNênienle ê aceito pela Câmara Municlpal.

Câmara lt4unicipalde Taperoá/Bahia, 08 de janeuo de 2025
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7.8. O processamento do PAR não inteíeÍe no seguirnento regular dos processos adminlslralvos

especilicos para apuraçáo da ocorrênca de dânos e prejuízos à Adrninistraçáo Pública Íesullanles de ato

lesivo cometido poÍ pessoa iuríd ca, com ou sem a paficipação de agente público.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCn

1. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. objelo deste Termo de ReÍerênca,lem amparo legal. integÍalmenle naLe den'14.133.de1'
de abril de 2021 e no DecÍelo Municipal nos. 065 de 14/10/2021 e 083 de C11A212022.

íTEM DEscRrçÃo UNID, OUAT.ITlDADE
V. UNITÁRO

MÉDIO

VALOR
TOTAL

MÉDIO

1

Serv ços de

Assêssorrâ/Consullôria

Técnica Especializada no envio

das infonnaçôes mensal da

remessa eletrônica para o

Sslerna lnteqrado de Gesláo e

Auditoria (SIGA) paía Cànata
It4unicipal de TapeÍoá-Ba

r\4Ês 12 R$ 4.900.00 R$ 58.800,00

Valor mensalr R$ 4.900,00 Valor Tolal: R$ 58.800,00

2.2O prazo de vigêncla da contrataçáo é de 12 (doze) meses proíogávelconÍorme previsão nos anexos a

este Aviso de Contralâcáô Dirêta

2.3O custo eslmado lotal da contralação é de R$ 58.800,00 Cinquenta e 0to lt4il e Oitocentos Reais).

co1Íoí1e cJstos ur tanos aposlos na labela ac ma.

2.44 estimativa de preços íoi precedida de regular pesquisa, nos moldes do aft. 23 da Lei n" 14.133/21 e

da lnstruçáo NoÍrnaliva SEGES/I,E n" 65/2021.

3, DA JUSTIFICATIVA

3.1 O Tribunal de Contas dos lúunicíplos (TCNrl), com o nluilo de Íacilitar a fscalizaqão das contas

munlcipa s, criou o SIGA que pro.nove a captuÍa e transferênciâ, porvia elelrônica dos dados e informações

da Gestão Pública l\runicipal.

3.1.1 0 SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do ÍCl\,4, reduzrndo o espaço de tempo entre

a ocoÍência do fato e sua rcspectiva apreciação, evitando desse modo, a inslauraçóes de aqôes correlivas

imediatas. eventuais danos e prejuízos ao erário municipal.

1f,§J§b

§§: p
§aáii, Esre dôat]ôenlo estô disponibilixxic r-rô siiê virâ{ir..ãrrnr*taF..os.br gcv-lrr Imprensa Oficiul

ú$.l,,'l}ê,rao ssdnütô dititô,n",çnle côÊísrís ê4P n' - ?.?*l-, rre ?*ôe/1ml - qirê in$inli . in{6r*rlhrrn .1.! C§ôr'es PiJhlic§! Blrlsildio - lca'B..ril&

2. DO OBJETO
2.1. Constitui obleto desta DISPENSA DE LICITAÇÃ0, a Contratação dê emprêsa parâ prêstação de
Serviços dê Assessoria/Consultoria Técnica Espêcializada no envio das informações mênsal da
remessa elêlrônicâ para o Sistema lntegrado dê Gestão e Auditoria {SIGA) para Câmara Municipal
de Taperoá coníorme descrlção abaixo:
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3.2 Percebendo a nêcessidade de tornar esse sislema viável e de fácil acesso para os servidores da

Câmara l\lunicipal pretende conlraiar os seÍviços de assessoria e consultoria para suporte no envro dos
dados da execução orçamenlár a, financeira e patrimonial por via eletrônica para o ÍC[,4.

5.1. CompÍovação de aptidão para o desempenho de atividade pert nente e compalivelem caracteríslicas,
com o oblelo da licllaÇáo, através da apresentação de no minimo 1 (um) atestado (s), Íornecido (s) por

pessoas jurídicas de drreilo públco ou privado.

6. Do oBJETo E coNDtçôEs GERATS:

6.1. Os Serviços preslados deverão obedecer coÍn Íidelidade às disposições das Resoluções n" 1060/2005

e suas alteraçoes, 1.282109, alterada pelas Resoluções n" 1.293; 1.306 1.307; 1.315ie1.334doTribunal
de Contas dos l\,lunicípios do Estado da Bahla.

6.2. A Contatada dêvêrá acompanhâra geração dos demonslrâlivos conláb€is e Íelalórios gerenciais quê,

validados e devidamenle assinados pelo gestor pêlas a utoridades responsáve s pela Conlabildade e pelo

Controle lnterno, providencrando que sejam obíigaloriamente encam nhados à lnspetoria Regional.
juntarnenle com a documenlaÇâo de que hatam as Resoluções ÍCM n' 1.060, 1.061 e 1.062/05.

6.2.1. Os serviços contratados rncluêm:

a) lnserçáo, gerenclamento e correção das lnconsistêncas de dados no Sislema SIGA (SISTEN,4A

DE INÍEGRAÇÃo GESTÃo E AUDIToRIA);
b) Servços de Assessoria/Consultor a Técn ca Especializada no envio das inÍormações mensal da

remessa eletrônlca para o S stema lnteqrâdo de Gesláo e Auditoria (SIGA);

c) Câpâctação ê treinamento de pêssoaldos departamentos que devem enviar âs iniotr.aÇões paÍa

o SIGA, a ím de cumprir todas as delerminações impostas pela resoluçáo n" 1255/07;

d) lmplantação de Rotinâ de Trabâlho para adequar as exigências do SIGA.

6.3. A ContÍalada deverá realiza r capacitação dos servidores da Câmara ltl u nicipal responsávels peloenv o

dessâs lnÍormações. Estes realizarão o envio dos dados reÍerêntes a contratos, obras. consumo de

combustívele alos de pessoaldos órgãos e demais demonshatvos conslantes do Sistema do TCI\í/BA,

obedêcendo a prazos e determinaçÕês legais.

6.4. A Contratada deveÍá providenciara coÍreQão das inconsistências dos llródulos do SIGA em lempo para

que a Câmara l\/lunicipal remeta ao Tribunal os dados da gestão requeridos pelo Sistema lntegrado de

Auditoria e Gestão -SlGA, e toda a documentação exigidâ pêlas resoluçôes TCM n"s 1.060, 1.061, 1.062,

todas de 2005. A documentação deveú ser remelida até a data Íixâda no art. 7o, ParágraÍo único da

Resoluçáo n" 1.282109.

§sle do{uÍrento e§to dispôniblliasdô ne siie w,!yx/.ra'a.arn!srca.lr' §6rbr ImpfenSA OfiCiAlr* ICP

4p B::

w

CCC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2
. Fones: (75) 36t51 1165

E-mail: inrolcmt.o gnail.L otx

4, DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentaçáo da ploposta comercial deverão eslaÍ ncluidas todas e quaisquer despesas

necessárias pâra a peíeita execução do objeto.
4.2 0s preços oíertados nas proposlas apresenladas não poderão ser superiores aos Íixados pela Cámara

l\,4unicipal.

5. euaLrFrcAçÀo rÉcNrca:
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6.5. Na h pótese de iechamento da competência, sem a remessa de algum dado necessário, a Contratada
providenciará que seia encaminhado sollcilâção escrta e assinada pelo gestor pam a Presrdénca do TC|ll
de modo a permltir a remessa de dados após o encerramenlo do prâzo especficado no arl.7o naqual
selam arroladas as razões que impediram o cumprimento da obrgaçáo.

6.6. A contralada deverá zelar pela adequâção do Poder Legislatvo do l\,lunicípo de Cruz das Almas às
resoluçôes do TC[,l, especialmente a que ixa a obr]gatoiedade da adoção do Plano de Contas Aplicado

ao Selor Publco (PCASP), impedindo assinr que a gestão seja penalzada pelos óIgãos Íiscalizadores.

6.7. A remessa de dados iora do prazo por dois meses conseculivos ou por três inteÍcalados durante o
exercÍcio, alnda que aulorizada na Íorma prescÍita no artgo anterioÍ, resultará em impltação de multa ao
gestor, iundarnentada no inciso Vlll do art.71 da Ler Complementaí no 06/91. Assim, a Conlratada deverá

alertâí o Gestor de qualquer alraso veriÍicado por qualquer setor da entidade, de modo a veriÍicar a

responsab lização dos servdores que deram ensejo ao atraso.

6.8. 0 seNiço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CoNTRATADA devidamente
qualiÍicado;

6.9. A C0NTRATADA declara teÍ pleno conhecimento das condiQões locais onde seráo executados os

serviços objeios do presente ContÍalo, pelo que reconhece ser perÍeitamente viávelo cump mento inlegral

e pontualdos encarcos assumidos;

6.10. A execuÇão dos serviços se dará na sede da Câmara l\,4uncpal de Taperoá, localizada na Rua

Mãrechal Deodoro, sin". CEP 45.430-000, Íaperoá/BA. Os serviços serão prestâdos mediante assessora
pÍesencral, realizadas ao menos uma vez por semana, na sede da Cámara Municipal de Taperoá/BA,

durante a semana, sempre nos horá os de 8hs às 14hs.

6.10.1. Além disso, deverá ser eietuâdâ através de consultas por e-mail, aplicativos de mensagens em por

telefone, diariamente, d!Íante a semana, sempre nos horários de ths às 18hs e, eventualmenle, aos íns
de semana.

7, DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamenlo ocorrerá até o dia 30 (tr nla) de cada mês, med ante apresentação de nota fiscal e após

atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedetaln" 14j3312421.
7.2. A nadimplência da Conkalada com relaçâo aos encargos socia s, trabalhistas, íscais e comerc a s ou

inden zaÇóes não transferc à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onetar o

objeto contratado. de acordo com o artigo 121, parágraÍo único, da Lei Fede.al no.14.13312021.

g. TNFRAçoES E saNÇôEs aDMtNtsrRATtvas (ad.92, xtv)

8. 1 Comete infraçáo admin islrauva, nos lermos da Le i no I 4. 1 33, de 2021 , o conlratado que.

a) dêr causâ à inêxec!Ção parcial do conlrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do conlrato que cause grave dano à Adminislração ou ao

funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

Ese dorsôênio esid diipônibitiuado nô sile víww.cá,,ârarãpêrcr.ba.§o'-br Im'pfenSA OfiCiAl*çI: q.â3r
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c) der causa à inexecução total do contrato

d) ensejar o reladamento da execuçáo ou da entrega do objeto da conlratação sem motivo
justiÍicado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar decla raçâo Íalsa durante a execLrçáo do cont€toi

0 praticar ato fraudulenlo na execução do crnlralo;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Írâude de qualquer nalureza;

h) praUcarato lesivo previsto no art 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013

8.2 Serão aplicadâs âo conlratâdo que incorrer nas inÍaaçôes acima descritas as seguintes sançôes:

i. Adverlência, quando o contratado dercausa à inexecuçáo parcialdo conkato, sempre que não se
jusliÍcar a lmposição de penalidade mais grave (arl. 156, §2", da Lel n" 14.133, de 2021);

ii. lmped mento de llctar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b , 'c" e
"d" do subitem acima desle Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penâlidade mais grave

(art. 156, § 4", da Le n" 14.'133, de 2021);

i i Declaraçâo de inidon€ dade para I citar e contratar, qlando pratrcadas as condutas descriias nas

alineâs "e, "f' "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 'b", "c" e d", que
justiíquem a mposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 202'1).

iv. l\,4ulla

8.3 moÉtória de 2% por dia de atraso injustiícado sobre o valor da parcela inadirnplida, até o lirnile

de 30 dias:

8.4 moratóíia de 2% por d a de atraso inlustrÍcado sobre o valoÍ total do conlralo, até o máx mo de

10%, pela nobservância do píazo Íixado pala apresenlação, suplementação ou reposição da garanlia.

8.5 O alraso superior a 10 dias autoriza a Adminlstração a promoveÍ a extinçáo do contrato poí

descumprimento ou cu m primento irreg u lar de su as cláusu las, conforme dispôe o inc so I do a rt. 1 37 dâ Lei

n. 14.133. de 2021 .

I 6 compensâtória de '10 % sobre o valor total do contralo, no caso de nexecuçâo total do objeto

87 A aplicaçâo das sanções previstas neste Termo de Reierêncra não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçâo integ ral do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §90, da Lei n" 1 4. 1 33 de 2021 )

I I Todas as sançoes previstas neste Termo de Referênciâ poderâo set aplicadas cumulallvamenle

com a multa {air. 156, §70, da Lei no 14.133, de 2021).

8.9 Antes da apllcação da multa será Íacultada a defesa do ntercssado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei n" 14.133, dê 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis Íorem superioEs ao valor do pagamento

evenlualmentê devido pêlo Contratante ao ConÍatado, além da peda desse valor, a d ÍerenQa será

É§le dô«rôenlo errô dispcnibilizcdo no sile www rana.arap.rôa.irâ.llôr.br Imprensa Afícíal
§oã.,'rsr*ô tsdnôilô disilôllnente ..niôf€ À{f nô - ?.?ô0-2 dê ?ar'0.q1?r0l, qu&;.{i,1ri . ink)ê.l'lrluro :1§ Chôvê! Pnbli.a3 Brãriletm ' lcP.8..ril
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E-nail:cntupcrotl.igmail,ton
descontada da gaíanlia prestada ou será cob rada iud cla lmente (art. 156, §8" da Lei n' 14 133 de 2021)

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiclal, a multa poderá ser recolhida

adrn nistrativamente no prazo máxmo de 5 (cinco) dias, a contar da data do receb mento da comunrcaçào

enviada pela autoídade competente.

8.12 A aplcação das sanções íealizar"se-á em processo administrativo que assegure o contraditóro e

a ampla defesa ao Contratado observando-se o procedimenlo píevisto no caput e parágrafos do art. '158

da Lei n" 14.133, de 202'1, para as penâlidâdes de mpedimento de licltaÍ e contratar e de declaraÇáo de

inidonerdade paÍa licitar ou contratar.

8.13 Na aplicaçâo das sanções seÉo consideÉdos (art. 156, §1", da Lei n0 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiâridades do caso concrelo;

c) as circunstâncias agravantes ou âtenlanles;

d) os danos que dela provierern para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integíidade, conÍome normas e oíienlações
dos órgãos de controle.

8.14 0s atos prev stos como inÍÍaçoes administralivas na Le n' 14.133, de 2021 ou êm outras leis de

licitações e conlrâtos dâ Adm nistrâção Públicâ que também sejam upificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serâo apuÍados e iulgados conjuntamente, nos mesínos aulos, observados o rito

procedimenlale aulordade competenle deÍinidos na refeada Lei (art. 159).

8.15 A personalidade jLrrídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utlizada com

âbuso do d reilo para Íacililar, encobrir ou dissir.ular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar coniusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídlca serão estendldos aos seus âdminislrador€s e sócios com poderes de adminlslrâçáo, à pessoa

juríd ca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colgaÇáo ou controle, de ialo ou de

d Íeilo, com o Contralado, observados, em todos os casos, o contradrtório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de ânálisejurídica pÍévla (art. 160, da Lei no 14.133 de 2021).

8. 1 6 O Contratante deverá, no prazo máxi[í]o 1 5 (q u inze) d as úleis, contado da dala de aplicaçào da

sançáo, inÍormar ê manter atuallzados os dados relatvos às sanções por ela aplicâdas, para Íins de

publicidade no Cadaslro Nacionalde Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naclonal de

Empresas Pundas (Cnep), nslituidos no âmbtodo Poder Executivo Federal. (Arl. 161, dâ Le n"14.133,

de 2021).

8.17 As sãnçóes de impedimento de licrtaÍ e conlratar e declaíação de inidoneidade para licitar ou

contratâr são passiveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Le na 14.133121.

8.18 Os débitos do contratado para com a Adm nistraÇão contratante, resultantes de multa

adminstrativâ e/ou indenzaçoes, não inscÍitos em dívida ativa, poderáo ser compensados. total ou

paÍcralmente, com os créd tos devidos pelo reÍerido órgão decoírentes desle mesíno contrato ou de outíos

contratos adminlstrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora conlratanle, na ioÍma da

lnstrução Nornraliva SEGES/[,4E n" 26, de 13 de abrilde 2022.

Este do«rmento ertd dirpônibili:adê ne sile w!yü/.a6âÍâ!ôplro:r.bã gêv.br ImpfenSÜ OfiCíAl
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9.1.1 - As despesas decorrentes desta conlratação correrão por conta dos recursos da Dolaçâo

OrÇamentár a a seguir especiíicada:

t-óRGÃo/UNtDADE - 0i.01.014ÂMARA [4uNtctpAL

II.PROJETO ATIVIDADE 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

H-ELE|\TENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV|ÇoS DE ÍERCE|ROS - PESSOA

JURíDICA

tv- FoNTE- 15000000- RECURSoS NÃo vtNCULADoS DE \,tposros.

í0. MoDELO DE GESÍÃO D0 CoNTRAÍo (arl.6", XXI , alínea "f" da Lei no 14.'133/21)

10.1 0 conlrato deverá ser executado íelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lêino 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consêquências de sua inexecução tolal
ou patcial (Lei no 14.133/2021, ari. 115, caput).

10.2 Em caso de impedlmento, ordem de paralisação ou sLrspensão do contrato, o cronogÍama de exec!ção
será prorrogado automalicamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medianle
simples apostla ilein" 14.133/2021, art. 115, §5").
10.3 A execução do contrato deveÉ ser acoÍnpanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou

pelos resp€ctivos subslitulos (Lêi no 14.133/2021, ad. 117, câput).

10.3-'1 O Íiscaldo conlrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

conlralo, determinando o que Íor necessário para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defellos observados
(Leinô 14.133/2021. alr. 117, §10).
10.3.2 O íscal do contrato iníormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ulkapasse sua competência (Le no

1 4.13312021. an. 1 17, §2a).
10.4 O contratado será obrigado a reparar, corrlgir, remover, reconslru r ou subslituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objelo do contrato em que se veriícarem vicios, defeitos ou incorleções resultantes de

sua execuçáo ou de materais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, afi. 119).

10.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Admin slraçáo ou a terce ros em

razão da execução do conlÉto, e náo excluirá nem reduzirá essa responsabilldad€ a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n' 14.13312021, an. 120J.

10.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, íscais e

comerciais resultantes da execução do conlralo (Lêina 14-13312021, an- 121, capul).

10.6.1 A inadlmplência do conlratado em relâção aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e comeÍciais náo

tÍansterrrá à Administraçáo a responsâbilidade pelo seu pagamento e não podeÍá oneÍar o objeto do

contrato (Lel n" 14.Í33/2021, art. 121, §1").
10.7 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contralada devem sel realizadas por esclto sempre
que o alo exigf tal lomalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem elelrónica para esse

fim (lN 5/2017, art.44, §2").
10.8 O órgão ou entidade poderá convocar representânle da empresa para adoçáo de providências que

devam sercumpfldas de imediato (lN 5/2017, art.44 31").

10.9 Após â âssinatura do conhâto ou instrumenlo equivalenler o órgão ou enlidade convocâÍá o

representanle da ernpresa contratada para reunião in cial pâra apresentação do plâno de fiscalização, que

conterá informaÇões acerca das obrigações contEluais, dos mecanismos de Íiscalizâção, das estlatégia§

€§t€ doasmenlô êstà dispônibiliro{rô no sitê wr1yr..ôí,rã.etrp.roâ.bâ.§ôr.br
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9, DOÍAçÃo oRÇAMENÍARIA:
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parâ execuçáo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do mélodo

de aÍerçáo dos resultados e das sançoes aplicávels dentre o!tros (lN 5/2017.an.44,31a).
10.10 Antes do pagameôto da nota Íiscal ou da Íatura, deverá ser consultada a s tuaçâo da empresa lunto
ao SICAF.

10.11 Serão exigidos a Certidào Negaiva de Débto (CND) relatrva a Créditos Tribuláros FedeÍals e à

Dívida Ativa da União, o Certiicado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidâo Negatva de Débltos

Trabalhistas (CNDT), caso esses doc!menlos náo estejam regularizados no SICAF

11. VALOR ESTIMADO

í2.REVtsÀo E REAJUSÍAMENTo

12.1 O valor do contralo poderá ser rea]uslado a cada 12 (doze) meses, torÍrando-se por base o índ ce

Naciooalde PÍeços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua íaitâ, de acordo crm o índice que legalmente

vrer a lhe substilu r.

12.2 A revisão de preços, nos teírnos do arl. 124, ll, d- Lei Fedeíal 14.133/2021, por âcordo entre as partes,

para restabelecero equilíb.io econômico Ílnaoceiro in cialdo contÍato, em caso de Íorça ma or, caso fortu to

o! Íato do príncipe ou em decorrência de íatos imprevisiveis ou previsíveis de consequênclas incalculáveis.
qle inviabilzem a execução do contrato tal como pacluado, deve ser inslruído com a documentaçáo que

comprove o desequrlíbrio econôm co-financeiro do contrato, ou os iatos que ensejaram a alteração d-"

preço.

r3. Do coNTRoLE E ExEcuÇÃo

1 3- 1 . A ísca lização da contÍalaçáo será exeÍcida por um representante da AdminislraÇão já denlificado,

ao qualcoÍnpetrrá d rimir as dúvidas que surgrrem no curso da execuçáo do contrato, e de tudo dará ciéncia

à Administraçã0.

13.2. A ÍiscalizaÇáo de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Íornecedora,

inclusive peÍante terceiros, poÍ qualqueÍ irÍegularidade, ainda que resullanle de imperÍe çôes técnicas,

vicios redlbitóros, ou empÍego de r/laterial nadequado ou de qualidade nÍeÍior, e na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade dâ Administraçâo ou de seus agenles e prepostos, de conformidade com

o Art. 70 da [ei n" 8.666/93.

fsle doauôenlo e§rq dispcnibilizodo no sile !rl,v\&..amarillaÊêro..ba.gô,r.br

13.3. O fiscâl do conÍato anotará êm rêgistro própío todas as ocoflências relacionadas coÍn a exêcução

do contralo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmenle envolvidos,

determinando o que lor necessário à regularização das íallas ou deleitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoÍidade competente paÍa as providênclas cabiveis.

14 DA METoDoLoGtA DE AVALTAçÃo DA QUAL|DADE E AcEtrE Dos sERVIÇoS:

14.1 A avaliação da qualldade e o acêite dos serviços executados passârâo pêla avaliaçáo por parte da

fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de contrcle.

Imprensa Oficial
§o(rlmÉ,nt!: êsínrdo disrrôlms,*e <,í!Íi,.re §? ,l' - 2 ,i{Xr-? dê 21/§81?{]Ôl . qu'} ;nrlirr]i d ;ô*úêsJfi,rüía de C§nvsi, túbli.õ§ &§{le;ü - lrP'§*(,l

lr3§ B.â!á

11.1 Os custos estimados da contrataçáo tveram como citério o levantarnenlo de pÍeços ielto com

Íornecedores locals.

15 MEDIDAS ACAUTELADORAS:
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18.1 Por Íim, solicilamos a referida contratação. na Íorma da lei nos exatos termos do artigo 75 incisos ll
da Lei 14 .13312021 .

18.2 A despesa deveÍá âlender às exigências e rotinas previslas nas diversas normas e legislações que

regem a Adminislração Públicâ, em especial as seguinles disposiçoes contidas nal

a) Lei Federal 14.133i2021;

b) Resoluçoes do TCltl/BA.

Atenciosamenle,

Cânrara [,4unicipal de Taperoá/Bahia, 08 de janeiro de 2025

Jociara dos Sanlos de Jesus

0iretoÍa

fsre dôcüinento estô dilporribilircdo nô sire vi1rín! .ârnararâp3rôa. bâ.gê!.br Imprensu Ofícialffi" §*Íêã? í---)

15.1. Consoante o Artigo 45 dê Le no 9.784/99, a Adm nistraçáo Pública poderá, sem a prévia manifestação
do interessado, molvadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive relendo o pagamento. em
caso de Ísco iminenle, como Íorma de pTevenir a ocoíência de dano de diÍlcil ou impossível reparação.

I6 DA SUBCONTRATAçÃOI

16.1 Fica vedada a subcontralaÇão do objeto.

17 OBRIGAçOES DAS PARÍES

I 7.'l obrigaçoes das Partes serão previslas na lvlinuta Contratual que acompanha r o Ed itâl q ue esle Termo
inlegrar.

,I8 DACONCLUSÃO:
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE:

END. COMERCIAL

CEP FONÉFAXI CONTATO

INSC. ESTADUALi CNPJ

VALIDADE DA PROPOSTA REPRESENTANTE LEGAL

DADOS BANCARIOS:

OBJETO

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM UNIDADE QUANTIDADE
V. UNITÁRIO

MÉDIO

VALOR TOTAL
MÉDO

1

Seryiços de

Assessoria/Consultoria Técnica

Especlalizada no envio das

inÍomaÇões mensal da remessa

eletónica para o Sistema

lntegrado de Gestão e Audito a

(SIGA) para Câmara [.4unicipal de

Taperoá-Bâ.

N4ÊS 12 R$ RS

Valor Total: R$

VALOR TOÍAL OA PROPOSTAI;
Declaramos, que no preço oíertado estão inclusas todas âs despesas necessáÍiâs paÍa a execução do obleto desta

llcitaÉo. sendo de nossa exclus va responsab lidade as despesas cor.o lÍansporte, alimenlação, proventos, en.argos

sociais, imposlos, laxas, tribulos, emoluÍnenlos, contribu çôes sociais. iiscais, paÍaÍscais, seguros e demais despesas

inerentes, estando o preço oíerlado correspondendo, íigorosâmente, corn às especlficações do obleto licitado, estamos

ciente de que não cabe quaisquer reivindicaÇões devidas a erÍos nessa avaliâção, para eÍeito de solicitat revisáo de

Drecos ooÍ Íecolhimentos determlnados Dela autordade comoetente

Por esta proposta, ainda, declâramos inteira submrssáo aos preceilos legais em vigor, especialmente aos dô Le

14.133/2021 e às cláusulas e condiÇões conslantes do Edita da D spensa de Lic lâÇão n" 004/2025

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICIÍANÍE

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASS, E CARIIVBO CON/ CNPJ E CPF DO

f$e docsmento estô dispcíibilircdô nô sile wwrí..amrÍ.irprrôa.tla.§ov.br Imprerusu Oficial

lsoma dêtodôsós ltÊns para os qúaÉ pan c pá a Propónênl€

liíll 3.esÉ§# ã",

JUF:

oEscRrçÃo
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ÂuaRa MUNIctPAL DE TAPERoÁ
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ANEXO III. MINUTA DE CONTRATO

CÂMARA MUNtc|PAL DE TAPERoÁ
Avtso DE DtspENsA DE LtctrAÇÃo N" 003i202s

(Processo Administrativo n' 008/2025)

A CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ, com sede no(â) ............... .. .. ......... na cidade de

/Eslado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ............................., neste ato

representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara lt4uncpal (nome), inscíto no CPF n"

.................. doravante denom nado C0NTRATANÍÊ, e o(a) ........................... nscrito(a) no CNPJilvlF

sob o no .......................... sediado(a) na ........................ ........., em ....................... doravante

designado CoNTRATADo, neste ato represenlada por .............................. (nome e íunção no

contmtado), conlorme alos constitutvos da empresa ou procu.açáo apresentada nos autos, tendo em v sta

o que constâ no Processo n0............................. eeÍt obser!ánca às disposiçôes da Lei no 14.'133 de

2021 e da lnslruÇão Normativa SEGES/IVIE n" 75, de 2021. resolvem celebÍar o presente Temo de

Contrato. decorrente da Dispensa de Licitação n0001 /2025, mediante as cláusulas e condiçóes a segu r

enunciadas.

ITEM DEscRrçÂo U NID
OUANÍ

VALOR

uNrÁRro

1n$)

VALOR

ÍOTAL

1R$)

Serv ços de AssessoÍ a/Consulloria Técn ca

Fspeciahzadà ro e1v'o das i1Ío maçôes

mensal da remessa eletrônica para o Ssterna

lntegrado de Gestâo e Auditoria (SIGA) para

Câmara [,4unicipal de Taperoá/Ba.

mes 12

§ ÚNlco. A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste conlrâto, actéscimos

ou suplessões de até 25% (vlnle e cinco por cento) do valoí nicial alualizado do conlrato, conÍorme art.

125 da Lei Federal n". 14.133/2021.

CLAUSULA SEGUNDA. D REGIME DE EXECUCÃO:

O objeto do pÍesente contrato sêrá executado de acordo o disposto no árt. 115 "capuf dâ Lei FedeÉl n"

14.133121 .

fsle dôtúr!ênaô êslô tiirponibiiizodo $o sile t !,r1t cêrÍsreltperôâ.ba.gov.br Imprensa Oficíalh tx5

ANEXO III. MINUTA DE CONTRATO

CONIRAÍO DÊ PRESTAçÃO DE SERYIÇOS QUE ENIRÊ SI FAZEM A CÀMARA MUNICIPAL DE

IAPEROÁ E A EMPRESA ** LEINO 14,133/21.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Conslilui objeto desle conlrato, a Contratação de empresa para prestação de Serviços de

Assêssoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informaçoês mênsal da remessa

eletrônica para o Sistema lntegÍado de Gestáo e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de

Taperoái Ba conforme descrição abaixo:

CúUSULA TERCEIRA . DO PRECO:

I
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

ÂMARA MUNTcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3661 I165
E-mail : t: n ta pe rou(a gu oi l. com

O valoÍ totaldo presente contÍato é de R$ XXyü (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a seÍ pago até o dia 30 (lrinla)

do mês, mediante ap resentação de nola Íscale apósalestodo setoÍ com pelente, nos teÍmos da Le Federal

n" 14 133/2021, med ante depósilo na conta corÍente, em nome da CONTRATADA porela ind cada. Sendo

que 40% do valor total relerem-se a custos com tnsumos e o reslante com pessoal.

Parágrafo Único Os preços contratados são os indicâdos na proposta da CONTRATADA. nele eslando

incíuidos todos os custos reíerentes a mposlos, taxas, lransportes entrega e quaisquer outras despesas.

d Íeta ou nd retamente. relaclonados com o oblelo deste contEto nâo cabendo qualquer coíeçào ou

reajuste do preço contratado, na vigência deste conlralo

LAUSULA UARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

r)Ê:&t
'":É:ldr

o

ParágraÍo PrimeiÍo O pagaÍnento pela prestaÇão dos serviços já reÍeridos se dará após a ern ssáo da

respectiva Nola Fiscal pela CONTRATAoA, e dos docurneirtos de Regulardade Fiscalprevistos em Lei.

ParágÍafo Segundo Havendo eÍo na Nota Fiscalo pagamenlo será suspenso até que a contratada tome

pÍovidencias necessárias à sua corÍeçáo. Nesta hipóiese, será considerada. pam eíeito de pagamenlo, a

data da reapresentaçáo da Nota Fscalapós a regularzaÇáo da siluaçã0.

ParágrâÍo Terceiro - NenhuÍr pagamento será efeluado á conlratada enquanto pendenle de liquidação

qualquer obrigação Ínancêira que lhe for imposla em virlude de penalidâde, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustâmenlo de preço ou coneção rnonetáÍia.

PaÍágraÍo ouarto Nenhum pagamenlo isenlará a contrâladâ das responsab lidades decorrenles deste

contrato, em implcará em aprovação do Íornecimento dos seNiÇos, total ou parc almenle.

Parágrafo Quinto Ocorrendo atraso na execuÇão deste contrato, por Íâlo o! ato que diga respeito

unicamente á CONÍRATADA, sem prejuÍzo das dema s cominaçôes de direito e previslas nesle contrato,

prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vgenles na data em quê deveria

ocorrer Tegularmente.

Parágraío Sexto - Sobre o pagarnento previsto nesle conhaio não haverá relençôes de cÍéditos Íiscais,

haja vista sero recolhimento dos mesmos de ún ca e inleira responsabilidade da CONTRATADA em Íunção

de seu enquadramenlo Íiscal.

O presente contrato vigerá até _ de _ de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n' 14.133/21.

€§'e dofun1ento estd dirponibilizod* J!{, sile ,.w!r-..§ârãlãp*rsá.ba.gc!.br Imprensa OficialiGll l.â.d

#.#fi+,

QuartaJêiÍa, 08 de Janeiro de 2025 , Pag.92 - Ano xlll - No 314

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA:

cLÁusuLA sExrA - Do cRÉplTo pELo ouAL coRRERÁ A DESPESA:

As despêsas demrrentes desla contíalaçáo corerão por conta dos recursos da Dotação OrÇômenláriâ â

seguir especiÍicada:
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w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
QuadaJêra, 08 de Janeiro d€ 2025 - Pag.93 - Ano xlll - N" 314

'üEukê

'ip
Âmanl MUNtctPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070.0 I tJ/000 l- I 2
Fones: (75) 3t564 I 165

E-mail: cnt«peroa(a g nai l. ca »t

E obrigação da CONTRATANTE, denlre out.as especlícas para execuçáo do obleto contralado:

. lflrpedir que terceiros estranhos ao conlraio preste o objelo lcitado

. Solicitar reparação do objeto do conlrato que esteja em desacordo com a especiiicaçáo

apreseltada e ace la oJ que apÍesenre deíeiro.

. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa ÍiscallzaÇâo não exclui ou reduz

a responsab lidade da Contratada);

. Efetuar pagamento no píazo previslo no contrato.

Obriqa-se a CONTATADA, dentre oukas obriqaçôes especiÍicas, na execuçâo do obleto avençado:

. Responsabilzar'se por lodo e qualquer dano e/ou prejuizo que, evenlualÍnente, venha a sofÍer o

contratante ou tercerrcs em decoÍência da prestação dos seíviqos desc tos no obleto deste

conkato. respondendo inlegralmente por perdas e danos, sem preluízo de oulÍas corn naçóes

contratuais e/ou legâis a que est versuieita. decorrentes de culpa ou dolo na execução do contratoi

. Pemrtir qle o contratante, sempre que conv er, Íiscalize a pÍestaçâo dos seÍviços;

. Comun caÍ a AdmrnistraÇão, por escrilo, qualquer ânormalidade de caráler !rgente que irnpeça o

cumprimenlo do objeto contratado;

. Prestaí à Administração esclarec mentos que julgar necessários parâ boa execução do contrato;

. l\.4anteÍ, dlrante a execuÇão do obielo do contralo, em compaUblidâde com as obrigaÇões

assumidas, lodas as condições de habilitação e qualiÍicaçào ex gidas na licitação.

. O descump mento. pela CONTRÂÍADA, de quaisquer cláusulas e/ou condiçôes estabelecdas

no presente instrumento ensejará a aplicaçâo, pelo CoNTRATANTE, das sançÔes constantes no

arugo 156 da Lei n' 14.133, de 1" de abr I de 2021, a sâber:

l- advertêncai

ll - suspensão do d rcito de licitâr € impedimento de conlratâr coir a AdministraÇáo pelo período dê alé 24

mesesi

lll - declaração de inidoneldade paía licitar ou conlrataí com a Adrninislração Pública.

lalteraroContralocomasdevidasjustiÍicauvas,noscasosenumeradosdoartigol24,daLein'14.133,
de 1' de abrilde 2021.

ll - em ocorrendo Íatos o! alos que possam preiud car o equilibrto econômico íinanceiro do Contralo' as

parles, de comum acordo, poderáo negocar e Írmar um Termo Aditivo ao presente Conlrâto para regular

Êsie do<$meotô ssló diço*ibilizcdo nô silê vv,r*$r.§aÍn*.*lrp€rôâ.bâ.§oy.ix Imprensa Ofícial?ãI 6.3!q

I.UNIDADE:

II .PROJETO/ATIVIDADE:

III. ELEi\,4ENTO DE DESPESA

IV.FONÍE

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS:

Fca dispensada a preslaçáo de garantia contratual prevista no art. 96 da Le tederaln' 14.133/21.

CúUSULA oITAVA - DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES:

CúUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANÍE:
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quarla-íeta,08 de JânerÍo dê 2025 - Pâ9.94 -Ano xlll N"314

Âmanl MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3.070.01 ó/0001 - l 2

Forus: (75) 3664 I165
E - m ail : t: ttr t r p e roo (tt g u a i l. t'o rl

e disciplinar as consequências da situaÉo entáo criada, de foíma a evitar qualquer perda de nalurezâ

econômica, Íinânceira ou oulra qualquer.

lll - exlgir o cumprirnento freldo conlralo, de acordo com as cláusulas avençadas e âs normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução lolalou parcial. Arl. 115, da Lei 14.133,

de 1" de abnlde 2021.

lV - rejeital no todo ou em parte o serviço executado em desacoÍdo com o contrato. (Arl. 140 da Lei 14.133.

de 1' de abrilde 2021).

cúusuLA DÉcrMA - CONSTITUI DIREIÍOS DA CONTRATADA

I - Direilo a prorrogação do conlrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente,

respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, 'capul' da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021).

ll - Dlreilo a indenizaçáo no caso de nulidade do conkâlo. se este houver execulado âté a data em que ela

Íot declarada e por oulros prejuízos regulâmenle comprovados conlando que náo lhe seja irnputável,

promovendo-se a responsabilidade de queÍn lhe deu causa. (Ar1. 149, da Lei n' 14.133, de 1" de abril de

2021).

As partes náo poderão ser respoosâbilizadâs peb não cumprimento de suas obrigaçoes sob esle Contralo

em decorréncia de casos Íortuilos ou eventos de Íorça maior que impeçam, lemporária ou deÍinitivamente

o cumprimenlo de quaisquer dessas obrigaçôes, coníorme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que

pretender se valer da exoneraÉo previsla nesla Cláusula deverá informara outra, de imediato e porescrito.

da ocoíência do caso Íorluito ou evenlo de ÍorÇa maioí, iníomando tambem o prazo eslimâdo do reÍerido

evento.

§1" - lnexecuÉo total ou parcial de condições avençadâs pode acaíretar rescisáo do contrato, com as

consequências contraluais e as previstas em leio! requlamento, coníorme disposto nos artigos. 104 e 155

da Lein" 14.133/21.

§2' - Na hipólese de ocoÍer à rescisão administrativâ prevista no aÍ1. 138, inciso I da Lei Federal n'
14.133/21, a Contratante será assegurados os drreitos previstos no art. 139. iÍrcisos I a lV, §§1' e 2". da

citada Lei.

Este contrato êstá vinculado ao Processo Administratvo n"'/2025 - Dispensa de Licilação n" "/2025, nos

lermos do A(. 75, lnciso ll da Lei n' 14.133. de 1'de abril de 2021

O contralo ora celebrado esta submetido às regras disposlas no ârtigo 92, da Lei Federaln' 14.133121,e

os casos omissos serão íegulamenlados pelos preceitos de direito público. aplicando"§e supletivamenle os

pdncípios da Teoria Geral dos Contrâlos e disposições de direilo público pela legislação especiíca,

especialmenle as do Códiqo Civil Brasileiro

€s}e dô<umento estó di:ponibiliuodo no rilê yíwv'.c.mâíÀirprroâ.ba.gô!.bÍ Imprensa Oficial
oo.urnsnlo ossinodo dig olmGrtê coáorínê MP .\" - 2 7OO-2 & 2a,/O8l20O1, qlE insritui o inl'Eêsíururo dê Cho\6 PrTUiros &osile;rc - lCP.Ercílffiry

clÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - cAso FoRTUtro E FoRcA MAtoR:

cLAUsuLÂ DÉctMÂ SEGUNDA - DA REscrsÀo E Dos DtREtros oA coNTRATANTE:

cúusuLA DÉctMA TERcEtRÂ - DA vtNcuLAcÀo À LrcrTAcÀo E DA LEG|SLAcÃo ApLrcÁvEL:
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Âmana MUNTcTPAL oe rapeRoÁ
CGC: 1 3.070.0 1 (t/000 1 - l 2

Fohes: (75) 36ó1 I165
E-u ail: tn I operoo(o y uai l. tn n

Ç!/UsuLA DÉcrMA ouaRTA - DA HÂBtLtTAcÃo E euaLtFIcÂcÃo:

E exigido para celebÍação e exec!çáo do conkato que a CONÍRATADA mantenha obrigatoriamente todas

as condições de habililaçáo e quâliícaçáo estabelecidas na lcitação, nos lermos do disposto nos artrgos

67 e 68 da Le 14.133/21.

cLÁusuLÂ DÉctMA SETtMA - Do FoRo:

As partes elegem o Íoro da Comarca de Taperoá - Ba, como único para dr mir quaisquer dúvidas do

presente contralo, desde logo rcnunciando qualquer outro, por mais €special que seja. E por acharem de

comum e perÍeito acoÍdo. lavÍou-se o pÍesenle conlato na preseoça das testemunhas abaixo assinadas em

duas vias de igual Íorma e teor.

ÍapeÍoá - Ba , de de 2025.

cÀi,mRA MUNTc|PAL DE |ÍAPERoÁ
CONTRATANTE

NO[IE DA EÀ/PRESA

CONÍRÁTADA

Teslêmunhas

NOME

CPi-

NOME

CPF

Ésle documenlo eslo disponibilizodo nô silê wríw.câmsrÂt.p.roâ t â.gor.bí Imprensa Oficial
Do«,.Í!6nlo osrinodo digitolíiêrt€ coíríoríl€ .{P ,1" - 2 7U)-2 ú ?á/O8l2OOl. qÉ affir*u; o into.ír.rtu.o dÊ Chne. Püblico! &osilê;.o - ICP-8..!§il

,ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia

cúusulA 0ÉctMA eutNTA - Do acoMpaNHAMENTo E DA FtscALtzAcÁo:

0 Serviço constante nesle conlrato será fiscallzado pelo Fiscalde Conkaios, na Íalta deste pela Direloria

de Controle lnl€Íno que lerá autoÍidade para exercer, em seu nome, toda e qualqueí ação de oÍientação
geral, controle e ÍiscâlizaÇão da erecuÇão cootraluâ1.

cúusuLA pÉcrriA sExÍA - pA puBltcAcÀo:

O extrato do presente contrato será publicado noôrgão de divulgação oíicialda Câmara Municipal conforme

dispõe a Legislaçao pertinente.
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Âuana MUNtctPAL DE TAPERoÁ

CGC: I3-070.0I ó/000I - I2
Fohes: (75) 3664 I 165

E-m ail : t nr rapcnu(a g na i l. tom

CÀMARA MUNICIPAL DE ÍAPEROA
Avtso DE DtspENsa 0E LtctraçÃo N.004/2025

(Procêsso Administrativo n.',08/2025)

ANExo tv - DÊcLARAÇÃo coNJUNTA oE cuMpRtMENTo oE REeutstÍos

A empresa..........

Rua. .............., no

legal/Procurador.

......... pessoa juíídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na

Bairío, Cdade de......., Eslado......, CEP........., através de seu representanle

............, inscrito no CPF no ................., sob as penas da Iei,

Data ê Local
AssinaÍura do Diretor ou Represêntante Lêgal

{Nome, carirnbo e assinatura do Íepresentante legalda empresa)

DECTARA:

a. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigâtoriedade de

declarar ocorréncias posleriorcs;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artlgo 3" da Lei Cornplementar n" 123, de 2006,

estando apto a usuíruir do tralamenlo Íavorecido eslabelecido em seus arls. 42 a 49- A assinalaçào do

canpa "nàa' apenas produziá o efeib de o fomecedat nêo ter direita ao lratanenta favorccido previslo na

Lei Conplenenlat no 123. de 2A06, nesno que nicrcemprcsa enpresa de pequeno potTe

c. que está ciente e concorda com as condlções contidas no Aviso de Conkataçáo Direla e seus

ânexos;

d. que assume a responsabilidade pelas kansaçoes que forem eíetuadaslunto a Câmara Munlcipal

de Tape'oá. assunrndo como firmes e verdaderras,

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa mm deficiência e para reabilitado da

Previdáncia Social. de que kata o art.93 da Leino 8.213/91.

Í. que, sob as penas da Lei n0 6.938/1981, alende aos crilérios de qualidade ambental e

sustentabilidade socioambiental, respeilândo as normas de proleção do meio âmbiente, eslando ciente da

obngatoriedade do cumprimento integralao que eslabelece o art. 6o e seus incisos da lnslruçâo Normatrva

no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planeiâmenlo, Orçamenlo e Gestão (MPOG).

g. que nâo emprega menoÍ de 18 anos em trabâlho nolurno, perigoso ou insalubÍe e não ernprega menor

de 16 anos. salvo menor, a partrÍ de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos lermos do artigo 7", XXXlll, da

Consliluiçãol

Este do(urnento êstó dispoaibilizcdo nô site www.camrralapêroa.ba 9o!.br Imprensa Oficial
Oocunran o orsinodo didiolÍnêínê coílto.Í!ô MP no - ? 2ú, & 2a/O8/2m1, +,â ;n5iitu; o intôâsr.uturo dê Che/.s ft,bl;cos Erorildm - ICP-8roíl
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Âuann MUNTcTPAL DE rlpenoÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/000 I -t 2

Fones: (75 ) 3664 I165
E-mai I : c mtu p c ra a{a g n mi l. t o u t

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

AVTSO DE DTSPENSA DE LtCtTAÇÃo N0 004/2025

(Processo Administrativo n."08/2025)

A CÂMARA N,IUNICIPAL DE TAPEROA, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa juridica de direito público

inscrita no CNPJ sob o n' 13.070.016/0001-12, com sede no Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-

000, Taperoá/BA, por intermédio de seu Agente de Contrataçã0, designados pela Portaria No 001 de 08 de

Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 3o, do art. 75 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,

torna público aos interessados do ramo pertinente, o processo de Dispensa de Licitação, tendo como

critério de julgamento o MENOR PREÇ0, nos termos Artigo No 75, inciso llda Lei 14.13312021e do Decreto

Municipal n.s. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022, e as exigências estabelecidas neste Edital,

conforme os critêrios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta:

í.0 - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contrataçâo de empresa para prestação de

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das inÍormaçóes mensal da

remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestâo e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal

de Taperoá. conforme descrição abaixo:

iTEM DESCRTÇÃo UNIDADE QUANTIDADE

1

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializada no envio das informações mensal da

remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de

Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara l\ilunicipal de

Taperoá/BA.

rúÊs 12

1.2 Compõem este Edital, além das condições especiÍicas, os seguintes documentos:

1,2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
,1.2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3 - ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO;

1.2.4 - ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmtaoeroa(Ôqmail.com

Endereço para PÍotocolo Físico: Sala das Licitaçôes, Sede da Câmara Municipal, situado na Rua

[,4arechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 1310112025, às 12h00min

Horário Estimado para Divul ão do Resultado: alé 14 10112025, às 12h00min

I
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1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara Municipal de Taperoá, Setor de

Licitaçôes, sito a Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou para o e-mail

cmtape mail.com no horário das 08:00 horas às 13:00 horas , no prazo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data da publicação do aviso

2.0 - D0s RECURSOS ORÇAMENTARTOS

2.1 . As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação 0rçamentária

a seguir especiÍicada:

I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.01-CÂIVIARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2OO,I - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

il|-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA

JURiDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS,

3.0 - DO VALOR ESTIMAOO

3.1 - O valor mensal estimado para o contrato é de RS 4.900,00 (Quatro Mil e Novecentos Reais)

4,0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

PREÇO/CoTAÇÃo:

4.1. A presente DISPENSA DE LTC|TAÇÃO ficará ABERTA POR UrV PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS

ÚTElS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oflcial do Poder Legislativo Municipal. Os respectivos

documentos deverão ser enviados preferencialmente para e-maii cmtaoeroa@omail.com ou entregue na

Câmara Municipal de Taperoá, Sala das Licitações Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Marechal

Deodoro, s/no, CEP 45,430-000, Taperoá/BA, no horário das 08:00 horas às '13:00 horas, no prazo de 03

(três) dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAçÃo No 004/2025.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conÍorme publicação de aviso de

dispensa. Proposta de Preços via e-mail: cmtaoeroa@qmail.com às 13/01/2025, às 'Í2h00min.

4.1.2 O Íornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio

elekônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto oÍertado, a marca

do produto, quando Íor o caso, e o preç0, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraçôes com as seguintes inÍormaçôês:

| - a inexistência de Íato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração PÚblica;

ll - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, quando couber;

lll o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de lulho de 1991 , se couber;
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lV - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei no 14.133, de 2021 (Não emprega menor);

V-Que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Vl-Declara, sob as penas da Lei no 6.938/'1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando ciente da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da lnstrução Normativa

n0 01, de 19 de janeiro de 2010, do l/inisterio do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

4.1 .2.'1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela desclassificaçã0.

4.'1 .2.3 0s preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo

obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.1.3- 0s documentos necessários à habilitação deverão seÍ enviados após solicitado pelo Setor de

Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail

ou protocolado no setor de licitaçã0, 03 (três) dias após considerada vencedora.

4.2 HABTLTTAÇÃO JURÍDtCA, FTSCAL E TRABALHTSTA:

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores;

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados em se tratando de sociedades crvis com ou sem Íins lucratrvos. Quando se tratar

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condição de

lVlicroempreendedor lndividual - lVEl ;

4.2.2 Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG);

4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - Cartão CNPJ;

4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

4.2.7 Cenidáo Negativa de Debitos junto ao FGTSj

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.3 QUALTFTCAçÂO TÉCNTCA:

4.3.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

com o objeto da licitação, através da apresentaçâo de no mínimo í (um) atestado (s), fornecido (s) por

pessoas juridicas de direito público ou privado.

4.4 PR0POSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
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4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas, julgando-se pela desclassificaçã0.

4.4.3 Os preços ofertados nâo poderão êxceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo

obedecer ao limite do valor estipulado pela adminiskaçã0.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

5.1 Encenado o periodo de recebimento das propostas, será verificada a conÍormidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adêquação do objêto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a conhatação.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor acompanhar

até o Íinal do procedimento licitatório, sob pena de desclassiÍicação caso não responda dentro do prazo

estipulado.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a mesma

será desclassiÍlcada.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4.1. Contiver vicios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍlnido para a

contratação;

5.4.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suÍicientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuficlênte para â cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salárros de mercado,

acrescrdos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocalório da dispensa não tenha estabelecido

limrtes minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Íornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.
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5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatórro, tais como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas

de kabalho vigentes.

5.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a suâ desclassificação, salvo se tralrar

de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser a.iustada pelo fornecedor, no prazo indicado.

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifcaçÕes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor íor desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamenle, na ordem de classificaçã0.

5.'10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - DA CONTRÂTAÇÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicaçâ0, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

6.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

contrato, sob pena de decair do direito à contrataçã0, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Direta.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos '137 e 138 da

Lei ns 14.133/21 e rêconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

6.5.

6.5 Na assinatura do conhato ou do instrumênto equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante

a vigência do contrato.

7.SANÇÃO

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei no 14.'133, de 2021, quais selam:
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7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do conhato;

7.1 .2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justiÍicado;

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato,

7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7,1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os obletivos deste certame

7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suieito,

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de referência.

7.3 Na aplicação das sançoes serão considerados

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada ludicialmenle.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicios de prática de inÍração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e dêcisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2, As peculiaridadês do caso concreto;

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. 0s danos que dela provierem para a Adminishação Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações adminiskativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos têrmos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 20'13,

seguirão sêu rito normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR não interÍere no seguimento regular dos processos adminiskativos

especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública resultantes dê ato

lesivo cometrdo poÍ pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao fornecedor/adjudrcatáno, observando-se o procedimento

previsto na Lei n@ 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no deconer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso

8.0 - DO PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota ílscal e após

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

L2. Para realizaçào dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

9.0 - DAS D|SPOSTÇOES GERATS

9.1. Poderá a Câmara Municipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e inleresse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justiÍicado,

9.2. A Câmara lVlunicipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegaljdade, de oficio ou por provocação.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenizaçã0, ressalvada

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n" 14.133/21.

9.4. Após a Íase de classiflcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo lusto

deconente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Taperoá/Bahia, 08 de janeiro de 2025

#gnqs*a,$"*gu Diretora
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Objeto deste Termo de ReÍerência, tem amparo legal, integÍalmente, na Lei de n' 14.133, de 1'
de abril de 2021 e no Decreto lr/unicipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022.

2, DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃ0, a Contrataçâo de empresa para prestação de

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da

remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal
de Taperoá. conforme descrição abaixo:

íTEM DESCRTçÃO UNID. QUANTIDADE
V, UNITÁRIO

MÉDIO

VALOR
TOTAL

MÊDO

Serviços de

Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada no envio

das informações mensal da

remessa elehônica para o

Sistema lntegrado de Gestão e

Auditoria (SIGA) para Câmara

Municipal de Taperoá-Ba

rúÊs R$ 58.800,00

Valor mensal: R$ 4.900,00 Valor Total: R$ 58.800,00

2,2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conÍorme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.

2.3 O custo estimado total da contratação e de R$ 58.800,00 Cinquenta e Oito Mil e Oitocentos Reais),

conforme cuslos unitános apostos na tabela acima.

2.44 estimativa de preços foi precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei no 14.133121 e

da lnstrução Normativa SEGES/ME no 65/2021.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.'1 O Tribunal de Contas dos lr,lunicipios (TCM), com o intuito de facilitar a Íiscalização das contas

municipais, criou o SIGA que promove a captura e transferência, por via eletrônica dos dados e informações

da Gestão Pública Municipal.

3.1.1 O SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço de tempo entre

a ocorrência do Íato e sua respectiva apreciaçã0, evitando desse modo, a instaurações de ações corretivas

imediatas, eventuais danos e pÍejuizos ao erário municipal.

12 or.*r,* 
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4. DA PROPOSTA:

4.'1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas

necessárias para a perfeita execução do objeto.
4.2 0s preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela Câmara

lVunicipal.

5. QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA:

5.'1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo í (um) atestado (s), fornecido (s) por

pessoas juridicas de direito público ou privado.

6. DO OBJETo E COND|ÇÕES GERATS:

6.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com Íidelidade às disposições das Resoluções no 1060/2005

e suas alterações, 1.282109, alletada pelas Resoluçôes n0 1.293; 1.306; 1.307; 1.315; e 1.334 do Tribunal

de Contas dos Municlpios do Estado da Bahia.

6.2. A Contratada deverá acompanhar a geração dos demonstrativos contábeis ê relatórios gerenciais que,

validados e devidamente assinados pelo gestor, pelas autoridades responsáveis pela Contabilidade e pelo

Controle lnterno, providenciando que sejam obrigatoriamente encaminhados à lnspetoria Regional,
juntamente com a documentação de que tratam as Resoluções TCIV1 no 1.060, 1 .061 e 

.1.062/05.

6.2.1. Os serviços contratados incluem:

a) lnserção, gerenciamento e correção das inconsistências de dados no Sistema SIGA (SISTEIUA

DE TNTEGRAÇÃO GESTÃO E AUDtTORtA);

b) Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das inÍormações mensal da

remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA);

c) Capacitação e treinamento de pessoal dos departamentos que devem enviar as informações para

o SIGA, a Íim de cumprir todas as determinações impostas pela resolução n0 1255107 ,

d) lmplantação de Rotina de Trabalho para adequar as exigências do SIGA.

6.3. A Contratada deverá realizar capacitação dos servidores da Câmara lvlunicipal responsáveis pelo envio

dessas informações. Estes realizarão o envio dos dados referentes a contratos, obras, consumo de

combustivel e atos de pessoal dos ôrgãos e demais demonstrativos conslantes do Sistema do TC[//BA,
obedecendo a prazos e determinações legais.

6.4. A ConÍatada deverá providenciar a correção das inconsistências dos Môdulos do SIGA em tempo para

que a Câmara l\ilunicipal remeta ao Tribunal os dados da gestão requeridos pelo Ststema lntêgrado de

Auditoria e Gestão - SIGA, e toda a documentação exigida pelas resoluções TCIV nos 1.060, 1.061, 1.062,

todas de 2005. A documentação deverá ser remetida até a data Íixada no art.70, Parágrafo único da

Resolução no 1.282109.

3.2 Percebendo a necessidade de tornar esse sistêma viável e de fácil acesso para os servidores da

Câmara Municipal pretende conkatar os serviços de assessoria e consultoria para suporte no ênvio dos

dados da execução orçamentária, ílnanceira e patrimonial por via eletrônica para o TCM.
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Âunna MUNTcTPAL DE TAPERoA

6.5. Na hipótese de fechamento da competência, sem a remessa de algum dado necessário, a ConÍatada
providenciará que sela encamrnhado solicitação escrita e assinada pelo gestor para a Presidência do TCI\4

de modo a permitir a remessa de dados após o encerramento do prazo especificado no art. 7o, na qual

sejam arroladas as razões que impediram o cumprimento da obrigaçã0.

6.6. A contratada deverá zelar pela adequação do Poder Legislativo do Município de TapeÍoá às resoluçôes

do TC[,4, especialmenle a que Íixa a obrigatoriedade da adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor
Publico (PCASP), impedindo assim, que a gestâo seja penalizada pelos órgãos Ílscalizadores.

6.7. A remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três rnteÍcalados durante o

exercÍcio, ainda que autorizada na forma prescrita no artigo anterior, resultará em imputação de multa ao

gestor, fundamentada no inciso Vlll do art.71 da Lei Complementar no 06/91. Assim, a Contratada deverá

alertar o Gestor de qualquer atraso veriÍlcado por qualquer setor da entidade, de modo a veriÍicar a
responsabilização dos servidores que deram enseJo ao atraso.

6.8. 0 serviço deverá ser acompanhado no local pelo representante da CONTRATADA devidamente
qualiflcado;

6.9. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento das condições locais onde serão executados os

serviços objetos do prêsente Contrato, pelo que reconhece ser perfeitamente viável o cumprimento integral

e pontual dos encargos assumidos;

6,10, A execução dos serviços se dará na sede da Câmara Municipal de Taperoá, localizada na Rua

Marechal Deodoro, s/n0, CEP 45.430-000, Taperoá/BA. Os serviços serão prestados mediante assessoria
presencial, realizadas ao menos uma vez por semana, na sede da Câmara l\,'lunicipal de Taperoá/BA,

durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 14hs.

6.'10.1 . Além disso, deverá ser efetuada através de consultas por e-mail, aplicativos de mensagens em por

telefone, diariamente, durante a semana, sempre nos horários de 8hs às 18hs e, eventualmente, aos Ílns

de semana.

7, DO PAGAMENTO:

7.1. 0 pagamento ocorrerá ate o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota llscal e após

atesto do setor competente, nos lermos da Lei Federal n" 14.13312021.

7.2. A inadimplência da Conhatada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não kansÍere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto contratado, de acordo com o artigo 121 , parágraío único, da Lei Federal no. 14.13312021.

8. INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt.92, XIV)

8.1 Comete infração adminishativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conlratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conhato;

b) der causa à inexecução parcial do conÍato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

í4iÊ89
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do conkato;

g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 dâ Lei no 12.846, de 1o dê agosto de 2013.

8.2 Seráo aplicadas ao contratado quê incorrer nas inÍrações acima descntas as sêguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 20211;

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 40, da Lei n" '14.133, de 2021);

iii. Declaração de jnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n" 14.'133, de 2021).

iv, Multa:

8.3 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, atê o limite

de 30 dias;

8.4 moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de

10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

8.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.133, de 2021.

8.6 compensalória de 10 % sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto.

8.1 A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação intêgral do dano causado ao Conkatante (art. 156, §9", da Lei no 14. í 33, de 2021)

8.8 Todas as sançÕes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7", da Lei n0 14.í33, de 2021).

8.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n" 14.133, de 2021)

8.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conhatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n" 14.133, de 2021)

8.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

812 A aplicação das sanções Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conhatar.

8.13 Na aplicação das sançÕes serão consideÍados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 202'l)

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgãos de conkole.

8.14 0s atos previstos como infrações adminisÍativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aulos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Ílns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,

de 2021).

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

8.18 Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo refeÍido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

8.15 A personalidade juridica do Contratado poderá sêr desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de

direito, com o Conkatado, observados, em todos os casos, o conÍaditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juridica prêvia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).
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9. DorAÇÃo oRÇAMENTARTA:

9.'1.'l - As despesas deconentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especificada:

I-ÔRGÃO/UNIDADE _ 01.01.01-CÂIVARA MUNICIPAL

II.PROJETO ATIVIDADE - 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

|||-ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇoS DE TERCE|RoS - PESSOA

JURiDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS,

10. MoDELO DE GESTÃO D0 CoNTRATO (aÍ. 60, XXlll, alÍnea "f", da Lei no 14.í33/21)

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inêxecução total

ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art, 1í5, caput).
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n0'14.133/2021, art. 115, §5").
10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou

pelos respêctivos substitutos (Lei n" 14.13312021, art. 1 17, caput).

10.3.1 0 Íiscal do contrato anotará em registro prôprio todas as ocorrências rêlacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regulanzação das faltas ou dos deÍeitos observados
(lein" 14.13312021, art. 1'17, §1").
10.3.2 O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n0

14.13312021, art. 1 17, §2")
'Í0.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se venícarem vicios, deÍeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 1 19).
'10.5 O conÍatado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n0 14.133/2021, art. 120).

10.6 Somente o conlratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.'133/2021,an.121, capul).
'10.6,1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tÍabalhistas, fiscais e comerctais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14j3312021, art. 121, §1").
10.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser Íealizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse

Íim (lN 5/2017, art.44, §2').
'10.8 0 órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (lN 512017 , ar|. 44,31"\.
10.9 Após a assinatura do contrato ou inskumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de Íiscalizaçã0, que

conterá inÍormações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de Ílscalização, das estrategias
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros (lN 5/2017, art.44,310).
10.10 Antes do pagamento da nota Ílscal ou da Íatura, deveÍá ser consultada a situação da emprêsa junto

ao SICAF.

10.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União, o CertiÍicado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

,í1. VALOR ESTIMADO

11.'l Os custos estimados da contrataÇão tiveram como critério o levantamento de preços feito com
Íornecedores locais.

12.2 A revisão de preços, nos termos d o art. 124,ll, d- Lei Federal 14.13312021 , por acordo entre as partes,

para restabelecer o equilibrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser insÍuído com a documentação que

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que enselaram a alteração de
preço.

í3. DO CoNTROLE E EXECUÇAo

13.1. A íiscalizaçâo da contratação será exercida por um representante da Administraçâo já identificado,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administraçã0.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Adminiskação ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o Art. 70 da Lei no 8.666/93.

13.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos íuncionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

í4 DA METOOOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

14.1 A avaliação da qualidade e o acêite dos serviços executados passarão pela avaliação por parte da

Íiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle.

ÍalE89Á

1 5 MEDIDAS ACAUTELADORAS:

l2.REVISÃO E REAJUSTAMENTO

12.1 0 valor do contrato podêrá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente

vier a lhe substituir.

\
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15.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n0 9.784/99, a Adminiskação Pública poderá, sem a prévia manifestação
do interessado, motivadamente, adotar provldências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em

caso de risco iminente, como Íorma de prevenir a ocorrência de dano de dificjl ou impossivel reparaÇão.

í6 DA SUBCONTRATAçÃO:

1ô.1 Fica vedada a subcontratação do objeto.

17 OBRTGAÇOES DAS PARTES

17.1 0brigaçÕes das PaÍtes serão previstas na Minuta Contratualque acompanharo Editalque este Termo
integrar,

18 DACONCLUSÃO:

18.1 Por Íim, solicitamos a reÍerida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75, incisos ll
da Lei 14.13312021.

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislaçôes que

regem a Administração Pública, em espêcial as seguintes disposiçoes contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de TaperoáiBahia, 08 de janeiro de 2025

ffi,+.Q"c*.i#-o$"*tl\ 
Dir"tor"
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTAí:

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL

REPRESENTANTE

DATA ASS, E CARIMBO COIV CNPJ E CPF DO

LICITANTE:

UF:

CEP: FONE/FAX:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:
DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO:

íreu DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE
V. UNITÁRIO

MÉDIO

VALOR TOTAL
MÉDIO

1

Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada no envio das
inÍormações mensal da remessa

eletrônica para o Sistema
lntegrado de Gestão e Auditoria
(SIGA) para Câmara Municipal de
Taperoá-Ba.

rúÊs 12 R$ RS

Valor lotal: HS

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos

sociais, impostos, taxas, tnbutos, emolumentos, contribuições sociais, Ílscais, paraÍiscais, seguros e demais despesas

inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos

ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliaçã0, para efeito de solicitar revisão de
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei

14.13312021e às cláusulas ê condiçôes constantes do Edital da Dispensa de Licitação no 004/2025

r Somâ dê todos os ltens para os quais participa a Proponente

END. COMERCIAL:

CONTATO:

I

I

I
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ANEXO III . MINUTA DE CONTRATO
CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

AVrSO DE DTSPENSA DE LtCTTAÇÃO N0 003/2025
(Processo Administrativo n" 008/2025)

ANEXO III . MINUTA DE CONTRÂTO

9oNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy'çOS QUE ENTRÉ St FAZEM A CAMARA MUN\CIqAL DE
TAPEROÁ E A EMPRESA **** LEI A'O 1 4.1 33/21.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, com sede no(a) ...................... , na cidadê de
....... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ., neste ato

representado(a) pelo(a) Presidêntê da Câmara Municipal ......................... (nome), inscnto no CPF n0

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ,,,,.......................... inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o n0 sediado(a) na ..................................., em doravante
designado CONTRATADO, nêste ato representada por . ..., ........................... (nome e função no
contÍatado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo no .....................,........ e em observância às disposições da Lei no 14.133, de
2021 e da lnstrução Normativa SEGES/l\ilE n0 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Têrmo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n0001 /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Constitui objeto dêste contrato, a Contratação de empresa para prestação de Serviços de
AssessoriaiConsultoria Técnica Especializada no envio das inÍormações mensal da remessa
eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de
Taperoá/Ba conforme descriçào abaixo:

ITEM DESCRTÇÃ0 QUANT

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

Câmara l\.4unici pal de Taperoá/Ba

mes 12

§ UNlCO. A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes deste conhato, acréscimos
ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato, conforme art.
125 da Lei Federal n0. 14.13312021.

CúUSULA SEGUNDA.Do REGIME DE ExEcucÃo:

O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 115 "caput'da Lei Federal n'
14.133t21.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRECO:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

UNID.

I

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada no envio das inÍormações
mensal da remessa eletrônica para o Sistema
lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para
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O valor total do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30 (trinta)

do mês, mediante apresentação de nota Ílscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal

no 14J3312021 , mediante depôsito na conta corrente, em nome da CONTRATADA, por ela indicada. Sendo

que 40% do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com pessoal.

Parágrafo Único - Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele estando

incluidos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer ouhas despesas,

direta ou indiretamente, relacionados com o objelo deste contrato, não cabendo qualquer correção ou

reajuste do preço conkatado, na vigência deste contrato.

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão da

respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal previstos em Lei.

ParágraÍo Sêgundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada tome
providencias necessárias à sua correÇão. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de pagamento, a

data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situaçã0.

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento jsentará a conhatada das responsabilidades deconentes deste

contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmente.

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito

unicamente á CoNTRATADA, sem prejuizo das demais cominações de direito e previstas neste contrato,

prevalecêráo para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes na data em que deveria

ocorrer regularmente.

Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contralo não haverá retenções de créditos Íiscais,

hala vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da C0NTRATADA em Íunção

de seu enquadramento Íiscal.

CúUSULA oUINTA - DA VIGÊNCIA:

O presente contrato vigerá até _ de de 2025, a contar da data de sua assinatura, podendo

ser pro(ogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n" 14.133121

CúUSULA SEXTA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA:

As despesas decorrentes desta contrataÇão correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a

seguir especificada:

CLÁUSULA QUARTA - DAS coNDIÇÔES DE PAGAMENTo:

ParágraÍo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obngação Íinanceira que lhe Íor imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.
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I-UNIDADE:

II .PROJETOiATIVIDADE:

III- ELEMENTO DE DESPESA
IV-FONTE:

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lêi Fêdêral n' 14133121

CúUSULA oITAVA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado:
. lmpedir que terceiros estranhos ao conhato preste o obleto licitado;

. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especificação

apresentada e acerta, ou que apresente defeito;

. Fiscalizar e acompanhar a execução do obleto do contrato (essa Íiscalização não exclui ou reduz

a responsabilidade da Contratada);

. EÍetuar pagamenlo no prazo previsto no contrato.

0briga-se a C0NTATADA, dentre outras obrigações especiÍicas, na execução do objeto avençado:

. Responsabilizarse por todo e qualquer dano e/ou preluÍzo que, eventualmente, venha a soÍrer o

contratante ou terceiros, em deconência da prestação dos serviços descritos no objeto deste

contrato, rêspondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuizo de outras cominaÇões

contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;

. Permitir que o contratante, sempre que convier, Íiscalize a prestação dos serviços;

. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça o

cumprimento do objeto contratado;

o Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato;

. Manter, durante a execução do objeto do conkato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

. O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições eslabelecidas

no presente inskumento ensejará a aplicâção, pelo CONTRATANTE, das sanções constantes no

artigo 156 da Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, a saber:

l- advertência:

ll - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo periodo de até 24

meses;

lll - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

| - alterar o Contrato com as devidas justiÍlcativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n' 14.'133,

de 1" de abril de 2021.

ll - em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilibrio econômico Íinanceiro do Contrato, as

partes, de comum acordo, poderão negociar e Íirmar um Termo Aditivo ao presente Conhato para regular

r.ê?88-9{

CúUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS:

CúUSULA NoNA - coNSTITUI DIREIToS Do coNTRATANTÊ:
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e discipljnar as consêquências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de natureza

econômica, financeira ou ouka qualquer.

lll - exigir o cumprimento Íiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 1'Í5, da Lei 14.133,

de 1" de abril de 2021 .

lV - rejertar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei 14.133,

de 1' de abril de 2021).

CLÁUSULA OECIMA - CONSTITUI DIREITOS CONTRATADA:

l- Direito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogados sucessivamente,

respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, "caput'da Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021).

ll - Direito a indenização no caso de nulidade do conkato, se este houver executado até a data em que ela

Íor declarada e por outros prejuizos regulamente comprovados, contando que não lhe seja imputável,
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n' 14.133, de 1' de abril de

2021).

CLÁUSU LA DECIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR:

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato

em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou deÍinitivamente

o cumprimento de quaisquer dessas obrigaçôes, conforme disposto no código Civil Brasileiro. A parte que

pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de imediato e por escnto,

da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando tambêm o prazo estimado do reÍerido

evenlo.

CLÁUSULA DECI MA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE:

§1' - Inexecução total ou parcial de condições avençadas pode acanetar rescisão do contrato, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conÍorme disposto nos artigos. 104 e 155

da Lei n" 14.133/21.

§2' - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n"

14.133121, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art, 139, incisos I a lV, §§1'e 2', da

citada Lei.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA vINcULA o À LIcITAcÃo E DA LEGISLACÃo APLICÁVEL:

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n'--i2025 - Dispensa de Licitação n' ../2025, 
nos

termos do Art.75, lnciso llda Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021.

O contÍato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n" 14.133121, e

os casos omissos seráo regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposiçôes de direito público pela legislação especifica,

especialmente as do Código Civil Brasileiro.
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CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - OA HABILITACÃO E QUALIFICACÃO:

E exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente todas

as condiçôes de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto nos artigos

67 e 68 da Lei 14.133121.

CLÁUS ULA DÉCIMA oUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

0 Serviço constante neste contrato será Íiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela Diretoria

de Controle lnterno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação
geral, controle e fiscalização da execução contratual.

O extrato do presente contrato sêrá publicado no ôrgão de divulgação oÍicialda Câmara Municipalconforme

dispõe a LegislaÇão perlinente.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO:

As partes elegem o Íoro da Comarca de Taperoá - Ba, como único para dirimir quaisquer dúvidas do

presente contrato, desde logo renunciando qualquer ouho, por mars especial que seja. E por acharem de

comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas abaixo assinadas em

duas vias de igual forma e teor.

Taperoá-Ba,_de de 2025

CÂMARA [/UNICIPAL DE IIAPERoÁ
CONTRATANTE

NOME DA EIVPRESA

CONTRATADA

Testemunhas

l0

NOME

CPF:

2"

NOME

CPF:

CúUSULA DÉcIMA sExTA - DA PUBLIcAcÃo:
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Âmnnl MuNrcrPAL DE raprnoÁ

A empresa...........

Rua................, no

legal/Procurador.

cÂMARA MUNtcTPAL oe rnpeRoÁ
AVtso DE DtspENsA DE LtcrrAçÀo N" 004/202s

(Processo Administrativo n.'.08/2025)

ANExo tv - DEcLARAÇÃo coNJUNTA DE cuMpRrMENTo DE REeutstros

....,.,..., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede na

, Baino, Cidade de......., Estado ......, CEP........., através de seu represêntante

inscrito no CPF no ................., sob as penas da lei,

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemenlar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do

campo "não' apenas produztâ o eferto de o fomecedor não ter dieito ao tratamento favorecido previsto na

Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno pofte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso dê Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem eÍetuadas junto a Câmara Municipal

de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que tÍata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

f. que, sob as penas da Lei no 6.938í981, atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabiiidade socioambiental, respeitando as normas dê proteção do meio ambiente, estando ciente da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da lnshução Normativa

n0 01, de 19 de janeiro de 2010, do l/inistêrio do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG).

g. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de '16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituição;

Data ê Local

Assinatura do Diretor ou Rêpresentante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

C GC : 1 3.070.0 1 6/000 I - I 2
Fones: (75) 3664 I 1ó5

E- m«il : c nú u pe rou(u g n util.c o n r

DECLARA:
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CGC: I 3.070.01 6/000 l -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E -ma i I : c ml up ero a(u\ m a i l. co m

CERTIDÃO OE RECEBIMENTO DE ENVELOPES:

CERTIFICO e dou fé, nos termos do Portaria No 001 de 08 de
Janeiro de 2025, publicada no Diário Oflcial, o receblmento de Envelope
identificado com os dados do processo, Edital da Dispensa de Licitação no

00412025, Processo Administrativo n." 0812025, tendo como objeto a
Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria
Técnica Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica
para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal
de Taperoá/BA, acondicionado pelo próprio Licitante, empresa
JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA,CNPJ NO

10.555.438/0001-90, os quais foram conferidos pelo servidor no momento do
protocolo quanto ao tipo do documento.

Taperoá- Bahia, 1 3 I 01 12025.

Jo M*,"n,oa

ente de Contratação

I
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Ârrrana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E - mt i I : c mÍ up ero oQiS m o i l. co m

RECIBO DE ENTREGA DE ENVELOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08/2025
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N. oO4/2025

OBJETO: Contratação de empresa paa prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal

da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA)

para Câmara Municipal de Taperoá/BA.

Limite para Recepção de Propostas: 1310112025, às 12h00min.

Os envelopes mencionados foram recebidos 
-l- 

12024 ás 
- 

hs-min

Assinatura Servidor Responsável

Ciente / Representante do Proponente:
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CNPJ : "l ü.§5§.4381§ô01.§ü

CRI§T|A§ô Dr\ §ILVA Al-M§lDA brãsileiro. casads scb o ragime dÕ corflunhãô p.rfi:iãl dÊ
Ben§. nãscidÕ êm 08105;'1975, §ontadôr, CPF ld' 887.496.81 5,31 , ceeiula de identiC:idr:
n'04851920-04 S§PI§A, inscnla no Ccnselho Aerionâl de Contalriiidade CRC sr:b l ri"
023540lQ-2 8a residente s domiciliâCo na nuâ fiilton nodritues, 1S7, Erj L{crariâ {jo Parqüt.
Ap 802, Pitul:a - sâNvadoÍi Ba. CFltr: 41-&3C-630

CEL§0§ ,ALI§§IDA FILHO brasileiro, cãsads sor o reç,imê cle crmunhár: Uârciâl (lc
bens.nascido êm 23/02i 1973, Cpf N' 562.504.ü15-04, Cârleira §acicnal ílc liâbiiilâ1;;i.
na0ü794849310, inscÍita no Conselhs Regional de Cônlãbilidâde CÍ1ü tüNr o r1r:

0254391Õ-§-8â residenle ê dorni{riliado na rua Amãzonâ. n' 315. Bairro fátinra ltâríaraiu-§a
§§P 45 838-000.

Unicos sócios da sôÇredâde $irnples puíâ denominacia Juriscont&bii Assessôria Cnntábil
§l§ pessoa jurídica eslabelêeida nâ Ave nida Lr.:is Viana Fillro, no 7532. §âla i 301 , i:.,i1.cro
Helbor üosmopal,tân, §airrÕ Âl-phaville 1 - Sâlvâdoí - Bâhia cep: 417ül'ü05,cn.n rÕnlri1lí)
rêgistradô em cartório do 20 Ofício da Capilal süb n'6281§ er l§.0§.2020, i scrilâ n.r
ültlPJ sob Õ n' 10.5§5.43810001 -90, neslc alo resÕivêrn cle aomi:m âccrd. allcÍ.]. .l
consolidâr o conlrâtô §oüiê1, eôníaíme as Õláusulâs sêguinte§:

ol"4ü§{"rl,q p&,r}r§r§Á - Átr§§,{ÇllÕ i}§ §À,Õ§r?§ÇÕ

,r} lll,l{t.{'{)

cLÁU§ULÀ §§§Ur{§Â. Â sccie{iâde pâssã a exercer suas_ âtividârla3 nr :e-'qr-rl;:'rc ;1{ç,t:1,;i:
silo à Avenida Tancr*do neve§, 1283, ãd. §mpreseri;rl Cmega. 5âiã 9Ci, Õ;:t:rlrl:c rllts
Ârvore§, §alvador, BA. Cf p /t1 .§20-C21 .

Â r;rsta clc medicaÇaês or'â â]ustüCâ5. aansoiida-§c aoiltah soarrl ..,:nfnir}. â!i .;it; ali l.,li
n. 10.406.ie lClOll:0â sim ê sesuinte rc{i;lÇâc:

§Õl{§ôLl§ÂÇÃÕ üA §Õcl§§Aü§ ..,ukl§côNÍA§lL À§§§§§ÕR'.& {:Or{íÂillL §.'}

ChlÍrJ : 1 §"§§§.43§/00ü1 -§0

eÊ,§ÍlArt{O §,q §lLVÂ ALM§lnA brâsilâlro, ca§âdo sotl o re§ime de cctnunlât pârtlrl is
Bens, nasüido em 08/ü5,11r75, Cont;:dor, CpF lt" &s7.49§.815-91, códula de iÕênlidaiÊ n''S4

8§1 920-04 §§PIBA, in§cri1â n0 Õonselho Re§lonal {ie c.ntâbilidâc* eRC 3ob c rr'l

ü23ã40/O-2-§a, Íssidenie e domiciliâdo nâ nuâ Hilton Rodrique§, !67, fd !J.ríâdâ tÍr laarq{rt.
Àp 8C2, Pitubâ - §aivâdorl Ba P: ,r1 ,830-§30

,,11 lt,.il:1( :1rl i1l\-flr..!-i l-:^l.l:i.'{)\!.)1 ll)1a,11) l).1 Sllllll irllrl:.llriil!í ii:i11liJ1 15'.il.r.'l ri,i}.\:
I ri\ I iltt,.:).!

i,,.,'
l;
I

,';
11
r.-l ajL

üq
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.11 11.1i:\i.11){llIil{,.\J'i..r.1i.liir.l\!tri.itr,\i jfl 1.,,,1 :'í)t lirl).1ttt..ti.tt!1í rt.,:.1},! ,\-;ir !..ír,.:1,\
I rl\ f.iljli 1.!

cÊL§ol{ ALM§í§A Fll-,-{o, trrâsileiro, câsad, sss s íesims de crmunháô parciâr dr bonlr.
nâ§cico efi ?.31Q211973, cPr N' 5§2,504.0J 5-04, carteira trlacilnal ile Hãt-jiiitãii.
n'00794849310, in§{ritâ no eonsi}lho neqionâl de eontat}ilidâde csc sob o nô 025439,.ü-b.§a
re§idêntê ê domiciliado nâ fua Amazona N 31 5. Bairro Fátirr']â. ltârrârelu,Ila CIP '15 838,00C.

Únicos sÔcir:s da soeieilade simples pura dsncminâda "|uriscontiibil Assessoria Êsntálrii
§/§,pes§oâ jurid,ca estabelêci.ia na Avenida Íancrscjo nêve §. 12g3, [d. Empre sarial ôme qa.
§âlâ §02, eaminho rjas Árv*res, salvador - Bahia, cÊp 41.g20-üâ1.co,l.} contraiô rôEistrrdo
em cârlório do 2c ofícic) dâ câpital scir n" 62819 em j§,i)6.2020. inscrita no cNpJ sob * n.
10.55§.'13&10001 -90, nesle ato resclvem de eomum âeoído ronsol,,lâi {r eôntrelo solial.
ccniornre as e láusulas sesuinlesi

Õtliusur,â pr?r&r§rr?,4§§r,r0Mrrv,4çÁo, são5 E ÊoRo

Â sociedade usa a deni:m jnaÇáô sôc'ât JL!R,scÕt'{Í.&§,L ÂssssssRtA e oNTÂBtL sts .orr
§edê nâ Avenida Tancredo nêves. .1283, Êd. [nrpresarial Ômeqa, §atrr s{-}2, üanrir-:ho rias
Arvores, §alvador, §4, C§P 41.Et0-021.

otÁ{.rsu{-Á §§{3{JÂr§.e - 0§J§?-Õ §0c,Át

A sociedadê tê'-}1 pct obistivÕ §octã! a irre§laÇáo de serviÇos de contalrili.lãde

§ari$grafa úníe a: A respÕnsâbili.iade lácnicâ pêlü$ §erviÇcs aje cônlâlriliclâal.r ri*rã r.j{:

sôeio{s}: Clll§TlÂt\,Õ §Â, §ILVA AL§l§}BA çleiu CEL§Õld ALMt:lAÂ Fli-l-l{}.

Çrrii.,§utÁ r§§c§r,?Á - fruRÃÇAo

Â §aeiedads inieicu suas alividâdes ern 0l dezombro 2f08 e seu L]Í;zr ô in*cicrnr:irlr.

CTÁUSUTA QUARTA. DO ÇAPIYAL

Ü capilal §*cial dâ e*rprüsâ á Cç !l§ .1ü.00ü 
Cü idez rnil í*nisi. diviaiíJ{i c,ll] 1il.l.la.}r-l {dlr:r'rrl:

q otãs. no v&lor de n§ 1,0ü {hilm reâli câda. subscrilas e iniçrraliriltãs e rr)Lrrili. ir:}í.i:lli:)
do Pais da sesLrinle lormat

§Õcrü§ 1t vAl{ln fi§
{:Rt§TlÂl\,ü §À §ttvÂ AtM§.tD,§, onc.00
C§L§§N ALM§IOÂ TILL'O 5.000,ü0

tlJtat 1ü.*00 '10t c.flüü,${l

Parágrafo prirnêiro:As quolas dà scü;cdâd e sáo ind,v,StveJs. ,ri1a p.dc:il(, scr 4l.nni-t :r'
sócros. Em c''tsô de ver:dâ l)o: I).rrt' d.- :iln j 'mento dã maioria cJos

íerôncia na aquisiçác.

l. r

§UOTA§

5.C0C

§.ü0ü

§em êxürê§§ô cÕfis
sóe ils. 'o ôutro lerá

Únti

:i
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i\,i.f lrr,,.,\r lit l .)1'1 ,t.1 11,.11 11.ít\\t)i,t.)..\í.1i,l).1 !ilt it J.r,1lrl..ll lij1,i r\t.1till..\'...i :i'.:lr'il.!
l-{ L\i l,\llll. ! :i

ParàgraÍo Segundo: A responsâbilidãdê dê âcôrdo Õôm Õ i$üisc Vlll. â$. 997. L{}i 10110ô,1?.
os sr)tics náo Íespond(-m sL, hsioiar;aÍÍr en te pCiâS ()L,rigàCoer süc;íi;s.

§rÁ u§ {lt.,q Q{"rt§rÁ- §A Á§ri*rrílír§ t'§Á Ç A o D A s o crEDÁoE

A administrâÇão da sociedâds câbeíá I§ÕLA§AM§NT§ aío) §ócic{ai CRN§T,Âl';$ nA
§ILVA Atr-ME,DA, |§OLA§AM§NTE a{*} §óei*{a } C§L§ü}{ ÂLl{§l§Â FILHü v*dadr c
u§ü do ncrne §ociâ! em alividâdê eslrenhas âÕ lntsíesss súcial Õu ãssurxir' obriüi1Çrc: ' _, r

êm levÕr dâ scciedade. sên âutoíizâÇáo do sutrü sócio,

§LÁU§L,LA §§XTA. §Â pR§§TÀÇÀÕ §§ §§},TA§

Aô 1óímino de câdâ Êxercicio sôclâI. em 31 cje dezembro, o adminislrâilor prosl;irá eorlit§
justifieadâs de sua âdrninistrâÇáÕ, píocedendo à elabr:raçáo dô inventáíin, dc lalani:Õ
palrirnÕniâl e ds t]âlanço de resultado econômico, câbends aos sócio3. ra proÍxlrÇi],,) de sLr;,ii

Euo!â§, o§ lucro§ ou percas apurados.

OLÁU§§LA SETTMA - DAS DELIBERÀÇÕ§§ §âS §§ÕIÕ§

Os sôçios poderâo ceder ôu alienâí quaiquer tltulo de suã iêspectiva {luÕtra â terc*ir§ setr r
préviô cônsentirnênto clôs dernais sócios. iicando assegurâdâ â esles â píefeíênciâ na
aquisiÇáo em igualdade de csndiÇôê§, e nâ proporÇáo dâs {:1 Õtâ§ quê po§\rrir{,rí'
oi:servando o sêsuinte:

I'Os sócils deverác ser comunicadcs p{.}r *scrito parâ sê maniÍü3tãÍen a r!;leila .1i.1

preitrênci* no píazc de 30 {1riil1*) iiiâs;

11 -{ind0 o prâzo pâIa Õ axcÍ0ie io da pr*íerôncia. §em que rl, loc,ob s!'n"] "c1 ,',':rr !u
hâvÊndo sabras, poderáo ês q útã.s sêr aedidas oLi âlienâdâs â lerceill.

ELÁUSULA OITAVA §A D§LNB§RAçÃCI DA§ CO§TA§

Os sócios declãrâm {lue não hâ inlerÊsse poí pârle doç mesmos ên't êfêluar r§lirndâs {:,'oil

rJistribuicáo de lueros âpu.ados âtíâvés de *scriluraçáo conlábll d* accrdr,r ct§ ilalãn(tt
mcnsats. lrirnestr ars ou atruaiS.

cLAU§rJt À r{0§A - pl§§olljÇÃo pÀ §Õcl§&A§§

l,lo easei dê íê1iIâdâ OU Íâle0iment§ de m dÕ§ Sócios, que asstnan"r o pres*ntre ailnirât$. ;r

§ociedâdê náÕ será dissÕlvidâ, oontinuAndo os negóeios sociais com cs sÓrit-rs

íe,nanessêntes e a,s herdsiros do sócio lalecido. N'láo sendo possivol cu incxislinCo interc§â.
desles ôU düS socios remâne§Cenle§, o valor dê sêl,§ hAVêíe§ §§rá âpurâdo e liq iCãdo {:Ôi}1

llasê nâ sitüaÇâ.) pâtrirnonial. à dala dâ re§*luÇâÕ, veíiíiceda enr L:alanço *sp.ciill§.nlt
levantado.

Parágraír: §:rimeiro: O mesmo prccedinre ntl será aaiatâd$ eríl 0Lr1í trsO§ *n] qLlr it
sociedade resclva ern ÍeiaÇá0 a §üu§ §oÔros
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cLÁL|suLÂ nÊsll§tA - I)Õ ssssr$pEsilusNTÕ nos At],vltst,§TR,E§Õ,?§§

Os âdrnini§tradores deciârârn. §sb âs pênâs dâ lôi. de quâ náÕ êstâo imp€ílidr§ {Je üxetü*Í
adminiskaçáo dâ sôci€dâdê. Pôr lei es,rêciâ|, ou err virlude cie candenaçâo crinrrnal. or-r p,:r
§e ên§cntrarêm $ob ô§ êíêitô§ deias. a pena que vede. aincla que l§mporâriame le, ú acê§§()
a câr§ô§ público§; ou pÕr crirne ta{imentâr, de prevaricaçao. peitâ ôll subôrno, concuss.ltr,
pe§ulato, ôt"I côntra econílmiâ pôpulâr, cônlrâ Õ sistema íinancetro nâcionâl, eonlrà nôrrta$
de dêfêsâ da concorrência. contrâ âs relaçoes de consurno. íé Êúbli.â. ou a prcprir:ciacie . dc
ãcoído rofi o ârt.1ü11 parágrafo ,oda Lsi no.1{].40§102.

0 foro para o exercielo e o cumprin]ênto dos {rirsilos e obriüaÇôes resuítanlss iJo Çcnt!'âli'!
social pernranecê §ALVA§§R - §§TÂ§ü §Â §AH,Â

§alvador - §â, i5 de abril de !021

11..l lr l{À(,1..1,(.} ( 1)\l (;\l ll,\1. l: {'r:\!( } Ll1.},14., ',1i ) l)Â !i tt..li:i-):\i.}l: !l lti:l i )\'l .1llll ,1\'il:!..i }ril..\
a ( )\.1 Àllil !.,\

\,ELD\,I\. ,iLIYIEIUA T ILN\-,I
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2410412018

E nviado do rreu iPhone

Email - cristianodasilvaalmeida@hotmail com

httpsl/outlook.live.com/owa/?path=/mail/inbox/Íp 2t2
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.â$rM#*/
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERo DE tNScRrÇÂo
í0.555.438/0001-90
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRtçÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

01t12t2008

NOME EMPRESAFIAL

JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S

ITULO DO E5-ÀAl. LCIVLN O r\OMF DF FA\-Àcla,
JURISCONTABIL ME

coDtGo E 0ÊscRrÇÁo DA AÍtvtDADE ECoNóMtca pRtNclpaL

69.20-6-0{ - Atividades de contabitidade

DIGO E D DAS AÍ V DÀDES ICAS SECU
Não inÍormada

DIGO E DESCR DtcÂ
223"2 . Sociêdadê Simples Pura

LOGRADOI]RO

AV TAiICREOO NEVES
NUMERO

1283
COMPLEMENÍO

EDÊ OMEGA SALA 902

CEP

41.A20-021 CAMINHO OAS ARVORES
MUNICIP]O

SALVAOOR BA

ENDÊREÇO ELEÍRÓNICO
cRtsTtaNooastLVAALMEtDA@HOTMAtL.COM

TELEFONE

(7'r) 9356-0r90

ENTE :EDE!ÂTIVC A'SPONS VEL (EFRI

slruAÇÁo cADAsÍRAL
A1'IVA

DAIA DA s TUAÇÁo caoasrRÀL
01112t2008

MOTIVO DE

s ESPEC ÀL DATÁ DA SITUAÇÃO ESPECIAL

19101120221O:53

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1910112022 às í0:51:32 (dâta e hora de Brâsília). Página. 111

1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JURISCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL S/S
CNPJ: 1 0.555.438/0001 -90

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.17?, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos, e

2. náo constam inscriçoes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍêitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'â' a 'd' do parágrafo único do art. í'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.
Emitida às 08:44:35 do dia 0211212024 <horâ e data de Brasília>
Válida até 3110512025.
Código de êontrole da certidáo: í 296.9204.D541 .D058
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:
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GOVf,RNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 041 1212024 l4:26

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão No: 20245251 433

RAzÁo SoCIAL

xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxi

NSCRIÇÃo ESTADUAL CNPJ

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os sêus estabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente.

Emitida em 0411212024, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriÇâo no CPF ou no CNPJ da

SecretaÍia da Receita Federal do lvlinistério da Fazenda.

I'ágina lde I RelCerlidâoNcBati\ a.rpt

(Emitida para os efêitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezêmbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

t 0.555.438/000t-90
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0411212024.1428 Certidâo de Regular dâde Fiscâl I\lun cipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS

Razão Social

CNPJ:

Endercço:

]TJRISCONIABIL ASSESSORIA CONTABII, S/S

r0.555..li8/0001-90

A\TENIDA 'IANCREDO NEVES N" I283 - CAMINI IO DAS ARVORES.
SALVADOR/BA - CEP: 4182002 | - EDF. OMEC^ SALA 902

Númcro da Certidào 167"1081

É certilicado que

Constam débitos adnlinistrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensâ nos termos do art. 8"- da Lci n" 7.186.,ie 27

de dczcmbro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (C1RMS). ou obicto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para tins de certiÍicaçào da regularidade Ílscal. ou ainda nào vcncidos:

e/'ou

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos enr Dí\'ida Ativa do Município oom exigibilidade suspensa nos

termos do art. 8". da Lei n' 7.186, de 2'7 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Municipio dc

Salvador (C'IRMS). ou garantidos mediânte bens ou direitos. ou com embargos da Fazenda Pública cm processos dc

execuçào Ílscal. ou objeto de decisão .iudioiat que deternlina sua desconsideração para Ilns de certilicaçâo da

rcgularidade Íiscal.

Esta certidão se relêre à situação fiscal. compreendendo cÍéditos tributários administrados pela SEI;AZ e a inscriçõcs

em Dí\,ida ,Ativa junto à PGMS e abrange. inclusive. a situação cadastral do estahelecimento matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m)na condição de contribuinte.

ConÍ'orme disposto r1o art. 279. do C-I-RMS. este documento tem os mesmos eÍtitos da Certidào Negâti\ a

Fica ressah ado o direito de o Muniçipio cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dír'idas do su-ieito passivo que

lierem a ser apuradas.

A âÇeitaÇào desta certidão está condicionada a veriÍicaçào de sua autenticidade na lnternet. no endereço

https ://seIàz.sah,ador.ba.gor,.br

Certidào emitida às 1:1:28:01 horas do dia 04112/?024.

Válida até dia 03/01/2025.

Códigodecontroledacertidão: 6939,9775,3CO4.424F.4374.IFEA.D1O2.E874

Ilsta ceÍtidão Íbi emitida pela página da Sccretffia Municipal da Fazcnda" no endereço

http:/,/rvw\!.selàz.sah.ador.ba.gor.br. c sua autenticidadc pode ser conlirmada utilizando o código de controlc acimâ

https://seturcosweb.sefaz.salvador.ba.gov.bÍ/sistema/cerlidao_negativa/servicos-certidao-negativa-form.asp 1t1

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SAI VADOR

CeÍtidão emitida gratuitâmente com basc na l.ei n' 7.1 86/2006 - C-TRMS.
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02141 12025 . 09:16 Consullâ Regularidade do Empregador

ren
re

§&§§'&
: ::. ,, -':. I r 'i. r fii .:t:, 

;. r::. fr.., i '.l.. :.),i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.555.438/0001-90

]URISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

AV SANTOS DUMONT 2615 SALA 130 / CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA
/ 42700-AOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade:Z7 /72/2024 a 25/OL/2O25

Certificação Número: 20247227O5Ot1560562884

Informação obtida em O2/O7/2O25 09: 16:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

htlps://co nsulla-crf.ca ixa.g ov. bícons u lta crí/pag es/consu lta Em preg âd o r.isÍ?cn pj= 08827351 0001 82 1/1

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:46

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d35f75a-a463-403d-b180-cd98ccbbb819



2011212024 0847 Consullâ Rêgularidadê do Empregador

§&§K&
::'..r::;,.. ::.11r-rl;r1:.r,1:i it I a i.:F i:t::rl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

10.555.438/0001-90

]URISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

AV SANTOS DUMONT 2615 SALÁ 130 / CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA
/ 427OO-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/12 /2024 a 06/OI/2025

Certificação Número: 2024 L2O8O25Ot560562848

Informação obtida em 2Olt2/2O24 08i47:78

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov. br

htlps ://cons ulla-crf. ca ixa. gov. b r/co nsulla cí/p ages/co nsulta Empreg ad or.jsf?cnpj=08827351 00 01 82 1t1
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: JURfSCONTABIL ASSESSORIA CONTABIL s/S (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 1 0 . s 5 5 . 4 3 I / 0 0 01 - 9 0

Certidão n" | 67279610 / 2024
Expedição: Ol/L0/2024, às 08:49:07
Validade | 30/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1êga1 , contiver força execuLiva.

certifica-se que ,JURTSCONTÀBrL ÀSSESSORTÀ CONTÀBrt S/S (MÀTRrZ E

FrlrÀrs), inscrito(a) no CNP.I sob o n' L0.555.438loooL-90, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12 -44O/20L1 e

13.467/20L7, e no A:--o 0L/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe }ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.
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r00rn J[Jii§]14,1t0

Irlbunal d* Justiqa dn lltad* ria llahia

n r§itt tln r(T^n,lÀr

[§l'l[8RüÂTA, íÂtrNClÂ, RíCUP[RAüÂ§ ]UülülAL |: IXTíIÂJlJi]lC]Ât-'lü f,liAlJ

A autenticidade destâ certidão

Íccrtaite Iral3c- Libâ.ir! lrr/ r, a-rra,Êii,lr.J.,).

poderá ser confiímada pela internet no site do Tribunal de Jusliça

CERÍIFICO que, pesquisando os Íegistros dos sistemas eletrôniass de cllstribuição de processos deSle Estado dâ Bónlô,

ônteriores à datê de 19112/2024, veúliquei NÃO CONSÍAR em non e dô parte abaixo indicada:

Razão Social: I U RISCONTAB lL ASSESSORIA CONTABTL 5/S

CNPJ: I 0.555.43810001-90

tndereço:Av laNcRtDc \lVIS. l28r lD ÓMr GA \ALAt02 (A\41N1'ro DA' AR\oRtS

Esta (,.rtidáo êbra.ge as ações,ltiv,ts iie falên.iê e recut)eiêqãojLrdicr,ll e ertraju(i:(ial, err íue e pessoa i",.'iqiritadô fgllre
r-.o prllo p.ssrvo, pêra as açÕes de faléncia e pó10 atvo. parà as ações de recriiterdçào lLldlCrdi I extrajuoraiai. c.m excfçãar tlos

prccessos err sêgredo .ie jústlça.

Ent.aso de ln.onformidade, êntfâr.|1].ontato acrit a 5-êçào de CertidÕcS'SEDEC atrêvés dú en.lera'çô cl.trônicô

sêdec@tjba jus br.

Os clados inÍormãdos são de responsêhiliclade do solicitante, devendo a titularidêde ser.onfertdô pelo intete5s.-ldo e/oú

clestinatário, tendo eÍn vista que a base de dêdos pesquisada para â emlssão.lestâ cerlidão não possui conexão cool nenhumâ

outra base de dados de oulra instituição púbiicê ou dê Receila Federal.

Êsta .ertidár é ertitidê se cltstô: e tcrn valrdaíle de 3C dias, a p3.'.lr rla sua daia ílc cr'lriSsão. Apcs 'a9ii' 
praz:Lr, seiê

r.ecessá.ia ó emissão de nova ceftidão

SalvadorlBA, tÊrla terra, 10 de dezembrc de 2024

hnps /ipôdê1.ê11 dôes l,bâ rus.bi#rqÊraÍPnmeÍocrau

':l 
..à:,It

tt{êr}

CER-IDÃo N": ca6.i!,r 63t
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃo ESTADUAL
coNCoRDATA, ralÊNctn, RECUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDICTAL - 1o cRAU

CERTIDAO No: 00664425E

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 02/0112025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: JURISC0NTABIL ASSESSORIA C0NTABIL S/S
CNPJ: 1 0.555.438/0001 -90
Endereço: AV. TANCREDO NEVES, 1283, ED. ÔMEGA, SALA 902, CAMINHO DAS

ÁnvoRrs- SALVADoR/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as aÇões de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 2 de janeiro de 2025

1
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Estado da Bahia
podÊr Lesislativo do Município de lacobina

Avenida Joâo Fraga Brandão, 125, Peru.
cN pJ * 13.228.077 I 0001-65

Jacobina - Bahia

,ê,T§§T..{âô m§ eAr&et§Â§§ r§e§ríc.e

A CÂMATA MUNIÇIPAL D§ JACOSINA . 84, INSCRIIO NA CNPJ SÔB N C

13.228.CI77 fiAO1-ó5, COM srD§ NA ÀV. JOÃO FRÂGÀ BRAN§ÃO, SN., PERU *
JACOBINA/BA, ATESÍA pARA os FINS A eur sÉRVIR pREsENlr eur A [MpRssÂ

JURISCONTABIL A§SES§ORIA § ÇONSULTCIRIA CONTABIL §/5, PES§OÀ

JUR1DICA DE DIRTITO PRIVADO, IN§CRIÍÂ No CNPJ sOB N, ]0.555.4381000I.

90, COM STÜE NA AV. LUIZ V|ANA TILHC, N". 7532, TD, CO§MOPOLIION HOME

§tav r Orrrcrs, snLa I30'i . ALPHAVTLLE l, SÂrVADOR - BA, CEP: n 1 .701 -005,

PRr§íOU DÊ rORMA APRÂZADA E TTICIENÍÊ, ÊNTRr AS nar*s de O 1 /O I /2O I 9

o 3 i l 1 2/2424, os srRvlÇos TECNrcos ESpECrALtzAoos DE CôNSULTORIA Ê

A§SE§SORIA AO §ETOR DO S!GÂ, NO§ TERMOS DO ÜUÂNTO AJUSÍADC EM

CÕNTRATO ADMtNtSTRATtvÕ pRópRtÕ, NÃo ÍENDO ocoRRrDO euArau[R rÂTO

AU§ DTSABONE A CONDUTA E RE§PONSABITIDADE DO SUADRO TECNICO DA

EMFRTSA-

]ACCBINÂIBA,31 zÊ,\1BRO DÊ 2020

Jtl§Al{Õ § CA§V O C§UZ

PreslcJenle do Cômorc:
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LICITANTE: Juriscontabil Assessoria Contábil S/S

END. COMERCIAL: Av. Tancredo Neves, No 1281 , Sala 902, Edf
das Árvores, Salvador

Omega, Caminho UF: BA

CEP:41 82O-O20 FONE/FAX: CONTATO: 71 981216621

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 1 0.555 438/0001-90

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias REPRESENTANTE LEGAL: Cristiano Almeida

DADOS BANCARIOS:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Tecnica
Especializada no ênvio das informações mensal da remessa eletrônica para o Ststema lntegrado
de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Ít/unicipal de Taperoa

PROPOSTA DE PREÇOS

RESPON EL LEGAL DA LICITANTÊ

SALVADOR -BA,

LOCAL

JURISCONTABIL ASS,E CONSUL,CONTÁBIL S/S CNPJ
1 0.555.438/0001-90

CRISTIANO DA SILVA ALI\iIEIDA
CPF: 887.496.815-91

Ar,. Tancredo Neves, No 1283. Ed. Ômega, Sala 902, Caminho das Árvores

(R$

VALOR
TOTAL

R$)

VALOR
MENSAL

DESCRTÇÃO UNID. QUANTIDADES

R$
48 000,00

R$
4.000,00

12

VALOR TOTAL R$ 48.OOO,OO

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execuç

do objeto desta licitaÇão, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte,

alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiçóes

sociais, fiscais, parafiscats, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado

correspondendo, rigorosamente, com às especificaçôes do objeto citado, estamos ciente de que

não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão

de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente

ao

Por esta proposta, ainda, declaramos
especialmente aos da Lei 14.13312021

inteira submissão aos preceitos legais em vigor'
e às cláusulas e condições constantes do Edítal da

Dis nsa de Licita o no 00412025

Salvador/BA. CEP: 41 .820-020

í'"-lF'ir"§j
\_.1,*-,,

.-.),.'
it./. ,./ ,,-:... ./:-y'-,:

09to1t2025
DATA ASSINATURA E CARIMÉO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE

ITEM

ServiÇos de
1 I Assessoria/Consultoria Técnica lilês

lEspecializada no envio das

linformações mensal da remessa 
I

eletrônica para o Sistema 
I

Integrado de Gestão e Auditoria
(SIGA) para Câmara Municipal
de Taperoá.
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DECLARACAO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa JurisContabil Assessoria Contábil S/S, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ de no 10.555.438/0001-90, com sede na Av.
Tancredo Neves, No 1281, Sala 902, Edifício Ômega, Caminho das Árvores,
cidade de Salvador, estado da Bahia, CEP no 41.820-020, através de seu
representante legal o Sr. Cristiano da Silva Almeida, inscrito no CPF no

887.496.815-91, sob as penas da lei,

DECLARA

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arls.42 a 49. A assinalação do campo "não"
apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.
c. que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
d. que assume a responsabilidade pelas transaçÕes que forem efetuadas
junto a Câmara Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213191:
f. que não êmprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

S. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/1981, que atende aos critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas
de proteção do meio ambiente, estando cienÍe da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelêce o art.6o e seus incisos, da lnskuçâo
Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministerio do Planejamento,
Orçamento e Gestão (MPOG).

Salvador-Ba, em 09 de janeiro de 2025

....)

JURISCONTABIL ASS,E CONSUL.CONTABIL S/S
CNPJ: 1 0.555.438/0001 -90

CRISTIANO DA SILVA ALMEIDA
CPF: 887.496.815-91

Av. Tancredo Neves. No 1283, Ed. Ômega, Sala 902, Caminho das An'ores
Salvador/BA. CEP: 41.820-020
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Âunnn MUNIcIPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail: c núaperoo(d,R,nai l. cot l

ATA DE neuruÉo DA collrssÂo
eERMANENTE oe ucrrlçÃo paRa nruÁlrse
E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E

DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO,
REFERENTE A DtspENsA oe ttcraçÂo No

OO4I2O25 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

o8t2025.

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2025, às 'l2h20min, reuniu-se a
Comissâo Permanente de Licitação, instituÍda através do PoÉaria No 00í de 08
de Janeiro de 2025, estiveram presentes a Sra Joselina da Silva Nascimento,
Agente de Contratação, Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de
Jesus, equipe de apoio, para conclusâo da DISPENSA DE LICITAÇÃO No

00412025, cujo objeto é a Contrataçáo de empresa para prestação de Serviços
de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações
mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria
(SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá/BA, conforme especificações
constantes deste Edital e Anexos em conformrdade com as características
constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças constantes dos
Autos, concluímos pela regularidade da documentaçâo apresentada pela 1a

(Primeira) Classificada empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTABIL LTDA , inscrito no CNPJ sob o no.

10.555.438/000í-90, empresa sediada na Avenida Luis Viana Filho, no. 7532,
Sala no.130Í, Edificio Helbor Gosmopolitan, Bairro Alphaville 1, Salvador-
BA, CEP:4í.70í-005. Assim sendo, a dispensa poderá ser efetivada em

conformidade com art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14.13312021, Decreto
Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022. Desse modo, a

Comissão sugere que seja realizada a HoMoLoGAÇÃo E ADJUDICACÃo do
objeto pretendido na presente dispensa à empresa JURISCONTABIL
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL L.TDA , inscrito no CNPJ sob o no.

10.555.438/0001-90, empresa sediada na Avenida Luis Viana Filho, no. 7532,
Sala no.1301, Edificio Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1, Salvador- BA,

CEP:41.701-005, de acordo com o disposto na Proposta de Preços,

recepcionada por esta Câmara, haja vista que esta apresentou o Menor preço
para Contratação de empresa para prestaçâo de Serviços de
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal
da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA)
para Câmara Municipal de Taperoá/BA - Vaior Global R$ 48.000,00 (Quarenta

e Oito Mil Reais). As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação
correráo à conta dos recursos previstos no Orçamento da Câmara Municipal de
Taperoá: t-óRcÃo/UNtDADE - 01.0í.00 - CÂMARA MUNIcIPAL ll-PRoJETo
ATIVIDADE 01.O31.OOO1 .2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III-

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURíDICA IV- FONTE l5OOOOOO- RECURSOS NÃO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 19/03/2025 10:17:46

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5d35f75a-a463-403d-b180-cd98ccbbb819



Âunnn MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC : 1.1.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : ( nÍ ap e rut(ag mt i l. co ttr

VINCULADOS DE IMPOSTOS. Segue assim, o presente processo ao Sr.

Presidente, para HOMOLOGAçÃo DA DISPENSA, devendo posteriormente

retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial, do extrato, de acordo
com o artigo 94 da legislação supramencionada. Sem nada mais a declarar,

encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente de Contratação e equipe
de apoio. Taperoá, 13 de janeiro de 2025.

I I I I ilt I I I I I I I I I I I I il I il I I il I I I I I I I I I I I I I il I il I I I ll I I I I I il I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I il I I I I I I I t t I I t il t t t I I I ll I I I ll I I I I I I I

Joseli sc ento
Age de Contratação

.; - : ' ' ' ". ..' r. .

Leonice Batista dos Santos
Apoio

êsus.ara
&
Jdos an

Apoio

)
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ÂruaRa MUNTcTPAL DE rlpeRoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2

Fones: (75) J664 I165
E- ma i I : c mta p e tu $(4É mo i l. c o m

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2025
DTSPENSA DE LrcrrAçÃo No oo4/202s
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Tecnica

Especializada no envio das informaçôes mensal da remessa eletÍônica para o Sistema lntêgÍado de
Gestâo e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de TaperoíBA.

RESULTADO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROABA, referente ao Processo Administrativo em

epigraÍe conespondente ao DISPENSA N0 004/2025, com fulcro no art.75, inciso ll e § 30 da Lei no

14.13312021,loma público que até as 12h00min do dia 1310112025, recepcionou a seguinte proposta que

obedeceu aos preços estimados pela Administraçã0, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços

sâo os adiante especiflcados:

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito IUil Reais)

Foi conÍeccionada a ata com a inÍormaçâo sobre a proposta obttda.

A empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, CNPJ N0

10.555.438/0001.90, cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação

divulgado.

T

Josel a Silva

RAZÃO SOCIAL: JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

cNPJ N0 10.555.438/0001-90

ENDEREÇO: Avenida Luis Viana Filho, no.7532, Sala n".1301, EdiÍicio Helbor Cosmopolitan, Baino
Alphaville 1, Salvador- BA, CEP:41.701-005

REPRESENTANTE: Cristiano da Silva Almeida

ITEM QTD. UN. DESCRTçÃO

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 12 lvleses

Contratação de êmpÍesa para prestação de

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Espêcializâda no envio das informações mensal

da remessa elêtrônica para o Sistema lntegrado

de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara

lVunicipalde Taperoá

4.000,00 48.000,00

í4 de janeiro de 2025.

,l

Agente de Contratação
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

Âunna MUNtctPAL DE TAPERoÁ

Ouadajeira,lS de Janeúo de 2025 Pag.13 AnoXtll-N0316

Imprensa Ofieial

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" ()8/2025

D|SPENSA DE LrcrrAçÃo No oo4/2025
o8JETO: Conkataçáo de empÍesa para prestação de Serviços de Assessorla/Consu ltor a Técnica
Especializada no envio das inÍormâçôes mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de
Gestão e Auditoria (SIGA) para Cámara Municipalde Taperoá/BA

RESULTADO

0 PRESIDENTE DA CÂI/ARA IVUNICIPAL DE TAPERO!üBA, reierente ao Processo Administrativo em
epígraie correspondenle ao DISPENSA N" 004i2025, com tulcro no art.75, inciso ll e § 3" da Lei n"
14.133i202í torna público que até as 12h00min do dia 131A112025 recepclonou a seguinte proposta que

obedeceu aos preços estimâdos pela Adminlstração tendo a empresa oiertado proposta culos preços

sáo os adiante especiÍlcados:

VALOR ÍOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e oilo ltlil Reâis).

Foi conÍeccionada a âta com a nÍormâção sobre a proposta oblida.

A empresa JURISCONTABIL ASSESSoRIA E CONSULToRIA CoNTABIL LTDA, CNPJ No

10,555,438/0001-90, cumpriu com todos os requisitos de habilitação prevrstos no Aviso de ContíaiaÇáo

divulgado.

Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contralação

f$e darsüeôio estd dispcnibilizcdo no sjle xvw.canrar*1ap.Íla.bã.gov.br

RAZAO SOCIAL: JURISCoNTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

CNPJ N" 10.555.438/0001-90

ENDEREçO: Avenida Luis Viana Filho, n". 7532, Sala n'.1301, Edificio Helbor Cosmopolitan. Bairro

Alphaville 1, SalvadoÊ BA, CEP:41.701-005
REPRESENTANTE; Crist ano da Silva Almeida

IÍEM QTD DEscRrÇÃo
VALOR

MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 [,4êses

Contratação de empTesa pâra prestaçáo de

Servços de Assessoria/Co nsu lto r a Técn ca

Especalizada no envro das niormaçóes mensal

da remessa eletrônca para o Sstema ntegrado

de Gestâo e Audtora (SIGA) paÍa Câmara

[.lun cipal de Taperoá

4.000,00 48.000,00

trô.t_ t,,r-r§ãf ,:.)

M'AR'Õ ÕFIC§AL

&
CCC: t 3.070.0 I6/000 I -1 2

Fones: (75) 3ó61 t 165
E-nail : .t" tap"tua,n gtn il.t ort

Taperoâ/Ba, 14 dêjane ro de 2025.

UNI

12
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 - I 2

Fo es: (75) 3664 I165
E-mail: cnúaperoa(.1,9m il.com

coNTRoLADoRTA TNTERNA on cÂmnna MUNrcrpAL oe rapeRoÁ

pApEL DE TRABALHo pem arÁusE DE DocuMENTos Do pEDrDo DE

neauznçÃo DE DESeESAS e corurmraçÃo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 08/2025

DISPENSA oe ucrraçÃo No oo4/2025

FUNDAMENTAÇÃo: aRt.7s, l, DA LEt" 14.133t2021

VALOR TOTAL:R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da

remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara

Municipal de Taperoá.

ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI NO

14.13312021

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) Justificativa técnica da necessidade da Contrataçáo de empresa para prestação de

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações

mensal da remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA)

para Câmara Municipal de Taperoá;

c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso de Contratação Direta em Diário Oficial

para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidadê Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) AutorizaÇão da autoridade competente;
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0(,0 I-l 2

Í'ones: (75) 3664 I 165

E-múI : c t rlu?eroofu)9,ru,i l. cotl

inicialmente o setor de licitação recebeu autorização para a abertura e instrução de

Processo Administrativo, visando o atendimento do objeto, em seguida o setor de

compras procedeu o levantamento de pesquisa de preço de mercado com o pedido de

propostas com vistas parametrizar a modalidade de licítação a ser aplicada.

Recebidas as cotações procedeu as análises e definiÇão da modalidade decidiu optar

pela Dispensa de Licitação, com enquadramento no art 75, lnciso ll da Lei n'

14.13312021, em seguida procedeu a instauração da Dispensa de Licitação de no

004t2025.

Ao analisar os aspectos orçamentários, verifico que existe disponibilidade orçamentária

para o custeio da despesa conforme oficio assinado do Contador. Assim esta

controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, no tocante á Dispensa, e contratação, estando apta para gerar

despesa para a Casa Legislativa Municipal, podendo contratar a Empresa

JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, inscrito no CNPJ

sob o no. 10.555.438/0001-90, empresa sediada na Avenida Luis Viana Filho, no. 7532,

Sala no. í 30't , Edificio Helbor Cosmopolitan, Bairro Alphaville 1 , Salvador- BA,

CEP:41.701-005, para Contratação de empresa para prestação de Serviços de

Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da

remessa eletrônica para o Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara

Municipal de Taperoá.

coNcLUsÃo

Verificou-se a regularidade formal do processo, convicto de que a contratação da

Empresa com arrimo no art. 75, lnciso ll da Lei n" 14.13312021, atende plenamente as

normas estatuídas.

Gleid lslane Nascimento Pedreira
Controlador lnterno

Taperoá/Ba, í 4 de janeiro de 2025.
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Âmann MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-muil: cntaperoo(q:gm il.cq,l

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2025

DtSPENSA DE LtctrAçÃo No oo4/202s

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultona Técnica

Especializada no envio das rnformaçoes mensal da remessa eletrônica pâra o Sistema lntegrado de

Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá/BA.

ATO DE HOMOLOGAçÂO, ADJUDICAÇÂO E AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAR

o PRESIDENTE DA CÂI/ARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA, acatando o resultado apresentado pela

Comissâo de Contntação da Câmara Municipale ao parecer juridim, reÍerente ao Processo Administrativo

em epígrafe correspondente ao DISPENSA N" 004/2025, com fulcro no art 75, lnciso ll e § 3o da Lei n'
14.133t2021, não havendo óbices de ordem legal, administratrva ou judicial quanto à regularidade do

processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇAO em

favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços unitários e totais a seguir:

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais),

Em íace da presente decisão, aindâ autoriza a contratação deconente do procedimento de contratação

direta.

Fica convocado o adludicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para assinar o

contrato, no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.luizo das

sanÇóes previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n' 14.13312021.

Taperoá/Ba, 14 de janeiro de 2025

4
VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara

SOCIAL: JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

cNPJ No 10.555,438/0001-90

ENDEREÇO: Avenida Luis Viana Filho, n0. 7532, Sala n0.1301, EdiÍicio Helbor Cosmopolitan, Baino

AI haville 1 , Salvador- BA, CEP:41.701-005

VALOR
TOTAL

(R$)

VALOR
MENSAL

(R$)
UN.ITEM QTD

4.000,00 48.000,00

tÍatação de empresa para prestação d

erviços de Assessoriâ/Cons,Jltoria Técni

specializada no envio das informaçóes mensa

a remessa eletrônica para o Sistema lnteg

e Gestão e Auditoria (SIGA) para Câma

untc de Ta

DESCRTÇÂ0

01 12 [,4eses

PROPONENTE PÂRTICIPANTE
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»tÂR'* ÕFle§AL

Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuaÍtaje Ía, 15 de JanerÍo de 2025 ' Pag.s - Ano Xlll- No 316

*siffc
r; CGC: I 3.070-0t 6/000 t -1 2

Fones: (75) 3661 1t6s
E-m ail : . rt ttrye.odaã'.! m (i 1.. a,,t

Âmana MUNTcIPAL DE TAPERoÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O8i2025
DTSPENSA DE LtctTAÇÃo No oo4/202s
oBJETO: ConkataÇáo de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica
Especializada no envio das nÍormâçôes mensal da remessa eletrônica para o Sisterna lnlegrado de
Geslão e Auditoria (SIGA) para Cámara [,4uncipalde Íaperoá/BA.

ATO DE HoMOLOGAçÃo, ADJUDIcAçÃo e AUToRIzAçAo PARA coNTRATAR

0 PRESIDENTE 0A CÂIíARA [4UNICIPAL DE TAPEROIJBA, acalando o Íesullado apresentado pelâ

CoÍnissâo de Conlrâtâção da Câmara Municipale ao parecerjuridico, reÍerente ao Processo Adminislrâtivo
em epígraÍe correspondente ao DISPENSA N' 004/2025, com Íulcro no art 75, lnciso lle § 30 da Lei n"
14.13312021, não havendo óbices de ordem legal, admlnslratva ou judicial quanto à regulãrldade do
processo, HOtIOLOGA o resullâdo da presenle Dlspensa de Licitação e dêtêrm na a ADJIIDICAÇÃO eín
Íavor da adjud catária ad ante ldentÍicada, conforrne preços unitários e tolâis â seguir

VALOR TOTAL: R$ 48.000 00 (QLrarenta e oilo M Reas)

Fica convocado o adludicatário a comparecer nâ Sâla de Licltação da Cámara Munic pal, para ass nâr o

Contrato, no prazo de 03 (três) dias úleis, sob pena de deca r do diÍeito à conlratação sem pÍejuizo das
sançoes previstâs no Aviso de Contratâçáo Direta e nâ Lei n' 14.'133/2021

Taperoá/Ba 14 de jane ro de 2025

VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmârâ

*le dôc{lmenrô êsrô disponibiii:odo nô sitê vvwllr..amrralnpr.ôã.ba.got-br Inrprensu Ofíaial
Dôcrlôerns ss.§;no.lo di*itsl.nêds c!}lrfor'|€ MP n6 ' ?.?$i:}-? d§ ?a/o8içml, qrrê ifr,rli tt iiúoê.riüt'rrô dê Chôv?s Pirhlirô§ B(i,$l§;m - lcl-8§sil

ANTEPROPO}.IENTE

SOCIAL: JUR SCONTABIL ASSESS0RIA E CONSULTORIA CONTAB t ITDA
CNPJ No 10.555.438i0001-90

ENDEREÇO: Avenida Luis Viana Filho, n0. 7532, Sala nô 1301, Ediício Helbor Cosmopolitan, Bairro

Alphaville 1, Salvador- BA, CEP:41.701-005

QTD DEscRtçÃo
VALOR

MENSAL
(R$)

VALOR
TOÍAL

(R$)

01 12 Mêses

Conlralaçáo de empresa para prestaçáo de

Serviços de Assessoria/Consultona Técnica

Especializada no envro das niormaçôes mensal

la remessa eletrônica para o Sistema lntegrado
je Geslão e Auditorla (SIGA) para Câmara

[/lunicipalde Taperoá

4.000,00 48.000,00

t§ '#ã{$# ê"..

#'ffiw

Em lace da presente decisáo, a nda autorza a coftratação deco(ente do procedlmento de contralação
dríela.

ITEM UN.
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ÂrueRa MUNTcTPAL DE rnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- ma i I : c ml ap e ro (dg ma i l. c0 nt

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08/2025

DtSPENSA DE LtctrAÇÃo No oo4/202s

c0NTRATO No 08/2025

CONTRATADA: JURISCONTABIL ASSESS0RIA E C0NSULTORIA CONTABIL LTDA

cNPJ N" 10.555.438/0001-90

oBJETO: Contratação de empresa para prestaçâo dê Serviços dê Assessona/Consultoria Técnica

Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistemâ lntegrado de Gestão

e Auditoria (SIGA) paÍa Câmâra Municipal de Taperoá/BA.

M0DALIDADE: Dispensâ

FUNDAMENTO LEGAL: art75, lnciso ll da lein" 14j3312021

DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A:

I-ORGÂO/UNIDADE _ 01.01,01-CÂ[/ARA IUUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _ GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ilt-ELEtUENTo DE DESPESA- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCE|RoS - PESSOA

JURiDICA

IV- FONTE- l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 48,000,00 (Quarenta e Oito l\,{il Reais).

DATA DE ASSINATURA: 14 dê janêiro dê 2025.

vtcÊNctA: Até 31. 12.2025

PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: CRISTIANO DA SILVA ALIVEiDA
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ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuartâJeÍâ, 15 de Janeiro de 2025 Pâg.g Ano Xlll - N" 316

Âmena MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N" ()8/2025

D|SPENSA DE LrcrÍAçÃo N" oo4/2025

CoNTRATO No 08/2025

CONTRATADA; JURISCONTABIL ASSESSORIA E CoNSULToRIA CONTABIL LTDA

cNPJ Nô 10.555.438/0001.90

OBJETO: Contratação de empresa parc prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica

Especializadâ no envio das nformações mensal da Íemessa eletrôn ica para o S iste ma lntegrado de Gestáo

e Auditorla (SIGA) para Câmara Municipalde Taperoá/BA.

MODALIDADET Dlspensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75. lnciso llda Lei n' 14.'133/202'l

DOTAçÃo oRÇAMENTÁRn:

r-óRGÁo/UNTDADE - 01.01.01-CÂMARA [ruNrcrpAL

II.PROJETO ATIVIDADE _ 2OO1 _GESTAO DO PROCESSO TEGISLATIVO

|-ELE|\/ENTO DE DESPESA- 3.3.90.39 00 0UÍR0S SERVTÇoS DE TERCETROS - PESSoA

JURiDIcA

IV. FONTE, l5OOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVIPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitadâ por preço Global

VALoR TOTAL: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito MilReais).

DATA DEASSINATURA 14 de janeiro de 2025.

vtcÊNctA: Aré 3r.rz.zozs

PELO CONTRAÍAI'/TE: VALDENIR SoUZA SILVA -Presidente da Câmara

PELO CONTRATADoi CRISTIANO DA SILVA ALIVEIDA

Imprenaa Aficial

t§;.&c-rrní
,s CGC: I 3.070.0 I ó/000 l - I 2

l'ottês: (75) 3661 I165
E-itdit: LnÍnp.n,aai< t(iLci ,

fule dô.vôenio estô disponibililldc nô sile *rfl$,..arna6lap6rôa.ba.gov.br

EXTRÁTO
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w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuadâJeüâ, 08 de Jâoeirô de 2025 " Pag.3 - Ano Xtll - No 3.t4

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.070.076/WN7- 72

Fones: (75)36 7165
E -mo i I : cmto percd@ g rndíi. com

PORTÀRIÀ N" 002, de 08 de ianeiro de 2025

o pRESTDENTE oe cÂl,rene MUNrcIpAr- DE TApERoÁ-EsTADo
FEDERADO DÂ BAIIIA, no uso de uma de suas atribuiçôes legais, em especial os art. 6",

X\rl e 51 da Lci Fedctal n" 8.666, dc 21 dc junho de 1993, altcrada pela I-ci r.t" 12.319 /2010,
clc 15 dc dczeobro dc 2010 c do art. 3",IV e §1" da Lei n" lt-1.520. dc 17 de julho dc 2002,

RESOLVE:

Ârt. 1" - Designar a ServidoraJociara dos Santos deJesus, Diretora Legislativa, para Íiscalizar

a execuçào das obtigações de todos os contratos celebtados e a serem celebrados na Câmata

Municipal de Taperoá.

Ârt. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINI-,TF] DA PRI]S]DÊ,NCIA DÀ CÁMÂRA MUNI'-IPÂL DI.] TAPEROÀ BAHIA.
EÀ,Í 08 DE JÀNETRO DE 2025.

VALDENIR SOUZÂ SILYÂ
- Presidente -

fste dorumeflro eslg disponibilieodo n§ lire súlr.câr1lâÍôtôpê16â.bô.gov.bÍ Imprensa OfieiulJ!! tcPfr:§ gíâsil
ia,j?l '\- ., ôô(uftêôro ossinods diçíoimente conlorrne lÂP n' - 2.2íS-2 de 24108/2001, que institvi o iní.estíllúft, dê Chnrêi Públiç6 &§iilêiÍ6 - lcp-&osil-

Rcgistrc-se. Publique se. Cumpra-se.
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